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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE
 LICENÇA DE INSTALAÇÃO

CARTONAGEM ONDAPEL LTDA, CNPJ:23.369.971/0001-09 torna público que rece-
beu do IAP, a Licença de Instalação para Fabricação de embalagens de papel e pa-
pelão a ser implantada na Rua Projetada I 1167, Parque Industrial 3-A, Umuarama/PR 
com validade até 17/07/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 055/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0139/2017
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL (ÓLEO DIESEL), PARA ABASTECER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA APOIO A PEQUENO PRODUTORES CONFORME CONVENIO 4500047051 
FIRMADO COM A ITAIPU BINACIONAL. 
VALOR MÁXIMO: R$ 106.750,00  (cento e seis mil setecentos e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:. Quinta-feira, 05 de julho de 2018
ABERTURA: Quinta-Feira, 19 de julho de 2018 ÀS 09:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-
PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expe-
diente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da 
Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez 
reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 
C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 05 de julho de 2018
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 056/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0140/2018
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE PARA FORNECIMENTO DE VEICULO AUTOMOTOR 0KM DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL, PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA DE ACORDO 
COM AS ESPECIDIFACÇOES NO CONVENIO FIRMADO COM A SEAB-PR 
VALOR MÁXIMO: R$ 47.300,000  (quarenta e sete mil e trezentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Quinta-Feira, 05 de julho de 2018
ABERTURA: Quinta-Feira, 24 de julho de 2018 ÀS 10:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia di-
gital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presen-
te edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante 
o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado 
por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  
Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 05 de julho de 2018
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 91/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 042/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 103/2018   DE 22 de junho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante deno-
minada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF 
nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: GUILST - ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 26.065.881/0001-12, neste 
ato representada pelo SR. CLAUDEMIR ROSSI, portador do RG nº 52289793, CPF 
nº. 731.902.929-49, residente na cidade de CIANORTE, Estado do PR, resolve firmar 
o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade PREGÃO nº. 042/2018, mediante cláusulas e condições a seguir esta-
belecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de empre-
sa para prestação de serviços para Ministrar Oficinas direcionada aos profissionais e 
técnicos do CRAS/PAIF, do Município de Altonia, a seguir descritos:
LoteQuant.Descrição
11,0Oficina aos funcionários e técnicos do CRAS/PAIF – A atuação dos Profissionais 
no Serviço de Proteção e Atendimento Integral à família (PAIF). Duração: 08:00 Horas 
11,0Oficina com os Profissionais e Técnicos do CRAS/PAIF – Planejamento de traba-
lhos com as famílias, ações socioeducativas no trabalho com famílias, planejamento 
de atividades e dinâmicas a serem desenvolvidas junto aos usuários nos grupos de 
PAIF. Duração: 08:00 Horas 
11,0Oficina com os Profissionais e Técnicos do CRAS/PAIF – Serviços de Proteção e 
Atendimento Integral à Faminia – PAIF. Duração: 08:00 Horas 
11,0Oficina com os Profissionais e Técnicos do CRAS/PAIF – Assessoramento para a 
elaboração do Plano Municipal de Assistência Social.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa GUILST - ASSESSORIA E PLANEJAMENTO 
LTDA - ME e de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 25 de junho 
de 2018  e término em 24 de outubro de 2018, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº042/2018”.
Os pagamentos serão efetuados 30 dias, conf.decreto 1.054/94, crédito em conta ban-
cária., de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante so-
licitação do órgão responsável, em local e datas a serem agendadas pela Secretaria 
responsável dentro da vigência do contrato, no Município de Altônia – PR.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – DIVISÃO DE ASSITENCIA 
SOCIAL – 08.002.082440010.2.050.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURIDICA
Altônia-PR., 25 de junho de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 46/2018
MODALIDADE PREGÃO Nº 016/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  042/2018 DE 19 de março de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – 
PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante deno-
minada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ALEXANDRE PESCA 
& ESPORTE LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 04.105.339/0001-03, neste ato re-
presentada pelo Sr. Claudemir Alexandre, portador do RG nº 6.419.355-4 e do CPF 
nº. 015.704.869-13, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO 
nº. 016/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de material esportivo para uso em atividades nas Unidades de Ensino da 
Rede Municipal de Altonia, a seguir descritos:
LoteQuant.Descrição
115,0BOLA DE VOLEI OFICIAL 3600
115,0BOLA DE VOLEI INFANTIL4500
120,0BOLA DE FUTSAL MATIS 200
120,0BOLA DE FUTSAL MATIS 100
120,0BOLA DE BORRACHA TAMANHO 10
120,0BOLA DE BORRACHA TAMANHO 12
1210,0 BAMBOLE
115,0CORDA GRANDE COM MANOPLA
1200,0CORDA INDIVIDUAL COM MANOPLA
130,0APITO FOX
120,0BOLA DE BORRACHA TAMANHO 08
160,0CONE GRANDE
120,0BOLA DE BORRACHA TAMANHO 14
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ALEXANDRE PESCA & ESPORTE LTDA - ME 
e de R$ 13.845,00 (treze mil oitocentos e quarenta e cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 23 de março de 
2018  e término em 22 de julho de 2018, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  
o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº016/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
: CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solici-
tação do órgão responsável, em até 30 dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que esti-
verem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licita-
ção serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE 
DO SECRETARIO – 05.001.123610005.2.023.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 23 de março de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2018
REF. PREGÃO PRESENCIAL 041/2018
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2018
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 22 dias do mês de junho de 2018, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 041/2018 – PMA modalidade Pregão Presencial 041/2018, pelo Decreto 102/2018, pu-
blicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 23/06/2018, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-
91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do 
RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  ROSIMEIRE STANOGA 
DA MOTA RIBEIRO - ME,  inscrito no CNPJ sob nº. 15.787.697/0001-60, com sede à Avenida 07 de Setembro, 800, Centro – CEP: 87.550-000, na Cidade de Altônia, neste ato re-
presentada pelo Sr. Rosimeire Stanoga da Mota ribeiro, portador do Rg. nº. 4.504.858-6 e do CPF nº. 779.519.809-00, residente na cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1.Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação de empresa para  Fornecimento de forma parcelada de refeições acondicionadas 
em marmitas descartáveis.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, me-
diante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 041/2018– Registro de Preços – PMA.
1.3 Os produtos serão retirados no restaurante do fornecedor, após empenho, conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já esta-
belecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE 
ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento 
Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por 
via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), con-
forme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 041/2018– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal 
que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos estes previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote re-
gistrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 
quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 041/2018– Registro de 
Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto 
Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e 
ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e 
as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão apli-
cadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 
interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de Pregão 041/2018  – Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da 
Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias adminis-
trativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos 
Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 23 de junho de  2018. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante
ROSIMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO - ME
Rosimeire Stanoga da Mota Ribeiro 
Contratada
TESTEMUNHAS:
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 041/2018 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 041/2018
LOTE 01 - REFEIÇÕES
ItemQtde estimada p/ 06 mesesUnid.                                DescriçãoValidade do Registro                Marca                           Valor Unitário                           Valor Total             Empresa
1.100UNRefeição acondicionada em marmita descartável Tamanho Grande23.12.2018REAL12,001.200,00PANIFICADORA REAL
2.500UNRefeição acondicionada em marmita descartável Tamanho Médio23.12.2018REAL10,005.000,00PANIFICADORA REAL
3.200UNRefeição acondicionada em marmita descartável Tamanho Pequena23.12.2018REAL8,001.700,00PANIFICADORA REAL
•As quantidades, constantes nesta Ata, são uma estimativa, podendo ser adquirida para mais ou para menos, a critério da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a 
favor da empresa AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, para a Contratação de 
empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de peças novas para reposição e pres-
tação de serviço no veículo Ford/Cargo 2629 6x4, Chassi 9BFZEANE7HBS98670, ano 
2016/2017, Placas BBH-5276, para atender a Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Serviços Públicos de Douradina-Pr, no valor de R$3.730,00(três mil setecentos e trinta 
reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 18 de julho de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa 
AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 05.332.988/0001-
00, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de pe-
ças novas para reposição e prestação de serviço no veículo Ford/Cargo 2629 6x4, 
Chassi 9BFZEANE7HBS98670, ano 2016/2017, Placas BBH-5276, para atender a 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr, no valor 
de R$3.730,00(três mil setecentos e trinta reais), presente o constante dos autos, face 
ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devida-
mente instruído.
        Publica-se.
                                 Douradina-Pr, 18 de julho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 075/2017, 
ID nº 1528, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E TATIANA DA 
SILVA SERENO – CLÍNICA MÉDICA - ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pes-
soa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, 
nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, re-
presentado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado  TATIANA DA SILVA SERENO 
– CLÍNICA MÉDICA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
23.325.328/0001-83, estabelecida à Rua Estados Unidos, nº 226, Jardim América, CEP 
85.935-000, na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, neste ato repre-
sentada por MARCEL MENON DASILVA,brasileiro, empresário, portador da Cédula de 
Identidade nº 9.600.895-3-SSP/PR,inscrito no C.P.F./M.F. nº 055.671.839-92, residente 
e domiciliado na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de Supressão de valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado no Parágrafo Primeiro da Cláusula Primeiro do 
Contrato de Prestação de Serviços n° 075/2017, o valor do item CONSULTA MÉDICA 
CLÍNICA GERAL, nos seguintes termos:
Parágrafo Primeiro: Por meio do presente contrato, fica a Contratada habilitada para, 
havendo necessidade administrativa, prestar os seguintes serviços:
[...]
3) 800 (oitocentas) Consulta médica clínica geral;
Consulta Médica Clínica GeralR$ 30,00
CLÁUSULA SEGUNDA:Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato de Prestação de Serviços n° 075/2017.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04(quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito (03/07/2018).
________________________________
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR
João Jorge Sossai________________________________
TATIANA DA SILVA SERENO – CLÍNICA MÉDICA - ME 
Marcel Menon da Silva
Testemunhas:
_____________________________________________________________________

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 285
De 17 de julho de 2018
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA SUELY VIEIRA DO PRADO 
BARTOLOMEU.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 45 (quarenta e cinco) dias para a  servidora SUELY 
VIEIRA DO PRADO BARTOLOMEU, portadora do CPF-N.º-830.118.039-00 e do RG-
N.º-51370236-SSP/SP, ocupante do cargo efetivo de Educador Infantil, pelo período de 
17/07/2018 a 30/08/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de julho do 
ano de dois mil e dezoito. (17/07/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso XIII do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a 
favor da empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, para a 
Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de Instituição es-
pecializada na execução de cursos de qualificação, objetivando qualificar e orientar 
os usuários de programas sociais e em situação vulnerável a conquista da cidadania 
e promoção social, assegurando assim seu direito a exercer a cidadania comunitária 
e familiar, atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção Social 
de Douradina-Pr, no valor de R$13.000,00(treze mil reais), presente o constante dos 
autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-Pr, 18 de julho de 2018.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso XIII, a favor da empre-
sa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, inscrita no CNPJ nº. 
03.541.088/0014-61, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a 
Contratação de Instituição especializada na execução de cursos de qualificação, obje-
tivando qualificar e orientar os usuários de programas sociais e em situação vulnerável 
a conquista da cidadania e promoção social, assegurando assim seu direito a exer-
cer a cidadania comunitária e familiar, atendendo a Secretaria Municipal do Trabalho 
Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr, no valor de R$13.000,00(treze mil reais), 
presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que 
o processo se encontra devidamente instruído.
        Publica-se.
                                 Douradina-Pr, 18 de julho de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONVÊNIO
ORIGEM: CONVÊNIO Nº 01/2018. 
PARTICIPES: Município de Cafezal do Sul-PR – CNPJ Nº 95.640.652/0001-05 e 
Consórcio Intergestores Paraná Saúde – CNPJ nº 03.273.207/0001-28.
OBJETO: Operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, através da aquisição 
e distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema 
Único de Saúde).
VALOR ANUAL: R$-100.000,00 (cem mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/07/2018 a 12/07/2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação Orçamentária n.º 05.0210301.1500.2022, 
Elemento de Despesa: 3.3.71.70.30, Fonte: 303.
FORO: Comarca de Iporã – Pr
DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2018.
ASSINATURA: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal e ERNESTO 
ALEXANDRE BASSO - Presidente do Conselho Deliberativo do Consórcio.

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.° 97/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 48/2018 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para a reurbanização de canteiros centrais, de 
trechos de via urbana no distrito de Guaiporã, conforme convênio nº 521/2017, ce-
lebrado entre SEDU.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Tomada de Preço Nº 10/2018 DOTAÇÄO 
ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.
ORGÃO
OBRAS E INSTALAÇÕES10.001.154511300.3.0024490510000100017.723,56238S
erv. P. e Rodov.
OBRAS E INSTALAÇÕES10.001.154511300.3.0024490510000741200.000,00236S
erv. P. e Rodov.
R$ 217.605,62 (duzentos e dezessete mil seiscentos e cinco reais e sessenta e  dois 
centavos).  
 ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA.
    Data: 18 de Julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 069/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA
PROCESSO Nº. 27/2018.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2018.
CREDORES:EDENELSON IANQUE – CPF: 045.689.879-46
R$ 4.120,10 (QUATRO MIL E CENTO E VINTE REAIS E DEZ CENTAVOS)
JOSÉ DE ALMEIDA SOUZA – CPF: 054.739.129-31
R$ 8.106,35 (OITO MIL E CENTO E SEIS REAIS E TRINTA CINCO CENTAVOS)
CLAUDECIR BRANDÃO DE OLIVEIRA – CPF: 061.941.589-48
R$ 3.461,00 (TRÊS MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS)
CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA – CPF: 301.077.099-53
R$ 3.293.70 (TRÊS MIL E DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS REAIS E SETENTA 
CENTAVOS)
ROSINEI AMORE DO SANTOS RAMOS – CPF: 795.845.279-91
R$ 4.192,75 (QUATRO MIL E CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E SETENTA E 
CINCO CENTAVOS).
MANOEL ISAIAS DE FREITAS _CPF: 085.994.169-87
R$ 4.461,20 (QUATRO MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAISE VINTE 
CENTAVOS)
LUIZ CARLOS PIOVEZAN CPF: 960.471.439-20
R4: 4.511,60 ( QUATRO MIL E QUINHENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS)
COOPERARTIVA DOS PRODUTORES DE LEITE CNPJ:08.609.132/0001-27
R$ 4.765,60 (QUATRO MIL E SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS)
OBJETO:Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA 
NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, para grupos formais e informais de 
Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 
para alunos de educação básica pública matriculados na Escola Municipal Irmã Dulce 
e CMEI, verba FNDE/PNAE, com verba FNDE/PNAE, na forma, condições e cronogra-
ma estabelecidos no presente Edital e seus anexos, abrangendo o fornecimento dos 
gêneros alimentícios, nas quantificações e nos preços discriminados e em conformi-
dade com tabela na CONAB.
BASE LEGAL:Art. 24, inciso XII da Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, senhor VALDIR HIDALGO 
MARTINEZ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 24, Inciso 
XII, da Lei 8.666/93 e suas alterações, vem, por meio deste, ratificar as contra-
tações das Pessoas Físicas citadas acima com os respectivos valores, referente à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA, tudo conforme documentação cons-
tante no Processo nº. 27/2018 de Dispensa de Licitação nº. 04/2018 e Processo de 
Chamamento Público nº 01/2018.
Esperança Nova/PR, aos 12 de JULHO de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA N° 187/2018
   
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor José Avelino Ferreira e a converte em 
pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, e o contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio ao servidor José Avelino Ferreira, brasileiro, 
Divorciado, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 7.738.104-0-SSP-PR, lotado na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
por noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/07/2018 sob o nº 325/2018 
e, com base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida em abono 
pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito dias 
do mês de julho do ano 2.018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA N° 188/2018
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor Edson Jaques Santos e a converte em 
pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, e o contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio ao servidor Edson Jaques Santos, brasileiro, casado, 
ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, portador da Carteira de Identidade RG nº 
4.732.368-1-SSP-PR, lotado na Divisão de Tesouraria e Finanças, por noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 13/07/2018 sob o nº 318/2018 
e, com base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida em abono 
pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito dias 
do mês de julho do ano 2.018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Esperança Nova
Estado do Paraná
PORTARIA N° 186/2018
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio ao servidor Ricardo Gonzaga dos Santose a con-
verte em pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais, e o contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio ao servidor Ricardo Gonzaga dos Santos, brasileiro, 
casado, ocupante do cargo de Motorista II, portador da Carteira de Identidade RG 
nº 8.488.116-3-SSP-PR, lotado na Divisão de Educação Cultura Esporte e Lazer, por 
noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 17/07/2018 sob o nº 326/2018 
e, com base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida em abono 
pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de julho do ano 2.018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PARAISO
Estado do Paraná
LEI Nº 458/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Especiais por Excesso de 
Arrecadação e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E, 
EU, O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral para 
o exercício de 2018 os Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação em 
até o limite de R$- 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais), mediante a inclusão de 
rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
0900SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
0902DIVISÃO DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS
154510016.1.048000Investimentos na Divisão de Obras, Planejamento Urbano e 
Serviços Públicos
4.4.90.51.00.00.00OBRAS E INSTALAÇÕES310.000,00
Fonte de Recursos795 – Convênio Pavimentação Asfáltica - 845677/17 - Min. Cidades
1100SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
1102DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
206060018.2.057000Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário e 
Abastecimento
3.3.90.30.00.00.00MATERIAL DE CONSUMO125.000,00
3.3.90.39.00.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA85.000,00
Fonte de Recursos796 – Convênio SEAB - Microbacia Bela Vista
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo utilizar-se-á dos prováveis excessos de arrecadação das seguintes fontes de 
recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de RecursosDescriçãoValor
795Convênio Pavimentação Asfáltica - 845677/17 - Min. Cidades310.000,00
796Convênio SEAB - Microbacia Bela Vista210.000,00
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 18 (dezoito) dias do mês de 
julho de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 013/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de progressão a servidor e dá outras providên-
cias.
O Senhor MIZAEL GOLFIERI BINATTI – Presidente da Câmara Municipal de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferi-
das por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Oficial Legislativo da Câmara Municipal de Alto Piquiri, ABEL 
MARTINS ALTERO progressão por tempo de serviço, pela passagem do servidor, após 
cada doze meses de efetivo exercício no cargo, do nível no qual estiver localizado 
para o nível imediatamente subsequente, conforme consta na Resolução Nº. 007/2015, 
de 16 de dezembro de 2015, que Dispõe sobre a reformulação estrutural administra-
tiva, Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara 
Municipal de Alto Piquiri (PR) e dá outras providências. 
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de junho de 2018. 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de 
Julho de 2018.  
MIZAEL GOLFIERI BINATTI
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 014/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de progressão a servidor e dá outras providên-
cias.
O Senhor MIZAEL GOLFIERI BINATTI – Presidente da Câmara Municipal de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferi-
das por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder a Secretária da Câmara Municipal de Alto Piquiri, ELISANGELA 
ALVES BORGES progressão por tempo de serviço, pela passagem do servidor, após 
cada doze meses de efetivo exercício no cargo, do nível no qual estiver localizado 
para o nível imediatamente subsequente, conforme consta na Resolução Nº. 007/2015, 
de 16 de dezembro de 2015, que Dispõe sobre a reformulação estrutural administra-
tiva, Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara 
Municipal de Alto Piquiri (PR) e dá outras providências.
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de junho de 2018.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de 
Julho de 2018.  
MIZAEL GOLFIERI BINATTI
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 015/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de progressão a servidor e dá outras providên-
cias.
O Senhor MIZAEL GOLFIERI BINATTI – Presidente da Câmara Municipal de Alto 
Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, que lhes são conferi-
das por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Alto Piquiri, 
JESUÍNO RUYS CASTRO progressão por tempo de serviço, pela passagem do ser-
vidor, após cada doze meses de efetivo exercício no cargo, do nível no qual estiver 
localizado para o nível imediatamente subsequente, conforme consta na Resolução 
Nº. 007/2015, de 16 de dezembro de 2015, que Dispõe sobre a reformulação estrutural 
administrativa, Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos da 
Câmara Municipal de Alto Piquiri (PR) e dá outras providências. 
Art .  2.º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de junho de 2018.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de 
Julho de 2018.  
MIZAEL GOLFIERI BINATTI
Presidente

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº127/2018
SÚMULA: Concede férias regulamentar ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:     
NOMEPERIODODATA
GISELE FRANCISCA DA SILVA2016/201716/07/2018 A 14/08/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 18 DE JULHO  
DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 128/2018 
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionado, nos 
termos do art.111,§§ 1º e 3º da Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e 
dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E  
I– Conceder férias regulamentar a servidora e que 
abaixo discrimina, como segue:      
NOME PERIODO  DATA  
DÉBORA KAYOKO TANITA 2016/201717/07/2018 A 31/07/2018
II– Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.                       
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 18 DE JULHO 
DE 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
PORTARIA Nº. 024/2018
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na 
Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 020/2018, datada de 13 
de Julho de 2018;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março 
de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS ocupante do car-
go de Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do 
Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 18/07/2018;
b) Data do fim: 20/07/2018;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Foz do Iguaçu– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento: OS DESAFIOS POLÍTICOS E 
JURÍDICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIANTE DA CRISE ECONÔMICA ATUAL 
E DA FALTA DE RECEITAS NOS MUNICÍPIOS; O JULGAMENTO DAS CONTAS DO 
PREFEITO MUNICIPAL.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, 
Estado do Paraná, 13 de Julho de 2018.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 061/2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral 
do Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2018, dando outras pro-
vidências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização contida no 
Inciso IX e X, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 689/2017, datada de 22 
de novembro de 2017, (Lei Orçamentária de 2018).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente 
exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de R$59.000,00 
(Cinqüenta e nove mil reais) que obedecerá a seguinte classificação:
09 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
001.12.361.1400.2.013-Manutenção do Transporte Escolar
523 – 3.3.90.30.00.00 -Material de Consumo59.000,00
Fonte – 60095 -  AFM 1% - EDUCAÇÃO
 SOMA ...............................................................................59.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes 
recursos:
I – Na importância de R$59.000,00 (Cinqüenta e nove mil reais), proveniente do produto 
do excesso de arrecadação real e por tendência,  apresentado na Fonte de Recursos 
60095 – AFM 1% - EDUCAÇÃO, conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação 
Código da FonteDescrição da Fonte/ReceitaValor
60095(253) 171805910300000000 – AFM 1% - EDUCAÇÃO59.000,00
SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 59.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 18 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 247/2018
Data: 18.07.2018 
Ementa: disciplina as atividades dos Servidores Públicos Municipais relativo ao período 
eleitoral e informa o rol de condutas vedadas no ano eleitoral de 2018.
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, considerando o período eleitoral de 
2018 e as restrições legais pertinentes aos agentes públicos, para disciplinar as ativi-
dades de todos os servidores, efetivos e comissionados, em atuação no município de 
Guaíra, Estado do Paraná, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2057/2018, 
DECRETA:
Art. 1º O presente decreto deve ser observado por todos os Servidores Públicos 
Municipais, entendidos como aqueles que exercem, ainda que transitoriamente ou sem 
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma 
de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou função nos órgãos ou entidades 
da Administração Pública direta, visando informar o rol de condutas vedadas no ano 
eleitoral de 2018.
Art. 2º É vedado fazer ou permitir o uso promocional em favor de candidato, partido po-
lítico ou coligação, de distribuição gratuita de bens, serviços de caráter social custeados 
ou subvencionados pelo Poder Público.
Art. 3º É vedado aos agentes Públicos a cessão, permissão ou qualquer forma de utili-
zação de bens móveis ou imóveis pertencentes à Administração direta ou indireta, em 
benefício de candidato, partido político ou coligação ao longo do ano eleitoral de 2018, 
inclusive e-mail institucional, telefones, veículos, rede de internet e materiais de expe-
diente, ressalvada a realização de convenção partidária.
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se, inclusive, às imagens e 
gravações sonoras captadas pelos organismos de comunicação do Poder Executivo ou 
por empresas que tenham sido contratadas para tal fim.
Art. 4º É vedado usar materiais ou serviços custeados pela Administração Pública 
Municipal que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos 
órgãos que integram.
Art. 5º Fica expressamente vedada a utilização de e-mail, aplicativos de mensagens, te-
lefones, acesso as redes sociais, como Blog’s, Twitter, Facebook, LinkedIn, Instragram, 
Youtube, Vímeo, entre outros, por meio de equipamentos do Município, para divulgar ou 
tratar de qualquer conteúdo eleitoral, ainda que consista em opiniões, críticas ou convo-
cações para eventos, englobando qualquer ato ligado à campanha eleitoral.
§ 1º São igualmente vedadas as manifestações silenciosas, em horário de expediente, 
de preferência, apoio, crítica por determinado candidato ou qualquer outro trato de ma-
téria eleitoral, inclusive por meio de redes sociais, tais como a colocação de cartazes, 
adesivos ou qualquer tipo de peça publicitária nas dependências de qualquer instalação 
pública, bem como, a utilização de camisetas, bonés, bótons, adesivos, faixas e qual-
quer peça ou apetrecho que contenha alusão, ainda que indireta, de caráter eleitoral. 
§ 2º É vedado ao servidor público licenciado para concorrer ao pleito, comparecer ao 
posto de trabalho ou qualquer outra instalação pública para divulgar campanha eleitoral.
§ 3º É vedado realizar qualquer tipo de menção, divulgação ou qualquer forma de alu-
são a candidatos, partidos ou coligações no momento da prestação dos serviços ou 
distribuição gratuita de bens.
§ 4º A violação ao disposto neste artigo será imediatamente comunicada ao superior 
imediato do Agente Público, que deverá adotar os procedimentos administrativos ca-
bíveis, além do infrator estar sujeito às penalidades previstas na Lei nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997.
Art. 6º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não po-
dendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem, promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos, especialmente daqueles que forem candidatos no 
pleito de 2018.
Art. 7º A infração a qualquer dispositivo dos termos deste Decreto e da legislação elei-
toral será de inteira e exclusiva responsabilidade do agente público que a cometer, su-
jeitando-se a responsabilidade administrativa, civil e penal pelos atos a que der causa.
Art. 8º A Procuradoria Jurídica orientará, no que couber, os agentes públicos, sobre as 
condutas administrativas vedadas no período eleitoral de 2018.
Art. 9º Em caso de dúvida na realização de uma ação administrativa frente ao alcance 
das vedações eleitorais, o agente público deverá se abster de praticar o ato, comunican-
do o fato ao Titular do Órgão ou da Entidade, que avaliará a necessidade de formular 
consulta específica ao setor Jurídico do Município, o qual, por sua vez, auxiliará o Chefe 
da Pasta na sua resposta ou eventual encaminhamento de consulta à apreciação da 
Justiça Eleitoral.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 248/2018
Data: 18.07.2018
Ementa: delega competência e autoriza Servidores Públicos Municipais a movimen-
tarem as contas correntes vinculadas e contas poupanças do município de Guaíra, 
Estado do Paraná, junto a instituição financeira Banco do Brasil S/A.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a necessidade de utilização do meio eletrônico e via cheques, para mo-
vimentar contas correntes vinculadas e contas poupança junto ao BANCO DO BRASIL 
S/A, com base na Lei Municipal nº 1.726/2011 e Decreto Federal nº 7.507 de 27 de 
junho de 2011, e, considerando o memorando sob o nº 006/2017,
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam designados os Servidores Públicos Municipais abaixo mencionados, com 
amplos poderes, conforme combinações na obrigatoriedade de suas assinaturas ele-
trônicas para as contas vinculadas classificadas como Fundo Municipal de Educação, 
CNPJ 30.882.299/0001-16:
I - DE FORMA ISOLADA com poderes para solicitar saldos, extratos e comprovantes, 
cadastrar, alterar e desbloquear senhas, liberar arquivos do gerenciador financeiro/
AASP:
a)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
333.085.609-25;
b)Alessandro Neves Lourenço, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, por-
tador da Carteira de Identidade nº 8.308.271-2 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
038.702.329-19;
c)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, porta-
dora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 
041.288.489-56;
d)Franciele de Lima Danelon Jesus, brasileira, casada, funcionária pública municipal, 
portadora da Carteira de Identidade nº7.519.989-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob 
nº 005.022.990-70;
e)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 4.080.844-2 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87;
f)Lucilia Witzke, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 4.819.899-6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.401.559-00;
g)Mylene Meyre Rojas Ortelhado, brasileira, solteira, funcionária pública municipal, por-
tadora da Carteira de Identidade RG nº 3.956.778-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob 
nº 524.483.129-15.
h)William Grecco, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador da Carteira 
de Identidade nº 9.213.413-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 086.408.679-25;
II - DE FORMA CONJUNTA com poderes para emitir cheques, abrir contas de depósi-
tos, solicitar saldos, extratos e comprovantes, requisitar talonários de cheques, retirar 
cheques devolvidos,  requisitar cartão eletrônico, sustar/contra-ordenar cheques, can-
celar cheques, efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar alterar e desbloquear 
senhas, efetuar saques – conta corrente, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efe-
tuar transferências por meio eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no gerenciador 
financeiro/AASP, encerrar contas de depósitos, assinar instrumentos de convênios e 
contrato prestação de serviços.
§ 1º Obrigatória:
a)Franciele de Lima Danelon Jesus, brasileira, casada, funcionária pública municipal, 
portadora da Carteira de Identidade nº7.519.989-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob 
nº 005.022.990-70.
§ 2º Não Obrigatória:
a)Antônio Carlos Alves, brasileiro, casado, funcionário público municipal, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 2.242.177 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 
333.085.609-25;
b)Erica Moro da Costa Silva, brasileira, casada, funcionária pública municipal, porta-
dora da Carteira de Identidade nº 3.857.090-0 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 
041.288.489-56;
c)Heraldo Trento brasileiro, casado, prefeito municipal, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 859.664-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 428.867.759-91;
d)Ilse Strey, brasileira, divorciada, funcionária pública municipal, portadora da Carteira 
de Identidade RG nº 4.080.844-2-SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 587.236.929-87.
 
Art. 2º Contas Vinculadas: Todas as contas ativas do FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – CNPJ 30.882.299/0001-16.
Art. 3º As Contas abertas posteriormente poderão ser incluídas através de emenda 
a este Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 298/2018
Data: 18.07.2018
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de processo ad-
ministrativo disciplinar para apurar os fatos de interesses da Administração Municipal, 
instituída pela Portaria nº 071/2018. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, considerando a necessidade de saneamento do 
processo nos termos da decisão proferida em 17/07/2018 e conforme os ditames do 
memorando 2.623/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da 
Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 071/2018, por mais 45 (quarenta 
e cinco) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado servi-
ço público relevante e não será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de julho de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
Prefeito Municipal
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SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

CARTONAGEM ONDAPEL LTDA, CNPJ:23.369.971/0001-09 torna público que irá re-
querer ao IAP, a Licença de Operação para Fabricação de embalagens de papel e pa-
pelão a ser implantada na Rua Projetada I 1167, Parque Industrial 3-A, Umuarama/PR.

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.730/2018
DATA: 18/07/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa EDSON ALVES DA SILVA SOUZA - MEI 
o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 048/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 048/2018 em favor da empresa EDSON ALVES DA SILVA SOUZA - MEI, 
cujo objeto trata da contratação de empresa para prestar serviços à área de Assistência 
Social, objetivando a assessoria, aprimoramento e valorização pessoal por meio de 
curso de artes marciais na modalidade karatê voltado para crianças e adolescentes 
que participam do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV e ado-
lescentes que cumprem medidas sócio educativas, tudo conforme termo de referencia 
e demais anexos do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Julho de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 068/2018
HOMOLOGA O LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o parecer exarado pela Comissão Especial de Avaliação constitu-
ída através da Portaria nº 094/2018, de 09 de julho de 2018, exarando o Laudo de 
Avaliação de bens móveis desta Municipalidade,
CONSIDERANDO também o contido no disposto no artigo 22, § 5º da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica homologado o Laudo de Avaliação exarado pela Comissão Especial de 
Avaliação constituída pela Portaria nº 094/2018, de 09 de julho de 2018, referente aos 
seguintes bens móveis de propriedade do Município:
Item 01 - 01 (um) VW/GOL CL, espécie/tipo PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL, combustível 
gasolina, ano de fabricação/modelo 1993/1993, placa ADX 8062, cor branca, chas-
si 9BWZZZ30ZPT095188, Renavam 00611910179, avaliado no valor de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais).
Item 02 - 01 (um) FIAT/UNO MILLE WAY ECON, espécie/tipo PASSAGEIRO/
AUTOMÓVEL, combustível álcool gasolina, ano de fabricação/modelo 2012/2013, 
placa AVX 9870, cor branca, chassi 9BD15804AD6750274, Renavam 48.340697-0, 
avaliado no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Item 03 - 01 (um) GM/CHEVROLET D20 CUSTON, espécie/tipo CAR/CAMIONETA/C 
ABERTA, combustível DIESEL, ano de fabricação/modelo 1992/1992, placa AEJ 1377, 
cor vermelha, chassi 9BG244NBNNC026168, Renavam 00575796367, avaliado no va-
lor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Item 04 - 01 (um) GM CLASSIC LIFE, espécie/tipo PASSAGEIRO/AUTOMÓVEL, com-
bustível álcool / gasolina, ano de fabricação/modelo 2008/2008, placa APY 1178, cor 
branca, chassi 9BGSA19908B272241, Renavam 00960848223, avaliado no valor de 
R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Item 05 - 01 (um) VW KOMBI, espécie/tipo MIS/CAMINONETA, combustível álcool / 
gasolina, ano de fabricação/modelo 2013/2014, placa AXQ 5856, cor branca, chassi 
9BWMF07X6EP016677, Renavam 00589120506, avaliado no valor de R$ 18.000,00 
(dezoito mil reais).
Item 06 - 01 (um) FIAT/DUCATO MULT JAEDI T, espécie/tipo PASSAGEIRO/
MICROONIBUS, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 2004/2004, placa ALU 
6315, cor BRANCA, chassi 93W231H214015909, Renavam 82.837949-1, avaliado no 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Item 07 - 01 (um) IVECO/VERTIS 130V19, espécie/tipo CAR/CAMINHÃO/BASC/C 
EST, combustível diesel, ano de fabricação/modelo 2013/2014, placa AYV 1627, cor 
vermelha, chassi 93ZA1FD00E8561417, Renavam 01016847359, avaliado no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Item 08 - 01 (um) PÁ CARREGADEIRA CASE W 20 E, avaliado no valor de R$ 
35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
Item 09 - 01 (um) PÁ CARREGADEIRA CASE W 20 D, avaliado no valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Item 10 - 01 (um) TRATOR VALMET 785, avaliado no valor de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais).
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena - PR, 18 de julho de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito |Municipal

Prefeitura Municipal de Tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 019, DE 18 DE JULHO DE 2018
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período 
de 01/06/2018 a 30/06/2018, conforme dispõe o art. 6º, § 3º, do Decreto nº 085, de 13 
de outubro de 2014.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que 
lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no § 3º, do art. 6º do Decreto Municipal nº 085, de 13 de 
outubro de 2014, que regulamenta a concessão de diária de viagem aos servidores do 
Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de feve-
reiro de 2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que indica definições e pro-
cedimentos técnicos básicos com vistas à padronização de critérios para o adequado 
e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais,
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o 
período de 01/06/2018 a 30/06/2018, conforme relatório em anexo a esta Portaria expe-
dido pela divisão de Contabilidade (empenhos liquidados do mês de junho).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva 
quantidade foi o seguinte:
BeneficiárioQuantidade de diárias
Ramiro Candido de Souza Junior1
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se 
refere o art. 1o desta Portaria, é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão 
de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de diária de viagem em ane-
xo ao empenho arquivado junto a Divisão de Contabilidade. 
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de julho de 2018.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2018
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições, COMUNICA a todos os interessados que retificou o Termo de Homologação 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA, E DE COPA E COZINHA 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR, no tocante a compo-
sição do LOTE 002, referente ao valor unitário e valor total do item 17, sendo que 
com esta retificação, o Termo de Homologação passa a constar da seguinte maneira:
Onde se lê:
Fornecedor: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 00.074.295/0001-40
LOTE 2
ItemDescriçãoMarcaQuant.Valor Unit.Valor Total
17TOUCINHO DE PORCOSULITA45,00R$ 1,35R$ 60,75
Valor Total Homologado - R$ 116.454,30
Passa-se a ler:
Fornecedor: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP
CNPJ/CPF: 00.074.295/0001-40
LOTE 2
ItemDescriçãoMarcaQuant.Valor Unit.Valor Total
17TOUCINHO DE PORCOSULITA45,00R$ 11,35R$ 510,75
Valor Total Homologado – R$ 116.904,30
Observa-se que com esta alteração o valor total homologado para o fornecedor em 
referência passa de R$ 116.454,30 para R$ 116.904,30, alterando assim também o 
valor do Contrato.
Tuneiras do Oeste, 18 de julho de 2018.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2018
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições, COMUNICA a todos os interessados que retificou o Contrato Administrativo 
nº 079/2018 (Extrato do Contrato publicado) do PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018, 
que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS 
DE LIMPEZA, E DE COPA E COZINHA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS 
DO OESTE PR, no tocante ao valor total do Contrato, sendo que com esta retificação, 
o Extrato do Contrato passa a constar da seguinte maneira:
Onde se lê:
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2018
PREGÃO PRESENCIALNº 037/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA, 
E DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (16/07/2018 A 15/07/2019)
VALOR: R$-116.454,30
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Passa-se a ler:
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2018
PREGÃO PRESENCIALNº 037/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2018
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA, 
E DE COPA E COZINHA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (16/07/2018 A 15/07/2019)
VALOR: R$-116.904,30
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, 18 de julho de 2018.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº014/2018
Xambre, Pr 17 de julho de 2018.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favo-
ráveis, RATIFICO a contratação de empresa para prestação de serviços de atualiza-
ção/locação, implantação/treinamento, e atendimento técnico nos seguintes Softwares 
Atendimento ao Cidadão; Nota Fiscal de Serviços Eletrônica; Declaração Eletrônica de 
ISS, sendo o primeiro de uso da Secretaria de Administração e os demais da Divisão 
de Tributação do Município de Xambrê, com a empresa GOVERNANÇABRASIL 
S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, com Inexigibilidade de licitação nº. 
014/2018, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93, com Inexigibilidade 
de Licitação. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 137/2018
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão 
Presencial nº. 057/2018, em favor das empresas: C.J. LOPES PAPELARIA – 
ME; H. J. TOLENTINO – ME; INFATEC COMPUTADORES LTDA – EPP; JV 
EMPREENDIMENTOS LTDA-ME; ROMILDO WHANDROSKI & CIA LTDA – ME; TOP 
CLIMA SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI – EPP; que tem como objeto a aqui-
sição de móveis, equipamentos e eletrodomésticos para atender as demandas do 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do município de Ivaté, conforme 
especificações constantes no edital e seus anexos, com vigência até 31 de Dezembro 
de 2018.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 18 dias do mês de Julho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - No 006/2018
O Município de Ivaté-PR, torna público que fará realizar, As 09:00 horas do dia 
08/08/2018, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, na Av. Rio de Janeiro, 2758,  
em Ivaté-PR, TOMADA DE PREÇOS, sob o regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço, da seguinte obra: Objeto: Construção de Galpão. Quantidade e unidade 
de medida: 675,00 m2. Prazo Execução: 240 dias. A pasta 
Técnica com o inteiro teor do edital e seus modelos, poderá ser examinada no endereço 
acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail: licitação.ivate@
gmail.com, ou baixado através do site www.ivate.pr.gov.br. Informações adicionais, dú-
vidas  deverão ser encaminhados à comissão de licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – telefone 44-3665-8000.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 18 de Julho de 2018.
Univaldo Campaner
Prefeito

Prefeitura Municipal de TERRA ROXA
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATORIO Nº 122/2018 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2018
Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA ROXA.
Contratado: CASCAVEL CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO 
DE CONDUTORES DE VEÍCULOS ESCOLARES, NAS MODALIDADES COMPLETA, 
APROVEITAMENTO E ATUALIZAÇÃO, PARA SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, conforme especificações no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2018, 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2018.
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Fundamentação Legal: LEI 8.666/93, Art. 24, II.
Terra Roxa, 18 de Julho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
LEI Nº.1648, DE 18 DE JULHO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional suplementar 
junto a LOA do corrente exercício e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizar a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na 
importância de R$ 842.000,00 (oitocentos e quarenta e dois mil reais), para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
332Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol5.5.8.243.8.6000 - Manutenção das 
Atividades do Fundo Municipal da Criança e Adolescente
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
90.000,00
Suplementar
35Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM
319013 - Obrigações patronais
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
20.000,00
Suplementar
450Departamento de Ensino7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Infantil - creche
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente
200.000,00
Suplementar
458Departamento de Ensino7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Infantil - creche
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente
300.000,00
Suplementar
499Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da 
Atenção Básica (UBS)
319113 - Obrigações patronais
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
102.000,00
Suplementar
514Departamento de Ensino7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Infantil - creche
319113 - Obrigações patronais
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente
100.000,00
Suplementar
520Departamento de Ensino7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Infantil - creche
319113 - Obrigações patronais
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente
30.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o 
cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
275Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol5.5.8.243.8.6000 - Manutenção das 
Atividades do Fundo Municipal da Criança e Adolescente
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
20.000,00
Anulação Dotação
430Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
122.000,00
Anulação Dotação
435Departamento de Ensino7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente
230.000,00
Anulação Dotação
474Departamento de Ensino7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente
400.000,00
Anulação Dotação
82Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol5.5.8.243.8.6000 - Manutenção das 
Atividades do Fundo Municipal da Criança e Adolescente
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
50.000,00
Anulação Dotação
98Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da 
Atenção Básica (UBS)
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
20.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 18 de Julho de 2018.
___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
LEI Nº.1649, DE 18 DE JULHO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional Especial junto 
a LOA do corrente exercício e dá outras providências.
Art. 1º - Fica a Poder Executivo Municipal autorizar a abrir um Crédito Adicional 
Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na 
importância de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para reforço das se-
guintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
675Fundo Municipal de Assistência Social5.3.8.244.4.2024 - Manutenção das 
Atividades de Proteção Social Especial
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
110.000,00
Especial
680Fundo Municipal de Assistência Social5.3.8.244.4.2024 - Manutenção das 
Atividades de Proteção Social Especial
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00893 - FEAS - VEÍCULO ADAPTADO
240.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o 
cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias;
I. Superávit Financeiro apurado no encerramento do exercício financeiro de 2017, con-
forme prevê o inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, na importância de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), nas seguintes fontes 
de recursos:
Fonte de Recurso
00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
110.000,00
II. Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 240.000,00 (duzen-
tos e quarenta mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4242899110300000000
Vínculo: 00893 - FEAS - VEÍCULO ADAPTADO
240.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 18 de Julho de 2018.
___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3173, DE 18 DE JULHO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do cor-
rente exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em especial a Lei Municipal n. 1648 de 18 de Julho de 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA - Lei Orçamentária 
Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 842.000,00 (oitocentos e 
quarenta e dois mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Suplementar
332Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol5.5.8.243.8.6000 - Manutenção das 
Atividades do Fundo Municipal da Criança e Adolescente
339039 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
90.000,00
Suplementar
35Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM
319013 - Obrigações patronais
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
20.000,00
Suplementar
450Departamento de Ensino7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Infantil - creche
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente
200.000,00
Suplementar
458Departamento de Ensino7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Infantil - creche
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente
300.000,00
Suplementar
499Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da 
Atenção Básica (UBS)
319113 - Obrigações patronais
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
102.000,00
Suplementar
514Departamento de Ensino7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Infantil - creche
319113 - Obrigações patronais
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente
100.000,00
Suplementar
520Departamento de Ensino7.1.12.365.11.2044 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Infantil - creche
319113 - Obrigações patronais
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente
30.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o 
cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias;
Fonte de Recurso
Anulação Dotação
275Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol5.5.8.243.8.6000 - Manutenção das 
Atividades do Fundo Municipal da Criança e Adolescente
339032 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
20.000,00
Anulação Dotação
430Fundo Municipal de Saúde6.1.10.302.30.2037 - Manutenção do PAM
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
122.000,00
Anulação Dotação
435Departamento de Ensino7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente
230.000,00
Anulação Dotação
474Departamento de Ensino7.1.12.361.10.2043 - Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental
319011 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil
Vínculo: 00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente
400.000,00
Anulação Dotação
82Fundo Municipal dos Direitos da Cr.e Adol5.5.8.243.8.6000 - Manutenção das 
Atividades do Fundo Municipal da Criança e Adolescente
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
50.000,00
Anulação Dotação
98Fundo Municipal de Saúde6.1.10.301.36.2035 - Manutenção das Atividades da 
Atenção Básica (UBS)
339030 - Material de consumo
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
20.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 18 de Julho de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura Municipal de Terra Roxa
Estado do Paraná
DECRETO Nº.3174, DE 18 DE JULHO DE 2018.
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional Especial junto a LOA do corrente 
exercício e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, em especial a Lei Municipal n. 1649, de 18 de Julho 2018.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Especial, junto a LOA - Lei Orçamentária 
Anual, do corrente exercício financeiro, na importância de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Crédito Adicional
Especial
675Fundo Municipal de Assistência Social5.3.8.244.4.2024 - Manutenção das 
Atividades de Proteção Social Especial
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
110.000,00
Especial
680Fundo Municipal de Assistência Social5.3.8.244.4.2024 - Manutenção das 
Atividades de Proteção Social Especial
449052 - Equipamentos e material permanente
Vínculo: 00893 - FEAS - VEÍCULO ADAPTADO
240.000,00
Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, fica indicado o 
cancelamento total ou parcial das seguintes fontes orçamentárias;
I. Superávit Financeiro apurado no encerramento do exercício financeiro de 2017, con-
forme prevê o inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, na importância de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), nas seguintes fontes 
de recursos:
Fonte de Recurso
00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente
110.000,00
II. Excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na importância de R$ 240.000,00 (duzen-
tos e quarenta mil reais), nas seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recurso
Excesso
4242899110300000000
Vínculo: 00893 - FEAS - VEÍCULO ADAPTADO
240.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 18 de Julho de 2018.
___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná
Decreto Nº 12/2018
“Dá posse ao Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Vice-prefeita, no cargo 
de  Prefeita Interina do Município de Cruzeiro do Oeste – Estado do Paraná, enquanto 
perdurar o afastamento do Sr. HEDILBERTO VILLA NOVAS SOBRINHO – Titular do 
Cargo”.
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, Vereador Márcio 
Tadashi Matsumoto, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, FAZ 
SABER que após decisão do Plenário da Câmara Municipal ele promulga o seguinte:
DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º – Fica a Sr. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Vice-prefeita já empossa-
da no cargo de Prefeita Interina do Município de Cruzeiro do Oeste - PR, a sua manu-
tenção no cargo enquanto perdurar o afastamento do Sr. HEDILBERTO VILLA NOVAS 
SOBRINHO, titular do cargo.
Art. 2º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação com 
efeitos retroativos a decisão do Plenário da Câmara Municipal em sessão do dia 16 
de julho de 2018.
Edifício da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, 17 de julho de 2018.
MARCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente Câmara Municipal

Prefeitura Municipal de MARIA HELENA
Estado do Paraná
Decreto Nº 11/2018
Determina o afastamento do Prefeito Municipal Hedilberto Villas Novas Sobrinho nos 
termos do art. 78, §2º, inciso II da Lei Orgânica do Município de Cruzeiro do Oeste 
– PR.
Art. 1º - Fica determinado o afastamento de Prefeito Municipal Hedilberto Villa Novas 
Sobrinho, pelo prazo legal de 180 (cento e oitenta dias), tendo em vista a instauração 
de processo para apuração dos fatos apresentados na denúncia infração política-
-administrativa, processo nº 36/2018.
Art. 2º - O presente decreto legislativo é editado apenas para formalização do recebi-
mento da denúncia e instauração do processo para apurar os fatos.
Edifício da Câmara Municipal, Cruzeiro do Oeste – PR, dia 17 de julho de 2018.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 022/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2017.
Considerando que a viagem do Vereador Valtair Jacintho da Silva, programada para os 
dias 18, 19 e 20 de julho do corrente ano, para viajar a cidade de Curitiba para parti-
cipar do curso “ Serviços Públicos”, conforme Ato da Mesa 020/2018, não se realizou,
RESOLVE
I – Revogar o Ato da Mesa nº020/2018, que havia deferido o pedido formulado pelo 
Vereador e autorizado o recebimento de três (03) diárias.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 18 dias do mês de julho do ano 
de dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos                                                Dário Aparecido de Nigro
Presidente                                      1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos                                               Liomar Mendes Lisbôa 
Vice-Presidente                                                             2º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 021/2018
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2017.
Considerando que a viagem do Vereador Juliano Vaz de Almeida, programada para os 
dias 18, 19 e 20 de julho do corrente ano, para viajar a cidade de Curitiba para parti-
cipar do curso “ Serviços Públicos”, conforme Ato da Mesa 019/2018, não se realizou,
RESOLVE
I – Revogar o Ato da Mesa nº019/2018, que havia deferido o pedido formulado pelo 
Vereador e autorizado o recebimento de três (03) diárias.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 18 dias do mês de julho do ano 
de dois mil e dezoito.
Rubens Eugênio dos Santos                                                Dário Aparecido de Nigro
Presidente                                      1º Secretário
Miguel Arcanjo dos Santos                                               Liomar Mendes Lisbôa 
Vice-Presidente                                                             2º Secretário

Prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atenden-
do o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, 
acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 079/2018, modalidade Pregão 
Presencial nº 064/2018, tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimen-
to/Prestação de serviços mediante confecção de materiais Gráficos, banners, cartazes 
e plotagem, visando suprir a demanda de materiais utilizados nas atividades desen-
volvidas pela na Secretaria Saúde e Secretaria de Educação e cultura do Município 
de Maria Helena, de acordo com as especificações do Anexo I, realizado no dia 12 de 
julho de 2018.
HOMOLOGANDO VENCEDORA nos itens nº 01, 02, 03, 05, 08, 09 e 10 a proposta 
apresentada pela empresa, REDUCOPIA – COPIADORA LTDA ME inscrita no CNPJ 
nº 02.118.251/0001-09; VENCEDORA nos itens nº 06 a proposta apresentada pela em-
presa, FIC DESIGN LTDA- ME inscrita no CNPJ nº 04.870.483/0001-36. VENCEDORA 
nos itens nº 04 a proposta apresentada pela empresa, COPY SIMILI REPRODUÇÕES 
GRAFICAS EIRELI inscrita no CNPJ nº 03.225.715/0001-30, VENCEDORA nos itens nº 
07 a proposta apresentada pela empresa, EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA 
ME inscrita no CNPJ nº 03.895.029/0001-77.
Maria Helena - PR, 18 de julho de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 125/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: REDUCOPIA – COPIADORA LTDA ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para for-
necimento/Prestação de serviços mediante confecção de materiais Gráficos, banners, 
cartazes e plotagem, visando suprir a demanda de materiais utilizados nas ativida-
des desenvolvidas pela na Secretaria Saúde e Secretaria de Educação e cultura do 
Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 079/2018, 
Pregão Presencial nº. 064/2018, realizada no dia  12 de Julho de 2018, devidamente 
homologada.  
DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS: Por disposição do presente contrato administrativo, 
a CONTRATADA compromete-se a fornecer/executar os serviços dos itens nº 01, 02, 
03, 05, 08, 09 e 10 de acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde e Secretaria 
de Educação e cultura
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
32.457,00 (trinta e dois mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais).
Maria Helena - PR, 18 de julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 126/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: FIC DESIGN LTDA- ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento/Prestação de serviços mediante confecção de materiais Gráficos, ban-
ners, cartazes e plotagem, visando suprir a demanda de materiais utilizados nas ati-
vidades desenvolvidas pela na Secretaria Saúde e Secretaria de Educação e cultu-
ra do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
079/2018, Pregão Presencial nº. 064/2018, realizada no dia 12 de Julho de 2018, de-
vidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS: Por disposição do presente contrato administrativo, 
a CONTRATADA compromete-se a fornecer/executar os serviços dos itens nº 06 de 
acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação e cultura.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
241,50 (duzentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos). 
Maria Helena - PR, 18 de julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 127/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: COPY SIMILI REPRODUÇÕES GRAFICAS EIRELI 
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
fornecimento/Prestação de serviços mediante confecção de materiais Gráficos, ban-
ners, cartazes e plotagem, visando suprir a demanda de materiais utilizados nas ati-
vidades desenvolvidas pela na Secretaria Saúde e Secretaria de Educação e cultu-
ra do Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 
079/2018, Pregão Presencial nº. 064/2018, realizada no dia 12 de Julho de 2018, de-
vidamente homologada.  
DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS: Por disposição do presente contrato administrativo, 
a CONTRATADA compromete-se a fornecer/executar os serviços dos itens nº 04 de 
acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação e cultura.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
330,00 (trezentos e trinta reais). 
Maria Helena - PR, 18 de julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 128/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA ME
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para for-
necimento/Prestação de serviços mediante confecção de materiais Gráficos, banners, 
cartazes e plotagem, visando suprir a demanda de materiais utilizados nas ativida-
des desenvolvidas pela na Secretaria Saúde e Secretaria de Educação e cultura do 
Município de Maria Helena, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 079/2018, 
Pregão Presencial nº. 064/2018, realizada no dia 12 de Julho de 2018, devidamente 
homologada.  
DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS: Por disposição do presente contrato administrativo, 
a CONTRATADA compromete-se a fornecer/executar os serviços dos itens nº 07 de 
acordo com a necessidade da Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação e cultura.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 
900,00 (novecentos reais). 
Maria Helena - PR, 18 de julho de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 062/2018
                                                                                 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial  junto ao Orçamento Geral do 
Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2018, dando outras provi-
dências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização contida na 
Lei Municipal n.º 710/2018, datada de 17 de julho de 2018.
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corren-
te exercício financeiro, um crédito adicional especial na importância de R$40.000,00 
(Quarenta mil reais), que obedecerá a seguinte classificação:
08 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001 – Coordenação Geral – FMS
08.001.10. – Saúde 
08.001.10.301. – Atenção Básica
08.001.10.301.1300 – Gestão Municipal de Saúde
08.001.10.301.1300.3.040 – Aquisição de Equipamentos para UBS´s
4.0.00.00.00.00 - Despesas de Capital
4.4.00.00.00.00 – Investimentos
4.4.90.00.00.00 - Aplicações Diretas
524 – 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 70027 – SESA/PR – RES. 269/201640.000,00
TOTAL GERAL40.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional que trata o art. 1º deste Decreto, serão 
utilizados os recursos das receitas provenientes de Excesso de Arrecadação Por 
Tendência, contabilizados na seguinte rubrica abaixo:
Recurso de Excesso Por Tendência:
Receita: (255) - 2.4.2.8.10.11.05.00.00.00.00 – SESA/PR – RES. 269/2016 – 
R$40.000,00
Fonte: 70027 – SESA/PR – RES. 269/2016
Art. 3º. Ficam incluídas no Anexo II – Programas Finalísticos – Plano Plurianual, na Lei 
n.º 687/2017 de 22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas e os 
valores discriminados no art. 1º deste Decreto.
    Art. 4º. Ficam incluídas no Anexo I – Das Metas e Prioridades da Administração 
Municipal – Lei de Diretrizes Orçamentárias, previstas no art. 2º da Lei 688/2017 de 
22/11/2017, no respectivo programa, no que couber, as metas e os valores discrimina-
dos no art. 1º, deste Decreto.
Art. 5º. Fica criado no Anexo III do Plano Plurianual 2018/2021 e no Anexo 2 
das Despesas por Unidade Orçamentária – LOA 2018 – Lei n.º 689/2017 de 
22/11/2017, no Órgão 08 – Fundo Municipal de Saúde, dentro do Projeto/Atividade 
08.001.10.301.1300.3.040 – Aquisição de Equipamentos para UBS´s, os seguintes 
elementos de despesas e suas respectivas fontes: 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e 
Material Permanente – Fonte: 70027 – SESA – RES. 269/2016.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 18 de julho de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 046/2018
Dispensa de Licitação n.º 012/2018
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação 
do ato praticado pelo mesmo, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO 
DAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS E LIMPEZA DE CAIXA D´ÁGUA, NAS 
SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 18.564.193/0001-79, 
no valor de R$6.020,00 (SEIS MIL E VINTE REAIS), por meio de Dispensa de Licitação 
nos termos do art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 18 de Julho de 2018.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
 

Prefeitura Municipal de Douradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se 
acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 68/2018
PREGÃO PRESENCIAL N°. 45/2018
OBJETO: Aquisição de veículo 0(zero) quilômetro para atender o Fundo Municipal de 
Saúde de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 02 de agosto de 2018, no setor de lici-
tações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 18 de julho de 2018.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de MARILUZ
Estado do Paraná
Resolução nº 007/2018
SUMULA: Aprova o termo de aceite de Co-financiamento do Governo Federal via 
MDS do Serviço de Proteção Social a Adolescentes e Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à Comunidade 
(PSC).
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação em reu-
nião realizada em 18 de julho de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado em sua totalidade o termo de aceite de Co-financiamento 
do Governo Federal via MDS do Serviço de Proteção Social a Adolescentes e 
Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação 
de Serviços à Comunidade (PSC).
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 18 de julho de 2018
Maria Dalva Albuquerque Santana
Presidente do CMAS

Prefeitura Municipal de MARILUZ
Estado do Paraná
Resolução nº 008/2018
SUMULA: Aprova o termo de adesão ao Incentivo Família Paranaense V e Plano de 
Ação do Família Paranaense Incentivo V – Programa Família Paranaense.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação em reu-
nião realizada em 18 de julho de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado em sua totalidade o termo de adesão ao Incentivo Família 
Paranaense V – IFP V, Deliberação nº 021/2018 – CEAS/PR.
Art. 2º Fica aprovado em sua totalidade Plano de Ação do Família Paranaense Incentivo 
V - IFP V, conforme consta no Sistema Fundo a Fundo (SIFF) do Estado do Paraná, 
Deliberação nº 021/2018 – CEAS/PR.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 18 de julho de 2018
Maria Dalva Albuquerque Santana
Presidente do CMAS

Prefeitura Municipal de MARILUZ
Estado do Paraná
Resolução nº 009/2018
SUMULA: Aprova Plano de Ação do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS 
I 2018.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação em 
reunião realizada em 18 de julho de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado em sua totalidade o Plano de Ação do Piso Paranaense de 
Assistência Social – PPAS I, conforme consta no Sistema Fundo a Fundo (SIFF) do 
Estado do Paraná referente ao ano de 2018.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 18 de julho de 2018
Maria Dalva Albuquerque Santana
Presidente do CMAS

Prefeitura Municipal de MARILUZ
Estado do Paraná
Resolução nº 010/2018
SUMULA: Aprova o Plano de Ação 2018 do MDS referente aos cofinanciamentos fede-
rais aos serviços e programas do SUAS.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação em reu-
nião realizada em 18 de julho de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado em sua totalidade o Plano de Ação 2018 do MDS referente aos 
cofinanciamentos federais aos serviços e programas do suas, disponível no sistema 
SUASWEB/SAA.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 18 de julho de 2018
Maria Dalva Albuquerque Santana
Presidente do CMAS

Prefeitura Municipal de MARILUZ
Estado do Paraná
Resolução nº 011/2018
SUMULA: Aprova o Plano Municipal de Assistência Social para o Quadriênio 2018-
2021.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS) DE MARILUZ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei 1.278/2002 e considerando a deliberação em reu-
nião realizada em 18 de julho de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado em sua totalidade o Plano Municipal de Assistência Social para 
o Quadriênio 2018-2021.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz-Pr, 18 de julho de 2018
Maria Dalva Albuquerque Santana
Presidente do CMAS

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 371/2018
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
A servidora ANGELICA PINHEIRO DOS SANTOS, portadora do CPF. nº. 061.797.069-
64, em cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISAO DE ENSINO 
INFANTIL, licença para AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIARIO, conforme atesta-
do médico datado de 10 de Julho de 2018, CID. D06.9,  a partir de 10/07/2018 a 
07/09/2018.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 18 de Julho de 2018.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 059/2018
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público aos interessados que encontra-se aber-
to as incrições do edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2018, visando o 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE E 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
O credenciamento dos possíveis interessados se dará a partir da divulgação do pre-
sente Aviso nos órgãos de imprensa oficial do Município de Tuneiras do Oeste, até o 
dia 31 de dezembro de 2018, e será regido pelo art. 109, §1º da Constituição Federal, a 
Lei nº 8.666/93, a Lei nº 8.080/90, a Lei nº 8.142/90, a Decisão do Plenário do Tribunal 
de Contas da União - TCU nº 656/95, a Portaria nº 358/06 do Ministério da Saúde, a 
Resolução Normativa nº 71/04 da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANSS, a 
Portaria GM/MS nº 1606/01, a Portaria GM/MS nº 2.318/11, a Resolução nº 1.613/01 
do Conselho Federal de Medicina - CFM, e demais legislações sanitárias aplicáveis.
Maiores informações pelo telefone (44) 3653-1301, pelo acesso ao Portal da 
Transparência disponível no site da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste (www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br) ou pelo email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 18 de julho de 2018.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria nº 247/2018
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE 
LICENÇA SIMPLIFICADA

Francisco Cabrera Garcia torna público que recebeu do IAP, a Licença Simplificada 
para Avicultura de Corte a ser implantada Est. 3 irmaos, Sitio da Capela (Lt n. 88-F), 
s/n, Zona rural, no mun. de Maria Helena/PR (LAS n.143741 - val. 12/07/2023).
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 277.189,65  - 

 277.189,65  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  246.272,25  - 

Obrigações Patronais  -  - 

Benefícios Previdenciários  30.917,40  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 277.189,65  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 14.773.545,30  - 

 300.000,00  - 

 14.473.545,30  1,91

 277.189,65  - 

 868.412,71  6,00

 824.992,08  5,70

 781.571,44  5,40

Andréa Mardegan Santana                          José Marcos Bicudo                Valdeir Zafalão Marques
Téc. Contábil CRC-P 053501/O-2                  Presidente                      Controlador Interno

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 11/Jul/2018, 08h e 39m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL ESPERANCA NOVA - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2017 A JUNHO/2018

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: Carama Muinicipal

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

PRONIM CP - Emissão: 11/07/2018 às 8h39min - Duração: 0h00m04seg (1)

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 127/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio so-
bre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Tomada de Preços nº. 007/2018 de 26 de junho de 2018 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 024/2018 de 21 de fevereiro de 
2018, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Tomada de Preços nº. 007/2018 de 26 de junho de 2018, que tinha como objeto 
a Execução de Reforma nas instalações da Escola Estadual Anália Franco conforme 
projetos e planilhas em anexo de acordo com convenio firmado com a FUNDEPAR.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência à proposta da empresa: ARENITO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, com um valor global de R$ 
144.625,05 (cento e quarenta e quatro mil seiscentos e vinte e cinco reais e cinco 
centavos).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 de julho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 128/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Tomada 
de Preços nº. 008/2018 de 28 de junho de 2018 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 024/2018 de 21 de fevereiro de 
2018, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Tomada de Preços nº. 008/2018 de 28 de junho de 2018, que tinha como objeto a 
Contratação de Empresa Especializada para Execução de Obra de Readequação, com 
construção de sanitários cozinha e divisórias no Espaço Criança na Quadra da Escola 
Jaime Canet Junior conforme projeto e planilhas em anexo.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência à proposta da empresa: R C M 
INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, com um valor global de R$ 285.137,08 
(duzentos e oitenta e cinco mil cento e trinta e sete reais e oito centavos).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 de julho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 129/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio so-
bre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Tomada de Preços nº. 009/2018 de 28 de junho de 2018 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 024/2018 de 21 de fevereiro de 
2018, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Tomada de Preços nº. 009/2018 de 28 de junho de 2018, que tinha como obje-
to a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE CONSTRUÇÃO DE BERÇÁRIO, SANITÁRIOS E PARQUE INFANTIL NO CMEI, 
CONFORME PLANILHA E PROJETO EM ANEXO
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência à proposta da empresa: R C M 
INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, com um valor global de R$ 224.395,72 
(duzentos e vinte e quatro mil trezentos e noventa e cinco reais e setenta e dois cen-
tavos).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 de julho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 131/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 052/2018 de 04 de julho de 2018 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro 
de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 052/2018 de 04 de julho de 2018, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Contratação de Empresa para for-
malização de Ata de Registro de Preços prevendo o Fornecimento Futuro de Material 
de Expediente, Didáticos, Artesanais, Consumo duradouro e mobiliário para uso da 
Prefeitura Municipal de Altônia. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência às propostas da empresa:  C 
J LOPES – PAPELARIA - ME, nos lotes 01, 02, 03 ,04 e 05 com valor total de R$ 
119.600,00 (cento e dezenove mil e seiscentos reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de julho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Altônia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 132/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão 
Presencial nº. 052/2018 de 04 de julho de 2018 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
    Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 
2018, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 052/2018 de 04 de julho de 2018, que tinha como objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Contratação de Empresa para formalização 
de Ata de Registro de Preços prevendo o Fornecimento Futuro de forma fracionada de 
recargas de extintores e extintores novos para uso em prédios públicos do Município 
de Altônia. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência às propostas da empresa:  
DIAMANTE – COMERCIO DE EXTINTORES LTDA - ME, nos lotes 01, 02 e 03, com 
valor total de R$ 20.453,00 (vinte mil quatrocentos e cinquenta e três reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de julho de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 286
De 17 de julho de 2018
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto 
no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue:
SERVIDOR(A)CARGOANO BASEPERÍODO DE GOZO
Deolinda Alves Marques BarbickOdontopediatra2016/201709/07/2018 a 18/07/2018
Eunice de Campos NazárioAuxiliar de Serviços Gerais2017/201817/07/2018 a 
31/07/2018
Ivanete FerreiraConselheiro Tutelar2017/201801/08/2018 a 30/08/2018
Josefa Nunes Feitosa BernardesEnfermeira2013/201418/07/2018 a 16/08/2018
Niyton Haluo HamadaAgente de Saúde2017/201812/07/2018 a 31/07/2018
Sílvia Aguiar RibeiroAuxiliar de Enfermagem2016/201716/07/2018 a 30/07/2018
Vera Lúcia Ribeiro BarbosaAgente de Endemias2017/201830/07/2018 a 28/08/2018
Viviana Domingos da SilvaAuxiliar de Serviços Gerais2016/201723/07/2018 a 
21/08/2018
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de julho do 
ano de dois mil e dezoito. (17/08/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 66/2018
DISPENSA Nº. 15/2018
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de peças novas para reposição 
e prestação de serviço no Trator New Holland, TS6040, Série 654CC200368, Chassi 
ZBCE85893, para atender a Secretaria Municipal de Agricultura de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 060/2018
ID: nº. 1675
Data do Contrato 18/07/2018
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, ins-
crito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor 
João Jorge Sossai, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas 
funções.
CONTRATADA:
AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., com sede na Rod. PR 323, Km 308,6, nº 
2536, Parque Industrial Novo Horizonte, CEP. 87.507-000, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 05.332.988/0001-00, no valor de R$-3.730,00(três mil, 
setecentos e trinta reais).
Prazo de vigência: 90(noventa) dias.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezoito (18/07/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de DOURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
N.º 088/2017– ID Nº 1554, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E 
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA.-EPP
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pes-
soa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 
767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA.-
EPP com sede na Rua Naga, nº 1741, Quadra 03, Lote 18, Parque Industrial III, Bairro 
Parque Industrial II, CEP. 87.507-150 CNPJ sob nº. 10.801.453/0001-70, Inscrição 
Estadual sob nº. 904.78759-08, representada neste ato pelo Sr. HUGO DE ASSIS 
GONZAGA, brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. sob n.º 3.501.106 SSP/MG e do 
CPF/MF sob nº. 809.031.426-00, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, nº 
3071, Jardim Veleiros, CEP. 87.502-400, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor inicial contratado R$-
53.197,46(cinquenta e três mil, cento e noventa sete reais, quarenta seis centavos), 
referente a 16.627% do valor do contrato nº 081/2016, referente ao Processo Licitatório 
nº. 107/2017 Modalidade Tomada de Preço nº. 03/2017, homologado em 30/11/2017, 
com fundamento no artigo 65, § 1o, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas decorrentes deste aditivo, será suportada pela 
dotações orçamentária prevista no orçamento vigente, na Conta: Pavimentação 
Asfáltica – Convenio e Recursos Livres 07.002.15.451.0010.1008.4.4.90.51 Obras 
e Instalações, FONTE 01512 CIDE 9Lei 10866/04, art. 1º B, do orçamento geral do 
Município de Douradina-Pr.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
Contrato de Obras e Serviços de Engenharia originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 
(quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos doze  dias do mês de julho do ano de 
dois mil e dezoito (12/07/2018).
MUNICÍPIO DE DOURADINAIndústria de Art. e Infraest. Umuarama Ltda.-EPP.       
João Jorge SossaiHugo de Assis Gonzaga
Testemunhas:

Prefeitura Municipal de ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 092/2018
  PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para fornecimento de combus-
tível (gasolina comum, óleo diesel comum, diesel S10 e álcool (etanol) comum) para 
os veículos automotores, máquinas e equipamentos pertencentes, cedidos ou a ser-
viço da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, de acordo com o anexo I deste edital. 
A empresa efetuará o fornecimento destes combustíveis no decorrer do exercício de 
2018, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital. A CONTRATADA 
se declara em condições de entregar os produtos em estrita observância com o indica-
do nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 058/2018, 
devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 05/07/2018.
VALOR: R$ 1.543.850,00 (um milhão, quinhentos e quarenta e três mil e oitocentos 
e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 10 de Julho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura Municipal deALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 094/2018
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2018
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2018
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CIVOX COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA ME
     OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de consultoria e gestão em 
telefonia, para as linhas telefônicas da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme 
descrito no Anexo I do edital e de acordo com as condições particulares do mesmo.
VALOR: R$ R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), divididos em 12 (doze) parcelas 
mensais, de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 13 de Julho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 092 DE 17 DE JULHO DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO 
N.º 078/2018 PREGÃO PRESENCIAL N.º 054/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela 
portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que deter-
mina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de 
maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidia-
riamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro 
e equipe de apoio de que trata o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 078/2018 - PREGÃO 
PRESENCIAL n.º 054/2018 para o(s) seguinte(s) licitante(s): MN - COMERCIO, 
SERVIÇOS E REPRESENTAÇOES LTDA-ME, por ter apresentado proposta mais van-
tajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de  
lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado 
e homologada em ata de sessão pública para os lote 01 do item 01 ao 06, lote 02 do 
item 01 ao 32, e lote 03 do item 01 ao 07.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica 
Parecer Final da Comissão de Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua in-
tegra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o 
que determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações 
inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993 e das demais legislações perti-
nente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dezessete 
dias do mês de julho de dois mil e dezoito.                       
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 084/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 060/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  01 DE AGOSTO DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a contratação 
de empresa/Pessoa Física, para a prestação de serviços de oficinas de artesanato 
para aulas de Bordados em Vagonite, Bordado em Chinelos, Artesanato de Fuxico e 
Oficinas de Karate provenientes dos Recursos do Piso Paranaense De Assistência 
Social - PPAS. Em conformidade com as condições, valores, constantes no plano de 
aplicação, Anexo I, do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicita-
ção da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais deter-
minações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão 
ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e 
das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada 
deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 18 de Julho de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Tapejara
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018
Diante da ausência de interposição de recursos quanto a classificação final apurada 
pela Comissão de Licitação na licitação acima referida, torna-se pública a homologação 
do procedimento licitatório, haja vista a observância, em toda a tramitação dos precei-
tos constantes na Lei nº 8.666/93.
Tapejara 18 de julho de 2018.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor Executivo do Samae 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata 
respectiva, adjudico o objeto licitado, em favor da empresa JOABE IMOBILIÁRIA LTDA 
ME, CNPJ 16.480.081/0001-04, para a prestação de serviços de fechamento com cer-
ca em locais pertencente ao Samae de Tapejara, sendo no poço da Antena e no local 
onde encontra-se o desarenador de esgoto, no valor de R$ 22.103,42 (vinte e dois mil 
cento e três reais e quarenta e dois centavos).
Tapejara 18 de julho de 2018.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor Executivo do Samae

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 01/08/2018, às 09:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial nº 
064/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNET VIA RÁDIO E FIBRA ÓPTICA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS VINCULADOS A 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL NA SEDE DO MUNICÍPIO E DISTRITOS, no valor 
máximo de R$ 113.418,00 (cento e treze mil quatrocentos e dezoito reais), de acor-
do com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente 
Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial 
das 07:30 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou 
pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 18/07/2018.
MARIA JANETE TEXEIRA DA SILVA NABÃO
PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº015/2018
Xambre, Pr 18 de julho de 2018
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favo-
ráveis, RATIFICO a contratação de: NEIDE FARIA DE LIMA, objetivando o creden-
ciamento de pessoa física na área de Assistência Social: para os serviços de Área 
– Social- Facilitador Social: Oficinas de jogos, culinária e dança, para terceira idade, em 
Atendimento a Secretaria de Assistência Social do Município, com Inexigibilidade de 
licitação nº.015/2018, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 107/2017 - ID Nº. 1749
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2018
Primeiro Termo Aditivo ao contrato, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEDRISCO COM ENTREGA NO MUNICIPIO 
DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qua-
lificado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e 
MINERAÇÃO SÃO TOMÉ LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato re-
presentada pelo Senhor Marcelo Serenini, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 31 de 
Dezembro de 2018
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo 
de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de 
duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 02 de Julho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
MARCELO SERENINI
MINERAÇÃO SÃO TOMÉ LTDA
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 94/2017 - ID Nº. 1736
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2017
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA O DEPARTAMENTO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualifi-
cado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e OSMAR 
NOERENBERG - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada 
pelo Senhor OSMAR NOERENBERG, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data 
de 31 de Dezembro de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo 
de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de 
duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 11 de Junho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
OSMAR NOERENBERG
OSMAR NOERENBERG - ME
Contratada
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 46/2017 - ID Nº. 1688
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA O 
TRABALHADOR VOLANTE.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualifi-
cado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e ALEX 
KNIERIM DOS REIS - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato represen-
tada pelo Senhor ALEX KNIERIM DOS REIS, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data 
de 02 de Setembro de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presen-
ça de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 02 de Julho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
ALEX KNIERIM DOS REIS
ALEX KNIERIM DOS REIS - ME
Contratada
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 47/2017 - ID Nº. 1689
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA O 
TRABALHADOR VOLANTE.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualifi-
cado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e OSMAR 
NOERENBERG - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada 
pelo Senhor OSMAR NOERENBERG, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data 
de 02 de Setembro de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presen-
ça de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 02 de Julho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
OSMAR NOERENBERG
OSMAR NOERENBERG - ME
Contratada
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 48/2017 - ID Nº. 1690
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2017
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA O 
TRABALHADOR VOLANTE.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualifi-
cado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e S. A. 
MARQUES & CIA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada 
pelo Senhor ROGÉRIO APARECIDO PASTRE MARQUES, ajustam e acordam entre si 
o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data 
de 02 de Setembro de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presen-
ça de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 02 de Julho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
ROGÉRIO APARECIDO PASTRE MARQUES
S. A. MARQUES & CIA LTDA
Contratada
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 102/2017 - ID Nº. 1744
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DO MUNICIPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualifi-
cado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e CARLA 
CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pela Senhora CARLA CHARLISE RUIZ LOPES, ajustam e acordam 
entre si o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data 
de 04 de Outubro de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presen-
ça de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 02 de Julho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
Contratada
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 104/2017 - ID Nº. 1746
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2017
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DO MUNICIPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualifi-
cado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e TINELLI 
LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato repre-
sentada pelo Senhor Nelson Agostinho Casotti, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula sétima do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data 
de 04 de Outubro de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presen-
ça de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 02 de Julho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
Nelson Agostinho Casotti
TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
Contratada
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 09/2018 - ID Nº. 1842
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2018
Segundo Termo Aditivo ao contrato, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualifi-
cado no Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor 
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu mandato e funções, e LEÃO 
SERVIÇOS DE CLINICA MÉDICA LTDA – ME, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor Rafael de Souza Leão, ajustam e acordam entre si 
o presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 
de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 06 de 
Setembro de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 71.340,00 (setenta e um mil e trezentos e quarenta reais), pas-
sando o valor total do contrato para a quantia de R$ 214.020,00 (duzentos e quatorze 
mil e vinte reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que 
ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo 
Aditivo de Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presen-
ça de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 02 de Julho de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
Rafael de Souza Leão
LEÃO SERVIÇOS DE CLINICA MÉDICA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 275/2018, de 17 de julho de 2018.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ELIANE RODRIGUES 
ALCARRIA brasileira, portadora do RG nº. 5.248.937-7 SSP/PR, ocupante de Cargo 
de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 04 – Departamento de Compras, Patrimônio e 
Licitações; Atividade: 2.022 - Manutenção do Departamento de Compras, Patrimônio 
e Licitações; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao 
período aquisitivo de 02/01/2017-2018, a serem concedidas no período de 18/07/2018 
a 27/07/2018, cujo Abono Constitucional inerente será pago integralmente na compe-
tência de julho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

          PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2018 - INEXIGIBILIDADE 
  Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CHAIN & MARTINS LTDA 
- EPP, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a rea-
lização de consultas na especialidade de hematologia, conforme edital de chamamento 
público nº 001/2018 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes 
na tabela CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
034/2018 anexo. Em 18 de julho de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO da EMPREZA IMOBILIÁRIA 
TAPEJARA LTDA, sediada na Cidade de Apucarana-PR, representada por seu procurador 
Sr. Adisio Figueiredo dos Santo, brasileiro, casado, bancário, residente e domiciliado na 
Cidade de Apucarana-PR, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que 
estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados 
do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o 
fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata 
Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 094/095 do livro nº 077-E, do Serviço 
Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 01/09/2017, consoante faculta o artigo 216-A, 
§ 4º da Lei n.º 6.015/1973. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém 
posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Lote de terras T-Remanescente com área de 1.462,07 m2, da área 
industrial de Tapejara nº 1, estes da sobra do Lote 178-B destacada do lote 178-Rem, 
situado na Gleba nº 01 da Colônia de Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. Imóvel objeto das Transcrições nºs 1367 e 1371 do 
1º CRI da Comarca de Campo Mourão-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 13/07/2018. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  277.189,65  1,91

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  868.412,71  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  824.992,08  5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40%  781.571,44  5,40

Andréa Mardegan Santana José Marcos Bicudo Valdeir Zafalão Marques
Téc. Contábil CRC-PR 053501/O-2 Presidente Controlador Interno

 14.773.545,30

 14.473.545,30

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 17/Jul/2018, 08h e 42m.

CAMARA MUNICIPAL ESPERANCA NOVA - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2018

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

PRONIM CP - Emissão: 17/07/2018 às 8h42min - Duração: 0h00m14seg (1)

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 158/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
prestar serviços de locação de campo de futebol em grama sintética, para ser 
utilizado nos trabalhos e projetos a serem realizados pela Secretaria Municipal 
de Turismo, Esporte e Cultura / Educação / Programas da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, do Município de Guaíra-PR. EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 01 de agosto de 2018. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 18 de julho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

   

 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br  

www.icaraima.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 109/2018 

 
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 036/2018. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de Junho de 2018. 
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - ME. 
CNPJ: 06.029.558/0001-86. 
OBJETO: O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS visando 
futuras e eventuais aquisições de materiais e equipamentos de 
informática, para atendimento das diversas secretarias do 
Município de Icaraíma. 
VALOR TOTAL: R$ 38.253,24 (trinta e oito mil e duzentos e 
cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná. 
__________________________________________________________ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Ata nº 110/2018 

 
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 036/2018. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de Junho de 2018. 
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: INFATEC COMPUTADORES LTDA. 
CNPJ: 03.858.720/0001-80. 
OBJETO: O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS visando 
futuras e eventuais aquisições de materiais e equipamentos de 
informática, para atendimento das diversas secretarias do 
Município de Icaraíma. 
VALOR TOTAL: R$ 44.579,26(quarenta e quatro mil e 
quinhentos e setenta e nove reais e vinte e seis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná. 

   

 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br  

www.icaraima.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 111/2018 

 
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 036/2018. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de Junho de 2018. 
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: F.P. GARALUZ – ME. 
CNPJ: 07.299.558/0001-69. 
OBJETO: O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS visando 
futuras e eventuais aquisições de materiais e equipamentos de 
informática, para atendimento das diversas secretarias do 
Município de Icaraíma. 
VALOR TOTAL: R$ 14.621,95 ( quatorze mil e seiscentos e vinte 
e um reais e noventa e cinco centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná. 
_________________________________________________________ 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 112/2018 

 
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 036/2018. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de Junho de 2018. 
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: COMERCIAL PAIÇANDU EQUIPAMENTOS 
EIRELI - EPP. 
CNPJ: 14.028.158/0001-84. 
OBJETO: O  objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS visando 
futuras e eventuais aquisições de materiais e equipamentos de 
informática, para atendimento das diversas secretarias do 
Município de Icaraíma. 
VALOR TOTAL: R$ 82.836,90 ( oitenta e dois mil e oitocentos e 
trinta e seis reais e noventa centavos ). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná. 

   

 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br  

www.icaraima.pr.gov.br 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata nº 113/2018 

 
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 036/2018. 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 20 de Junho de 2018. 
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: FARIAS E KOSHIBA COMERCIAL LTDA – ME. 
CNPJ: 26.442.656/0001-58 
OBJETO: O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS visando 
futuras e eventuais aquisições de materiais e equipamentos de 
informática, para atendimento das diversas secretarias do 
Município de Icaraíma. 
VALOR TOTAL: R$ 10.996,00 (dez mil e novecentos e noventa e 
seis reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após a assinatura de contrato. 
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná. 

 
 
 
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2018
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 69/2018 de 18/07/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 335.300,00 (trezentos e trinta e cinco mil trezentos reais),
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1567/2018 de 18/07/2018.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.116. Aquisição de Veículo para Administração - PAM

 40.000,00 481 - 4.4.90.52.00.00 31804 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.078. Pavimentação Asfáltica e Galerias

 295.300,00 467 - 4.4.90.51.00.00 31801 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  335.300,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 295.300,00Receita: 2.4.1.8.10.71.00.000 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de 
Infra-Estrutura em Transporte - Princ

 40.000,00Receita: 2.4.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

 335.300,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  18/07/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2018
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 70/2018 de 18/07/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 2.108,00 (dois mil cento e oito reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1568/2018 de 18/07/2018.

Decreta:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.116. Aquisição de Veículo para Administração - PAM

 2.108,00 482 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  2.108,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

 2.108,00 40 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  2.108,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  18/07/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2018
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1567/2018 de 18/07/2018

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$ 335.300,00 (trezentos e trinta e cinco mil trezentos reais), de acordo com as 
seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Estado do Paraná, aprovo e sancionoa seguinte Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.116. Aquisição de Veículo para Administração - PAM

 40.000,00 481 - 4.4.90.52.00.00 31804 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.078. Pavimentação Asfáltica e Galerias

 295.300,00 467 - 4.4.90.51.00.00 31801 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  335.300,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 295.300,00Receita: 2.4.1.8.10.71.00.000 Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de 
Infra-Estrutura em Transporte - Princ

 40.000,00Receita: 2.4.2.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

 335.300,00Total da Receita:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  18/07/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2018
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1568/2018 de 18/07/2018

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$ 2.108,00 (dois mil cento e oito reais), de acordo com as seguintes
classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Estado do Paraná, aprovo e sancionoa seguinte Lei:

Suplementação
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.1.116. Aquisição de Veículo para Administração - PAM

 2.108,00 482 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  2.108,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0004.2.005. Manutenção da Tesouraria e Contabilidade

 2.108,00 40 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  2.108,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  18/07/2018.

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA E HORARIO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 143/2018 
OBJETO: Registro de preços, visando à contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de acessórios e peças colocadas (para-brisas, vidros, 
maçanetas, retrovisor, lanternas, para-choques, macacos, roda de ferro, 
triângulos, palhetas, outros) e prestação de serviços de funilaria, pintura e 
polimento veicular, os quais serão empregados na manutenção dos veículos 
da frota deste Município. Com Lotes EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (QUANDO FOR O CASO PERMITIDO 
PARA MEI). 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através do Pregoeiro oficial, 
comunica aos interessados e a quem possa interessar que fica alterado o 
horário de abertura da licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de 
Preço nº. 143/2018. A sessão seria aberta as 08:30 horas, do dia 20/07/2018, 
ficando alterada para as 14:30 horas do dia 01/08/2018.  
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e as 
demais interessadas, poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no 
link Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br 
Publique-se. Comuniquem-se as empresas interessadas. 
Guaíra (PR), em 18 de julho de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO EMPENHADAS LIQUIDADAS
INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA Até o Bimestre

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (f-g)

126.500,00 0,00 126.500,00 50.863,20 50.863,20 75.636,80
126.500,00 0,00 126.500,00 50.863,20 50.863,20 75.636,80
104.500,00 0,00 104.500,00 46.945,17 46.945,17 57.554,83

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
22.000,00 0,00 22.000,00 3.918,03 3.918,03 18.081,97

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

126.500,00 0,00 126.500,00 50.863,20 50.863,20 75.636,80
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

126.500,00 0,00 126.500,00 50.863,20 50.863,20 75.636,80

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Junho de 2018 / Bimestre Janeiro-Junho

DESPESAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SALDO

Até o Bimestre

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.018/BIMESTRE MAIO-JUNHO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2018

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 18.275.929,96RECEITAS CORRENTES (I)  8.452.278,00
 1.606.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  517.991,02

 177.800,00      IPTU  52.138,30
 321.800,00      ISS  111.782,86
 538.400,00      ITBI  204.373,79
 276.700,00      IRRF  48.983,61
 291.300,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  100.712,46

 62.100,00    Contribuições  36.260,94
 227.400,00    Receita Patrimonial  30.509,94
 227.400,00      Aplicações Financeiras (II)  30.509,94

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 16.346.229,96    Transferências Correntes  7.844.649,46

 7.496.560,00      Cota-Parte do FPM  3.706.588,85
 2.846.480,00      Cota-Parte do ICMS  1.309.658,34

 78.800,00      Cota-Parte do IPVA  245.799,22
 38.080,00      Cota-Parte do ITR  10.566,98

 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00

 1.754.700,00      Transferências do FUNDEB  923.217,84
 4.131.609,96      Outras Transferências Correntes  1.648.818,23

 34.200,00    Demais Receitas Correntes  22.866,64
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 34.200,00      Receitas Correntes Restantes  22.866,64
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  18.048.529,96  8.421.768,06

 11.987.287,42  2.147.929,06RECEITAS DE CAPITAL (V)
 2.300.000,00  0,00    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 50.000,00  0,00    Alienação de Bens

 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

 50.000,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 9.637.287,42  2.147.929,06    Transferências de Capital
 3.688.400,00  691.975,04      Convênios
 5.948.887,42  1.455.954,02      Outras Transferências de Capital

 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  2.147.929,06 9.687.287,42
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  27.735.817,38  10.569.697,12

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2018

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  16.160.357,33  7.916.488,42  7.268.081,98  6.901.147,60  128.906,01  145.293,54  145.293,54
    Pessoal e Encargos Sociais  8.669.144,74  4.155.529,90  3.960.149,21  3.872.313,47  95.106,47  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  150.000,00  55.906,52  55.906,52  55.906,52  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  7.341.212,59  3.705.052,00  3.252.026,25  2.972.927,61  33.799,54  145.293,54  145.293,54
      Transferências Constitucionais e Legais  812.134,97  294.714,80  235.729,39  233.208,12  9.025,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  6.529.077,62  3.410.337,20  3.016.296,86  2.739.719,49  24.774,54  145.293,54  145.293,54
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  16.010.357,33  7.860.581,90  7.212.175,46  6.845.241,08  128.906,01  145.293,54  145.293,54
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  13.809.771,45  877.288,13  677.670,49 677.670,49 16.410,27 505.959,47 577.237,77
    Investimentos  13.410.475,61  692.838,59  677.670,49 677.670,49 16.410,27 331.560,29 402.838,59
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  399.295,84  184.449,54  0,00 0,00 0,00 174.399,18 174.399,18
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  13.410.475,61  692.838,59  402.838,59  16.410,27 331.560,29  677.670,49 677.670,49
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  176.000,00 - - - - - -
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  29.596.832,94  8.553.420,49  7.615.014,05  7.176.801,37  145.316,28  822.964,03  822.964,03

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  2.424.615,44

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 2.391.480,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2018

VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV)
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI)

 30.509,94
 55.906,52

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  2.399.218,86

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 380.515,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2017 (a) Até o Bimestre  (b)

 2.593.836,83 2.748.135,29DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 3.294.015,91 1.834.158,05DEDUÇÕES (XXIX)
 3.275.482,69 1.834.158,05    Disponibilidade de Caixa
 3.744.883,26 2.010.662,22      Disponibilidade de Caixa Bruta

 469.400,57 176.504,17      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 18.533,22 0,00    Demais Haveres Financeiros

-700.179,08 913.977,24DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  1.614.156,32

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2018

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)
OUTROS AJUSTES (XXXV)

-292.896,40
 0,00
 0,00
 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV)  1.907.052,72

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - (XXV - XXVI)  1.932.449,30

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 18/jul/2018 as 13h e 59m.
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 23.361.840,00  30.146.128,78  2.800.770,00  8.793.776,55  21.352.352,23  2.688.871,56  7.845.319,75  100,00  22.300.809,03
ADMINISTRAÇÃO  3.122.100,00  3.082.100,00  369.164,88  1.565.539,03  17,80  1.516.560,97  489.051,80  1.398.685,80  17,83  1.683.414,20

Administração Geral  2.614.100,00  2.584.100,00  293.894,62  1.362.604,24  15,50  1.221.495,76  413.781,54  1.195.751,01  1.388.348,99 15,24
Administração Financeira  248.000,00  248.000,00  34.406,97  97.305,54  1,11  150.694,46  34.406,97  97.305,54  150.694,46 1,24
Administração de Receitas  180.000,00  170.000,00  30.605,50  81.101,97  0,92  88.898,03  30.605,50  81.101,97  88.898,03 1,03
Comunicação Social  80.000,00  80.000,00  10.257,79  24.527,28  0,28  55.472,72  10.257,79  24.527,28  55.472,72 0,31

SEGURANÇA PÚBLICA  133.400,00  394.384,56  20.039,64  62.716,78  0,71  331.667,78  22.859,64  62.716,78  0,80  331.667,78
Defesa Civil  133.400,00  394.384,56  20.039,64  62.716,78  0,71  331.667,78  22.859,64  62.716,78  331.667,78 0,80

ASSISTÊNCIA SOCIAL  564.700,00  1.075.450,92  75.642,91  284.950,06  3,24  790.500,86  98.837,71  259.541,70  3,31  815.909,22
Assistência ao Idoso  10.000,00  137.990,92  0,00  5.100,00  0,06  132.890,92  1.700,00  4.250,00  133.740,92 0,05
Assistência à Criança a ao Adolescente  126.500,00  126.500,00  18.600,98  50.863,20  0,58  75.636,80  18.600,98  50.863,20  75.636,80 0,65
Assistência Comunitária  428.200,00  810.960,00  57.041,93  228.986,86  2,60  581.973,14  78.536,73  204.428,50  606.531,50 2,61

SAÚDE  4.934.500,00  6.145.673,47  683.970,17  2.754.167,43  31,32  3.391.506,04  766.201,88  2.489.903,11  31,74  3.655.770,36
Atenção Básica  3.869.900,00  4.872.234,71  593.460,63  2.183.355,07  24,83  2.688.879,64  646.400,64  2.092.645,33  2.779.589,38 26,67
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  896.800,00  1.067.765,96  87.866,53  504.699,80  5,74  563.066,16  117.037,73  331.693,32  736.072,64 4,23
Vigilância Sanitária  102.000,00  72.750,04  0,00  19.091,28  0,22  53.658,76  0,00  18.749,88  54.000,16 0,24
Vigilância Epidemiológica  65.800,00  132.922,76  2.643,01  47.021,28  0,53  85.901,48  2.763,51  46.814,58  86.108,18 0,60

EDUCAÇÃO  4.827.000,00  4.981.000,00  688.678,44  1.949.769,06  22,17  3.031.230,94  679.203,66  1.903.689,38  24,27  3.077.310,62
Ensino Fundamental  3.956.100,00  4.110.100,00  629.512,25  1.798.742,30  20,45  2.311.357,70  618.601,88  1.783.398,03  2.326.701,97 22,73
Ensino Superior  90.000,00  90.000,00  29.782,00  74.455,00  0,85  15.545,00  29.782,00  59.564,00  30.436,00 0,76
Educação Infantil  682.900,00  682.900,00  29.384,19  52.947,51  0,60  629.952,49  26.499,78  50.063,10  632.836,90 0,64
Educação Especial  98.000,00  98.000,00  0,00  23.624,25  0,27  74.375,75  4.320,00  10.664,25  87.335,75 0,14

URBANISMO  5.266.940,00  7.279.466,50  167.518,18  579.427,84  6,59  6.700.038,66  188.870,57  539.521,61  6,88  6.739.944,89
Infra-Estrutura Urbana  4.468.940,00  5.869.739,04  40.519,50  118.489,73  1,35  5.751.249,31  40.519,50  118.489,73  5.751.249,31 1,51
Serviços Urbanos  798.000,00  1.409.727,46  126.998,68  460.938,11  5,24  948.789,35  148.351,07  421.031,88  988.695,58 5,37

SANEAMENTO  453.000,00  453.000,00  0,00  0,00  0,00  453.000,00  0,00  0,00  0,00  453.000,00
Saneamento Básico Urbano  453.000,00  453.000,00  0,00  0,00  0,00  453.000,00  0,00  0,00  453.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  45.000,00  544.664,00  290.177,77  294.177,77  3,35  250.486,23  177,77  4.177,77  0,05  540.486,23
Preservação e Conservação Ambiental  45.000,00  544.664,00  290.177,77  294.177,77  3,35  250.486,23  177,77  4.177,77  540.486,23 0,05

AGRICULTURA  522.000,00  683.000,00  108.797,44  323.666,97  3,68  359.333,03  119.382,46  323.666,97  4,13  359.333,03
Extensão Rural  522.000,00  683.000,00  108.797,44  323.666,97  3,68  359.333,03  119.382,46  323.666,97  359.333,03 4,13

INDÚSTRIA  515.100,00  549.000,00  13.092,00  43.820,00  0,50  505.180,00  9.664,00  25.042,00  0,32  523.958,00
Promoção Industrial  515.100,00  549.000,00  13.092,00  43.820,00  0,50  505.180,00  9.664,00  25.042,00  523.958,00 0,32

COMÉRCIO E SERVIÇOS  53.400,00  75.400,00  10.591,00  30.174,02  0,34  45.225,98  10.591,00  30.174,02  0,38  45.225,98
Promoção Comercial  53.400,00  75.400,00  10.591,00  30.174,02  0,34  45.225,98  10.591,00  30.174,02  45.225,98 0,38

TRANSPORTE  800.900,00  2.876.375,60  174.238,81  477.355,86  5,43  2.399.019,74  151.443,81  439.860,86  5,61  2.436.514,74
Transporte Rodoviário  800.900,00  2.876.375,60  174.238,81  477.355,86  5,43  2.399.019,74  151.443,81  439.860,86  2.436.514,74 5,61

DESPORTO E LAZER  978.100,00  978.100,00  24.311,50  48.912,10  0,56  929.187,90  24.311,50  48.912,10  0,62  929.187,90
Desporto Comunitário  978.100,00  978.100,00  24.311,50  48.912,10  0,56  929.187,90  24.311,50  48.912,10  929.187,90 0,62

ENCARGOS ESPECIAIS  969.700,00  852.513,73  174.547,26  379.099,63  4,31  473.414,10  128.275,76  319.427,65  4,07  533.086,08
Serviço da Dívida Interna  740.000,00  549.295,84  69.928,06  240.356,06  2,73  308.939,78  73.278,18  230.305,70  318.990,14 2,94
Outros Encargos Especiais  229.700,00  303.217,89  104.619,20  138.743,57  1,58  164.474,32  54.997,58  89.121,95  214.095,94 1,14

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  176.000,00  176.000,00  0,00  0,00  0,00  176.000,00  0,00  0,00  0,00  176.000,00
Reserva de Contingência  176.000,00  176.000,00  0,00  0,00  0,00  176.000,00  0,00  0,00  176.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 18/jul/2018 as 13h e 33m.

TOTAL 100,00 100,00 23.361.840,00  30.146.128,78  2.800.770,00  8.793.776,55  21.352.352,23  2.688.871,56  7.845.319,75  22.300.809,03

www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.018/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2017
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2017
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  47.598,16  128.906,01  0,00 145.316,28  31.187,89  132.230,50  2.742.818,49  0,00 822.964,03  2.052.084,96 822.964,03  2.083.272,85

 145.316,28 128.906,01 47.598,16PODER EXECUTIVO  31.187,89 0,00  132.230,50  2.742.818,49  822.964,03  822.964,03  0,00  2.052.084,96  2.083.272,85

TOTAL (III) = (I + II)  47.598,16  128.906,01  0,00 145.316,28  31.187,89  132.230,50  0,00 822.964,03  2.052.084,96 2.742.818,49  822.964,03  2.083.272,85

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 18/jul/2018 as 14h e 00m.
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CONSELHO MUNICPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E ADOLESCENTE (CMDCA)

 DE ESPERANÇA NOVA – PR
RESOLUÇÃO: 006/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a Apreciação e Aprovação de abertura do Edital para “Eleição 
Tampão” referente ao cargo de Conselheiro Tutelar Suplente. O Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA) de Esperança Nova- PR no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 068/98, Lei Complementar Nº 575/2013 
e considerando reunião extraordinária realizada em dezoito de julho de dois mil e dezoi-
to, às 09:hs30min na sala de reuniões  da Terceira Idade, sito  Rua Floresval Paganini 
Nogueira nº 1280.
RESOLVE:
Art. I Aprovar a abertura do Edital para “Eleição Tampão” referente ao cargo de suplente 
de Conselheiro Tutelar.
Art. II. O Edital de Abertura ficou da seguinte forma: O Conselho Municipal da Criança 
e Adolescente (CMDCA) no uso de suas atribuições legais contido no artigo 21° inciso 
I da Lei Complementar Nº 575/2013; Art. 1º Designar o dia 05/08/2018, das 8:00hs às 
17:00hs para a realização  da “Eleição  Tampão” para  o cargo de  Conselheiro Tutelar 
suplente,  visto que incialmente será  convocado  para cobrir  o  período de férias dos 
Conselheiros Tutelares Titulares durante quatro meses, onde  receberá um subsidio no 
valor de R$1.570,00 mensal. O funcionamento do Conselho Tutelar respeitará o horário 
de expediente da Prefeitura Municipal deste Munícipio, incluindo os plantões notur-
nos, finais de semanas e feriados. Art. 2º As inscrições deverão ser feitas no Centro 
de Referência da Assistência Social (CRAS) a partir do dia 20/07/2018 à 31/07/2018, 
horário das 08hs:00 min às 12hs:00 min e das 13hs:00min às 17hs:00min. Art. 3º São 
requisitos para se candidatar a exercer a função de Conselheiro Tutelar Suplente;
Paragrafo Único: Todos os documentos exigidos deverão ser entregue cópia de com-
provação no ato da inscrição. 
I-RG
II-CPF
III-Reconhecida idoneidade moral / comprovação de antecedentes criminais
IV-Idade igual ou superior a 21 anos
V-Residir no município, no mínimo à 2 anos
VI-Conclusão do Ensino Médio Completo
VII-Não estar ocupando Cargo Publico
VIII-Comprovar que esta quite com suas obrigações eleitorais
IX-Carteira Nacional de Habilitação  B ( CNH )
Art. 4º São impedidos de se candidatar ou assumir o cargo de Conselheiro Tutelar jun-
tos: marido e esposa, sogro (a) genro ou nora, cunhados, tio e sobrinho, ascendente e 
descendente, padrastos, madrasta e enteado.
Art. 5º A propaganda Eleitoral e campanha só poderão ser realizadas após a publicação 
do resultado do deferimento das  inscrições.
Art. 6º Das decisões no processo de registro de candidatura caberá recurso no prazo 
de 48:00 horas , endereçados a Presidente do CMDCA, que em igual prazo decidirá.
Art. 7º Este edital entra em vigor na sua publicação  mediante resolução.
Art. III Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  Esperança Nova 
Paraná, aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e dezoito. Maria Aparecida Reis 
Martins, Presidente do CMDCA.
Maria Apª Reis Martins
Presidente do CMDCA.

CONSELHO MUNICPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E ADOLESCENTE (CMDCA)

 DE ESPERANÇA NOVA – PR
RESOLUÇÃO: 005/2018
 SÚMULA: Dispõe da Aprovação da Composição de Comissão Eleitoral para o proces-
so de escolha para o cargo de Conselheiro Tutelar Suplente. O Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA) de Esperança Nova- PR no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 068/98, Lei Complementar Nº 575/2013 e 
considerando reunião extraordinária realizada em dez de julho de dois mil e dezoito, 
às 09:hs30min na sala de reuniões  da Terceira Idade, sito  Rua Floresval Paganini 
Nogueira nº 1280. 
RESOLVE:
Art. I Aprovar a Composição de Comissão Eleitoral para o Processo Eleitoral designado 
ao cargo de Conselheiro Tutelar Suplente.
 Art. II A Comissão será composta por membros do CMDCA sendo: Maria Apª Reis 
Martins; Walkiria Eloi Benedito; Valdeir Alves Felipe; Leonice de Fatima Pereira do 
Amaral.
 Art. III Compete a Comissão Eleitoral, organizar e coordenar o processo eleitoral de es-
colha para o cargo de conselheiro Tutelar Suplente; Decidir dos recursos e das impug-
nações; Receber os pedidos de inscrições dos candidatos concorrentes; Providenciar 
credenciais para os fiscais; Receber e processar toda documentação referente ao 
Processo Eleitoral; Providenciar os recursos financeiros necessários para realização 
da Eleição; Designar membros da mesa de apuração dos votos; Decidir casos ou si-
tuações omissas.
 Art. IV Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  Esperança Nova 
Paraná, aos dez dias do mês de Julho de dois mil e dezoito. Maria Aparecida Reis 
Martins, Presidente do CMDCA. 
Maria Apª Reis Martins
Presidente do CMDCA

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 18/2018
Dispõe sobre a nomeação e contratação    temporária de servidora aprovada em teste 
seletivo.
O presidente da Câmara de vereadores de Ivate, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento na Resolução nº 02/2017 de 04 de outubro de 2017, considerando a 
aprovação em teste seletivo aberto pelo edital nº 01/2018 e considerando a existência 
de vaga temporária, resolve:
Art. 1º - Fica contratada pelo regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT e por tempo determinado, Camila Mara Nogueira, portadora da cédula de iden-
tidade RG nº 10.138.551-5 – SSP/PR, CPF. nº 080.425.239-47 para exercer a função 
de ADVOGADA, com carga horária de 20 horas semanais.
Art. 2º - O prazo de vigência da contratação por tempo determinado citada no artigo 
anterior será contado partir da data que esta portaria entra em vigor, até a data de 
31/12/2018, prorrogável por mais seis meses, conforme interesse e necessidade da 
Câmara Municipal de Ivaté.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, aos 18 dias de julho de 2018.
Misael Alves da Silva
Presidente da Câmara

Prefeitura Municipal de ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 095/2018
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2018
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ARAPONDIESEL BOMBAS INJETORAS LTDA
OBJETO: é a Contratação de uma empresa para prestação de serviços com repo-
sição de peças relacionados a revisão de bombas e bicos injetores, pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação constante nos Lotes I ao XXXIII 
do Anexo I-A, de acordo com as condições particulares deste Edital. De acordo com 
as condições particulares deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de 
prestar os serviços em estrita observância com o indicado nas Especificações e na 
Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 046/2018, devidamente homologada 
pela CONTRATANTE, em 29/06/2018.
VALOR: R$ 156.870,00 (cento e cinquenta e seis mil oitocentos e setenta reais).
VIGÊNCIA: 13 de Julho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.
EXTRATO DE CONTRATO nº 096/2018
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2018
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: DHM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA EPP
OBJETO: é a Contratação de uma empresa para prestação de serviços com repo-
sição de peças relacionados a revisão de bombas e bicos injetores, pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme relação constante nos Lotes I ao XXXIII 
do Anexo I-A, de acordo com as condições particulares deste Edital. De acordo com 
as condições particulares deste Edital. A CONTRATADA se declara em condições de 
prestar os serviços em estrita observância com o indicado nas Especificações e na 
Documentação levada a efeito pelo pregão n. º 046/2018, devidamente homologada 
pela CONTRATANTE, em 29/06/2018.
VALOR: R$ 101.550,00 (cento e um mil quinhentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 13 de Julho de 2019.
FORUM: Comarca de Xambrê.

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 390/2018
EXONERA GEOVANA PRISCILA CHERON PIVA                             
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, 
R E S O L V E:       
Art.1º. EXONERAR GEOVANA PRISCILA CHERON PIVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 9.319675-9 SSP/PR., ocupante do cargo em Comissão de Diretor 
da Divisão de Enfermagem – CC-03, com lotação na Secretaria de Saúde, ficando 
revogada a Portaria nº 098/2017, a partir de 19 de Julho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de 
Julho de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 391/2018
Designa servidora para responder por Divisão.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora ERICA APARECIDA FELIPE DA SILVA PEREIRA, por-
tadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 8.194.308-7 SSP/PR, ocupante do cargo de 
Provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, com lotação na Secretaria de Saúde, 
para responder pela Divisão de Enfermagem, a partir de 19 de Julho de 2018.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de 
Julho de 2018. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

	 SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2018
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE
CONTRATADA: CUARELI & GIMENEZ LTDA
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis e lubrificantes  
parcelado de materiais de construção para uso em diversos setores do SAMAE de 
Mariluz/PR.
VALOR DO CONTRATO: R$ 35.929,00 (Trinta cinco mil novecentos e vinte nove reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 05/07/2018
TÉRMINO: 04/07/2019
MARILUZ-PR, 05 DE JULHO DE 2018.
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
74.015.611/0001-40
CUARELI & GIMENEZ LTDA
05.953.457/0001-34

Prefeitura Municipal de Tapejara
Estado do Paraná
ATA RESUMIDA
CONCORRÊNCIA PUBLICA Nº. 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 047/2018
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tapejara, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber aos interessados, que a Comissão se reuniu 
na data de 11 de Julho de 2018, às 09:00 horas, para abertura dos envelopes con-
tendo a documentação de proposta de preço referente ao procedimento licitatório na 
modalidade Concorrência Pública nº. 001/2018, que tem por objeto a contratação de 
empreiteira para execução de 33.979,94m² de pavimentação asfáltica, 9.919,04m² de 
calçada, 8.337,60m² de meio-fio e 836,00m² de galerias, em diversas ruas e aveni-
das do município de tapejara/pr., conforme Projetos Técnicos, Planilha de Orçamento, 
Cronograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo, e RI’s/2018 acostadas neste pro-
cesso e especificado no formulário padronizado de proposta de preços. Após obedecer 
todas as formalidades legais quanto ao recurso administrativo proposto pela empresa 
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÃO LTDA, e a apresentação das contrarra-
zões pelas empresas recorridas ALUGALILA -  USINA DE ALFALTO TRANSPORTES 
E SERVIÇOS LTDA e LOPESPAV-SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO 
EIRELI-EPP, a procuradoria jurídica opinou pela improcedência do recurso apresen-
tada pela empresa recorrente. Ato contínuo o pregoeiro acatou o judicioso parecer, 
via de consequência, classificou as empresas ALUGALILA -  USINA DE ALFALTO 
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA e LOPESPAV-SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO EIRELI-EPP.  Desta feita após abertura do envelope nº. 02, teve 
o preço divulgado da seguinte forma:   RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÃO 
LTDA, apresentou o valor de R$-2.666.085,56(dois milhões, seiscentos e sessenta 
e seis mil, oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), ALUGALILA -  USINA 
DE ALFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, apresentou o valor de R$-
2.668.775,28(dois milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, setecentos e seten-
ta e cinco reais e vinte oito centavos) e LOPESPAV-SERVIÇOS, CONSTRUÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO EIRELI.-EPP, apresentou o valor de R$- R$-2.684.824,53(dois mi-
lhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e vinte quatro reais e cinquenta e 
três centavos)., sendo que após classificação, a licitante RCM INFRAESTRUTURA 
E CONSTRUÇÃO LTDA, fora considerada vencedora do presente certame.  Em se-
guida, o Presidente da Comissão deu-se ciência a todos os presentes sobre os atos 
praticados nesta sessão, determinando que fosse publicada a presente Ata resumida.
  Tapejara/PR, 11 de julho de 2018.
JOSÉ ALEXANDRE SOAVE
Comissão Permanente de Licitação

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
H M NOVAIS COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA torna público que irá reque-
rer ao IAP, a Licença Prévia para COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES a ser implantada RUA CUIABA,N.2980,ZONA 
V-UMUARAMA/PR..

RESUMO DE CONTRATOS/2018
·  Contrato de Fornecimento n.º 068/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI ME
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e Materiais 
Permanentes, para a Secretaria Municipal de Saúde, com recursos da União Federal, 
por intermédio do Ministério da Saúde, através de Emenda Parlamentar Código nº 
36500005, com habilitação deste Município através Portaria nº 1.087 de 20 de abril de 
2018, Proposta nº 00789.980000/1180-01, na modalidade Fundo a Fundo.
Valor Total: R$ 7.328,00 (sete mil e trezentos e vinte e oito reais).
Data da Assinatura: 17 de junho de 2018.
Fundamentação: Pregão Presencial N.º 019/2018

·  Contrato de Fornecimento n.º 069/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: EDER CEZAR TUROZI – ME
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e Materiais 
Permanentes, para a Secretaria Municipal de Saúde, com recursos da União Federal, 
por intermédio do Ministério da Saúde, através de Emenda Parlamentar Código nº 
36500005, com habilitação deste Município através Portaria nº 1.087 de 20 de abril de 
2018, Proposta nº 00789.980000/1180-01, na modalidade Fundo a Fundo.
Valor Total: R$ 7.660,00 (sete mil e seiscentos e sessenta reais). 
Fundamentação: Pregão Presencial N.º 019/2018

·  Contrato de Fornecimento  n.º 070/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: INFATEC COMPUTADORES LTDA-EPP.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e Materiais 
Permanentes, para a Secretaria Municipal de Saúde, com recursos da União Federal, 
por intermédio do Ministério da Saúde, através de Emenda Parlamentar Código nº 
36500005, com habilitação deste Município através Portaria nº 1.087 de 20 de abril de 
2018, Proposta nº 00789.980000/1180-01, na modalidade Fundo a Fundo.
Valor Total: R$ 3.550,00 (três mil e quinhentos e cinquenta reais).
Fundamentação: Pregão Presencial N.º 019/2018

·  Contrato de Fornecimento pn.º 071/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: N DOS SANTOS TEIXEIRA PRINTER - EPP.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e Materiais 
Permanentes, para a Secretaria Municipal de Saúde, com recursos da União Federal, 
por intermédio do Ministério da Saúde, através de Emenda Parlamentar Código nº 
36500005, com habilitação deste Município através Portaria nº 1.087 de 20 de abril de 
2018, Proposta nº 00789.980000/1180-01, na modalidade Fundo a Fundo.
Valor Total: R$ 3.985,00 (três mil e  novecentos e oitenta e cinco reais).
Fundamentação: Pregão Presencial N.º 019/2018
  Contrato de Fornecimento n.º 072/2018.

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: H. S. MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA – EPP.
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e Materiais 
Permanentes, para a Secretaria Municipal de Saúde, com recursos da União Federal, 
por intermédio do Ministério da Saúde, através de Emenda Parlamentar Código nº 
36500005, com habilitação deste Município através Portaria nº 1.087 de 20 de abril de 
2018, Proposta nº 00789.980000/1180-01, na modalidade Fundo a Fundo.
Valor Total: R$ 9.888,00 (nove mil e oitocentos e oitenta e oito reais).
Fundamentação: Pregão Presencial N.º 019/2018

·  Contrato de Fornecimento n.º 073/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: C. E. CARVALHO COMERCIAL – ME
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e Materiais 
Permanentes, para a Secretaria Municipal de Saúde, com recursos da União Federal, 
por intermédio do Ministério da Saúde, através de Emenda Parlamentar Código nº 
36500005, com habilitação deste Município através Portaria nº 1.087 de 20 de abril de 
2018, Proposta nº 00789.980000/1180-01, na modalidade Fundo a Fundo.
Valor Total: R$ 6.434,00 (seis mil, quatrocentos e trinta e quatro reais).
Fundamentação: Pregão Presencial N.º 019/2018

·  Contrato de Fornecimento n.º 074/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos e Materiais 
Permanentes, para a Secretaria Municipal de Saúde, com recursos da União Federal, 
por intermédio do Ministério da Saúde, através de Emenda Parlamentar Código nº 
36500005, com habilitação deste Município através Portaria nº 1.087 de 20 de abril de 
2018, Proposta nº 00789.980000/1180-01, na modalidade Fundo a Fundo.
Valor Total: R$ 59.900,00 (cinqüenta e nove mil e novecentos reais).
Fundamentação: Pregão Presencial N.º 019/2018

·  Contrato de Empreitada Global n.º 075/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP
Objeto: Execução de obras de REFORMA E ADEQUAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL, 
conforme projeto em anexo, com recursos do Estado do Paraná através da Secretaria 
de Estado da Saúde – SESA conforme RESOLUÇÃO Nº 1193/2017, na modalidade 
Fundo a Fundo
Valor Total: R$. 437.491,99 (quatrocentos e trinta e sete mil e quatrocentos e noventa e 
um reais e noventa e nove centavos).
Fundamentação: Tomada de Preços 008/2018 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 18 julho de 2018
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de NOVA OLÍMPIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2018

** Elotech **
18/07/2018

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 136/2018 de 18/07/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 74.566,72 534 - 3.3.90.32.00.00 33354 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.243.0009.6.028. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - P

 10.000,00 533 - 3.3.90.30.00.00 3000 MATERIAL DE CONSUMO

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 15.433,28 535 - 3.3.90.30.00.00 3000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação:  100.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios

 33354 PROG. MELHORIA ATEN. PRIMARIA E QUALIDADE SAUDE - Exerc. Ant
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  18/07/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - ASS. FINANCEIRA COMPLEMENTAR AGE. COMB. ENDEMIAS 17/07/18 963,30               
TOTAL REPASSE 963,30               

FNS - INC. FINANCEIRO VIGILANCIA EM SAÚDE - DIVERSOS 17/07/18 721,48               
TOTAL REPASSE 721,48               

6KTR'

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 18 de Julho de 2018.

MUNICIPIO DE PEROBAL 

ESTADO DO PARANÁ 

 

ERRATA AO EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N.º005/2018  

O Prefeito Municipal de Perobal, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, as seguintes alterações ao edital na modalidade 
Tomada de Preços n° 005/2018. 
 
1- No Aviso de Licitação, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, Jornal 
Folha de Londrina e no Diário Oficial do Estado do Paraná no dia 06 de julho de 
2018 
Onde se lê:  

Local do Objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Centro Recapeamento CBUQ 3.096,78 m2 60 

  
Leia-se:   

Local do Objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Centro Recapeamento CBUQ 3.165,69m² 60 

 
2- No Edital no item 04.1  
Onde se lê:Trecho: Av. Paraná (entre a Av. Ingá e a Av. Tajubá) – extensão de 
189,89m. Área Pavimentada: 52,00m²; Área de Recape: 3.096,78m². 
Leia-se:Trecho: Av. Paraná (entre a Av. Ingá e a Rua Estrada) – extensão de 
189,89m. Área Pavimentada: 52,13m²; Área de Recape: 3.165,69m². 
 
3- No Edital no item 04.3 os percentuais (%) dos grandes itens: 

  Onde se lê: Leia-se: 
ITEM DESCRIÇÃO 

GRANDES ITENS 
PERCENTUAL 
DO VALOR 
GLOBAL 

PERCENTUAL 
DO VALOR 
GLOBAL 

1 Serviços Preliminares 1,75% 1,75% 
2 Terraplenagem 0,03% 0,03% 
3 Base / Sub- Base 1,49% 1,43% 
4 Revestimento 90,68% 90,90% 
5 Paisagismo/Urbanismo 0,76% 0,76% 
6 Sinalização de Trânsito  2,09% 2,01% 
7 Ensaios Tecnológicos 3,20% 3,12% 
 

4- No Edital item 10 HABILITAÇÃO PRELIMINAR – ENVELOPE N.º01, subitem 
3 letra c): 
Onde se lê: A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (44) 3625-8300 data 
limite para o agendamento 23/07/2018. 

 
Leia-se: A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (44) 3625-8300 data 
limite para o agendamento 06/08/2018. 
 
5- Na Planilha de Serviços no Item 4. REVESTIMENTO nos QUANTITATIVOS: 

    
Onde se 

lê: Leia-se: 

4   REVESTIMENTO      Quant. Quant. 

PAV-77 PM 
curitiba 

Limpeza e Lavagem da pista 
( Recape ) m2 3.262,90 3.350,47 

560100A DER Imprimação com Emulsão RR 
1C ( Araucária ) m2 52,00 52,13 

561100 DER Pintura de ligação com RR-
1C ( Araucária ) m2 3.148,78 6.383,51 

570000 DER CBUQ  -  Reperfilamento de 
esp.= 1,00cm ton 78,72 80,45 

570000 DER CBUQ - Camada final de 
esp.= 3,00cm ton 236,16 241,34 

 
6- Considerando as alterações levadas a efeito, a sessão de recebimento e 
abertura dos envelopes da Tomada de Preços n.º005/2018 será prorrogada para o dia 
08/08/2018 no mesmo endereço às 14:00 horas. 
 

Perobal/PR, 18 de julho de 2018. 
 

ALMIR DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº 001/2018 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

 

EDITAL N° 015/2018 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIEUNP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, 

TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2018 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2018, nos termos deste 

edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 

18/07/2018 a 24/07/2018, das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, na Rua Dr. 

Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos 

documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame 

admissional: 

 
11º REGIONAL DE  CAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Cidade 

2º 172 Edson Fonseca Cond. Ambulância Socorrista Campo Mourão 

 
 

14º REGIONAL DE PARANAVAÍ 
 

Class. Insc. Nome Cargo Cidade 

3º 214 Magali Feliciano da Silva Tec. Enfermagem Socorrista Cruzeiro do Sul 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do 

Processo Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as 

condições físicas e mentais necessárias ao desempenho das funções no emprego público, 

sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não comparecer no dia, 

horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 
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4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de 

aferição estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, 

quer situacionais, que denotem comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou 

tiverem condição de saúde incompatível com o emprego, devidamente atestado por médico do 

trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos 

exigidos por este Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame 

médico pré-admissional e exames complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, 

se acompanhado do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de 

quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Cédula de Identidade Profissional (quando couber); 

k) Original e cópia do comprovante de pagamento da anuidade do Conselho Profissional 

(quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, 

bem como percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do regime geral de previdência social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), 

excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal 

quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e a 

atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, 

acompanhada da Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior 

(na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira de Vacinação; 
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p) Cartão SUS; 

q) 01 Foto 3x4 recente; 

r) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, 

emitidas há 90 (noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração 

Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data 

da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 

responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça 

Eleitoral onde o candidato esteve domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de 

declaração de bens poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos 

direitos advindos do Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 17 de Julho de 2018. 
 

 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS PARA CONSULTA CLÍNICA 
COM O MÉDICO DO TRABALHO. 

 
 

CARGO TIPOS DE EXAME 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

Hemograma Completo, VDRL, Anti HCV, 
Anti HBS, Acuidade Visual, Consulta clínica 
a ser agendado pelo CIUENP. 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 
SOCORRISTA 

Hemograma completo, VDRL, Anti HCV, Anti 
HBS; Gama GT, Glicemia em Jejum, 
Eletrocardiograma, Eletroencefalograma, 
Acuidade Visual, Consulta clínica a ser 
agendado pelo CIUENP. 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.018/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

Créditos Adicionais

 23.901.540,00

 29.762.917,38

 10.600.207,06

 0,00

 847.520,48

 23.361.840,00

 6.784.288,78

 30.146.128,78

 8.793.776,55

 7.845.319,75

 2.754.887,31

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  7.407.107,07

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 7.845.319,75

 8.793.776,55

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  9.287.725,69
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.018/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 380.515,00

 2.391.480,00

 630,52

 101,39

 2.399.218,86

 2.424.615,44
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.018/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Judiciário

Ministério Público

Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  3.051.553,16  0,00  968.280,31  2.083.272,85

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 176.504,17  0,00  145.316,28  31.187,89

 2.875.048,99  0,00  822.964,03  2.052.084,96

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00

Complementação da União ao FUNDEB – Mínimo Anual de 10% do Total de Recursos do FUNDEB

 0,00

10%

 586.908,21

 2.032.456,10  28,83

 63,49

Continua 3/5www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.018/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 877.288,13

 2.300.000,00

 12.932.483,32

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  50.000,00

 0,00  68.545,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Valor
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 1.387.183,70  19,68

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas/RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Município de Pérola 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2018.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licita-
ção na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação do 
objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520 de 17 
de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de 
agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas 
no presente Edital.
Tipo de Licitação: Menor Preço Global Por Lote
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de pessoa jurídica 
para prestação dos serviços de zeladoria, limpeza e conservação, para atender a estru-
tura geral do Município de Pérola.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os en-
velopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protoco-
lados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, 
sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia 
previsto para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo 
após o horário determinado, com o objetivo de não causar tumulto no momento de 
inicio da sessão. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14h00min do dia 02/08/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do 
Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto 
Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrôni-
co: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: 
(44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 11h30min e das 13h00min 
às 17h00min. 
 Pérola/PR, 17 de Julho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

Município de Pérola 
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 45/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018
Processo: n.º 73/2018. Pregão Presencial nº 36/2018. Objeto: Registro de Preços e 
contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Alimento nutricionalmen-
te completo para alimentação enteral e leite especial infantil que será destinado à 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.. Assinatura 
da Ata: 18/07/18. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº. 20.740.209/0001-07, estabelecida na Rua Governador Ney 
Braga, nº 5041, centro, Zona 01, CEP 87.501-330, na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
LoteItemDescriçãoUnidQuntMarca
ModeloValor
UnitárioValor
Total
11Dieta para nutrição enteral ou oral, 1.2 normoproteica e normocalórica. Livre de sa-
carose, lactose e glúten. Mínimo de 70% proteína isolada de soja, mínimo de 16% 
TCM e carboidratos 100% maltodextrina. Sabor Baunilha. Sistema aberto embala-
gem: Tetra-Pak. Embalagem contendo no mínimo 1 litro.LT1.300ISOSOURCE SOYA 
NESTLE14,9019.370,00
12Alimento nutricionalmente completo Hipossódica para uso enteral ou oral na ver-
são pó. Apresenta mix de proteínas, sendo no mínimo 55% proteína de soja. Isento 
de fibras, lactose e sacarose. Lata contendo no mínimo 800g.UN48ENTERAL COMP 
VITAFOR55,002.640,00
13Módulo de proteína 100% proteína isolado do soro do leite. Isento de sacarose, lacto-
se e glúten. Podendo ser adicionado em preparação doces e salgado. Pode ser usado 
via oral ou enteral (sonda) para situação onde há aumento do aporte proteico na ali-
mentação, desnutrição, pré e pós operatório, caquexia no câncer, estresse metabólico. 
Medida de 6 g contendo mínimo 5,5g de proteína /dose. Sem sabor. Lata de no mínimo 
250g.UN48WHEY PROTEIN ISOLATE VITAFOR58,002.784,00
19Fórmula infantil constituída de 100% aminoácido livres com TCM, ARA, DUA e nu-
cleotídeos. Sem adição de lactose. Indicado para crianças a partir do nascimento. Sem 
sabor. Lata de no mínimo 400g.UN144ALFAMINO NESTLE179,0025.776,00
110Alimento nutricionalmente completo, com combinação de dha e ara, prebiótico e 
probióticos que oferece 100% das principais vitaminas e minerais das recomendações. 
Para crianças com dificuldades alimentares com consumo oral ou enteral. Densidade 
calórica 1.0kcal/ml; 12% de proteína, sendo 70% proteína concentrada do leite, 16% 
concentrado protéico do leite e 14% de proteína isolada de soja; 53% de carboidrato, 
sendo 50% de xarope de milho hidrolisado, 46% sacarose e 4% de fos; 35% de lipíde-
os, sendo 39% de óleo de girassol, 46% de óleo de soja e 15% tcm. Osmolaridade 281 
mosm/l. Sabor chocolate e morango. Lata contendo no mínimo 900gUN96PEDIASURE 
ABBOTT 900G88,008.448,00
113Suplemento nutricional que contém uma combinação exclusiva do cálcio, proteína 
e vitamina d, nutrientes essenciais que auxiliam na manutenção dos ossos e muscu-
los. Além disso possui 26 vitaminas e mnerais. 34% de preoteina. 34% de carboidrato 
e 22% de lipídeos. Isento de sabor. Lata contendo no mínimo 370g.UN48NUTREN 
SENIOR NESTLE48,502.328,00
114Alimento nutricionalmente completo para nutrição enteral e oral. Indicado para 
crianças de 1 a 10 anos de idade, que necessitam de nutrição adequada para recupera-
ção e manutenção do estado nutricional. 12% de proteínas 100% animal (52% proteína 
do soro do leite e 48% caseinato de potássio obtido do leite de vaca. 53% carboidratos 
(33% maltodextrina, 35% sacarose e 32% xarope de milho). 35% gordura (20% tcm e 
óleos vegetais). Sabor baunilha. Isento de lactose e gluten. Lata contendo no mínimo 
400g.UN48NUTREN JUNIOR NESTLE44,002.112,00
115Modulo de L-glutamina. Lata contendo no mínimo 400g.UN12GLUTAMAX 
VITAFOR112,001.344,00
TOTAL DO LOTE - 0164.802,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$64.802,00 (sessenta e quatro mil oitocentos e dois reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Município de Pérola 
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 46/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018
Processo: n.º 73/2018. Pregão Presencial nº 36/2018. Objeto: Registro de Preços e 
contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Alimento nutricionalmen-
te completo para alimentação enteral e leite especial infantil que será destinado à 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.. Assinatura 
da Ata: 18/07/18. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.231.202/0001-38, esta-
belecida na Rua Lopes Trovão, nº 266 B, Zona 04, CEP 87.014-080, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo:
LoteItemDescriçãoUnidQuntMarca
ModeloValor
UnitárioValor
Total
15Fórmula infantil para lactentes de 6 a 12 meses, com adição de LC-pufas, DHA e 
ARA, nucleotídeos, zinco, selênio, ferro e vitaminas. Com prebióticos, mínimo 80% 
lactose. Lata de no mínimo 400 gramas.  UN240APTAMIL 2/DANONE17,504.200,00
16Fórmula infantil para lactentes e de segmento para lactentes e crianças de primeira 
infância destinada a necessidades dietoterápicas específicas com proteína extensa-
mente hidrolisada e com restrição de lactose. Fórmula infantil em pó, a base de 100% 
de proteína do soro de leite extensamente hidrolisada. Possui 11% de proteínas, no 
mínimo 41% de carboidratos, no mínimo 43% de lipídios (sendo no mínimo 35% TCM). 
Lata contendo no mínimo 400gUN288PREGOMIN PEPTI/DANONE74,4021.427,20
18Fórmula infantil para lactentes com APLV à base de proteína isolada de soja, DHA 
e ARA e nucleotídeos. Adicionada de L-metionina. 100% Maltodextrina, 100% Gordura 
Vegetal. 67kcal/ 100ml. Lata contendo no mínimo 800gUN120APTAMIL SOJA 1 E 2/
DANONE43,745.248,80
111Fórmula hipoalergenica à base de proteína do soro do leite extensamente hidrolisa-
da (85% peptídeos e 15% aminoácidos), com adição de prebióticos. Dha, ara e nucle-
otídeos. Isento de sacarose, frutose e glúten. 60% maltodextrina e 40% lactose. 99% 
óleos vegetais. 66kcal/ 100ml. Lata contendo no mínimo 400g.UN96APTAMIL PEPTI/
DANONE66,006.336,00
112Composto lácteo contém nutrientes importantes em sua composição, além de 
vitaminas e minerais, um pó para preparo de bebida, com óleos vegetais e fibras, 
exclusivamente para a alimentação de bebês e crianças, fonte de cálcio, ferro e zin-
co. Conter baixo teor de sódio. Isento de sacarose. Lata contendo no mínimo 400g.
UN96MILNUTRI/DANONE23,502.256,00
TOTAL DO LOTE - 0139.468,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$39.468,00 (trinta e nove mil quatrocentos e sessenta e 
oito reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Município de Pérola 
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 47/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2018
Processo: n.º 73/2018. Pregão Presencial nº 36/2018. Objeto: Registro de Preços e 
contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Alimento nutricionalmen-
te completo para alimentação enteral e leite especial infantil que será destinado à 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.. Assinatura 
da Ata: 18/07/18. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.640.161/0001-33, estabelecida na Av. 
Anita Garibaldi, nº 2.480, centro, CEP 82.200-550, na cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
LoteItemDescriçãoUnidQuantMarca/
ModeloValor UnitárioValor Total
14Fórmula infantil para lactentes de 0 a 6 meses, com adição de lc-pufas, dha e ara, 
nucleotídeos, zinco, selênio, ferro e vitaminas. Com prebióticos, 100% lactose. Lata 
contendo no mínimo 400g.UN288NAN COMFOR 1 – Lata de 400g12,003.456,00
17Fórmula anti-regurgitação para lactentes com composição específica para condições 
de refluxo gastroesofágico. Indicações: Alimentação de lactentes desde o nascimento 
até os 12 meses, com sintomas de regurcitação e /ou refluxo gastroesofágico. Eficácia 
comprovada no tratamento da regurgitação em lactentes. Sem sabor. Lata de no míni-
mo 800g. UN120NAN A.R. – Lata de 800g18,002.160,00
TOTAL DO LOTE - 015.616,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 5.616,00 (cinco mil seiscentos e dezesseis reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

Município de Pérola 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 489/2018
Conceder Férias a servidora LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO e da outras pro-
videncias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LETICIA GUEDES PEREIRA SAMPAIO, brasilei-
ra, portadora do CPF nº 072.363.709-16, ocupando o cargo de Chefe da Seção de 
Agendamento do PSF Dr. Jurandir Carrilho Fernandes, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018) a 
partir de 23/07/2018 a 21/08/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 18 de Julho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Município de Pérola 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 490/2018
Concede Férias ao servidor ANTONIO RIBEIRO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ANTONIO RIBEIRO, brasileiro, portador do CPF nº 
676.206.479-53, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias 
de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 20/07/2018 a 
18/08/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 18 de Julho de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 079/2018
Reorganiza os PONTOS DE TAXI do Município de Nova Olímpia, cria novo ponto na 
Praça da República e extingui os Pontos das Praças Bom Jesus e Rui Barbosa bem 
como define o número de Veículo de cada Ponto de Taxis. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que preceitua a Lei Municipal n.º 012/74, renumerada para a Lei 
Municipal n.º 207 de 21 de maio de 1975.
DECRETA
Art. 1º - Fica mantido o Ponto de Táxi nº 1 (um) no Terminal Rodoviário Argeu Luiz de 
Freitas desta cidade, composto de 5 ( cinco ) veículos. 
Art. 2º - Fica  criado o Ponto de Taxi nº 2 (dois), com localização na Praça da República, 
desta cidade, composto de 12 (doze) veículos, oriundos dos pontos das Praças Bom 
Jesus e Rui Barbosa que ora se extingue.
Art. 3º - A taxa anual para expedição de Alvará de Licença  de Taxista será cobrada em 
Taxa Única  de 110% da Unidade Fiscal do Município.
Art. 4º - Fica permitido o estacionamento nos referidos pontos, pela ordem de chegada 
de todos os veículos para este fim, licenciados no Município de Nova Olímpia.
Art. 5º - O concessionário inadimplente com taxa de Alvará de Licença de funciona-
mento perderá a concessão. 
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário em especial o decreto nº 077/2011.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de Julho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº      067/2018      
CONTRATANTE:Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, com sede à Av. 
Higienópolis, 821, inscrito no CGC/MF nº 75 799 577/0001-04, neste ato representado 
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, João 
Batista Pacheco, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.234.184-9 e do CPF/MF 
nº 140.221.849-49, e
CONTRATADA: J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A
OBJETO: Contratação de empresa em regime de menor preço para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS (pá carregadeira sobre rodas, nova – Ano 2018, Ultima série, Nova 
de fábrica, Zero hora),  com recursos do Convênio nº 283/2018-SEDU, celebrado entre 
o Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, o 
Serviço Social Autônomo PARANACIDADE e o Município de Nova Olímpia/PR.  
VALOR:   R$  345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais). As despesas com a 
execução do objeto deste Contrato correrão a conta da seguinte dotação, 10.001.20.6
06.1600.2.012.4.4.90.52.00.00 917 e 10.001.20.606.1600.2.012.4.4.90.52.00.00 1000  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias contados a partir da data de assinatura do Contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de julho de 2018.
FORO: Comarca de Cidade Gaucha, Estado do Paraná.
Nova Olímpia, 16 de julho de 2018.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 027/2018.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa para Elaboração do PPRA – Programa de Prevenção de 
Riscos Ambientais de acordo com NR – 09; Elaboração do PCMSO – Programa d 
Controle Médico de Saúde Ocupacional de acordo com a NR 7.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso I do Art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: 
Empresa: E X T SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA – ME.
CNPJ: 13.810.006/0001-76
Endereço: AV. FLÓRIDA, 4.561 – SALA 03-B – ZONA I 
CIDADE: UMUARAMA                                                                                U.F.: PR
PREÇO: R$. 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de julho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 028/2018.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa prestação de serviço de mão de  obra especializada  e subs-
tituição  de peças  do CAMINHÃO MERCEDES  BENZ 1533, PLACA  AEO 9860 da 
frota do Município de Nova Olímpia, conforme relação constante no Anexo I deste 
Memorando.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
 CONTRATADA:
CONTRATADA: TL BARBOSA CIA LTDA - ME
CNPJ: 00.992.999/0001-00
Endereço: ROD. PR 323 S/N     KM 153                           CENTRO
Cidade: UMUARAMA                                                       U.F.: PARANÁ
PREÇO: 
R$. 2.000,00 (dois mil reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de julho de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 19, de 06 de julho de 2018
SÚMULA: Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente para custear as despesas referente a VIII 
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, Estado 
do Paraná, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, 
de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril 
de 2015, no Regimento Interno, considerando a deliberação do Plenário em reunião 
ordinária realizada no dia 06 de julho de 2018, na Sala de Reuniões da Secretaria 
Executiva dos Conselhos, 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a utilização do Recurso Financeiro do FMDCA – Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente para custear as despesas referente a VIII 
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 06 de julho de 2018.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMDCA

ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E 
SERVIÇOS  FUNERÁRIOS 

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  007/2018
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% 
PARA MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM PRIORIDADE 
DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – 
ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, en-
contra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de urnas funerárias, 
para  atendimento de serviços funerários da Acesf – Administração de Cemitérios e 
Serviços Funerários, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 03/08/2018 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 03/08/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchi-
mento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA-PR, 12 DE JULHO DE 2018.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

Prefeitura Municipal de UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 114/2018
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa com a finalidade de concessão de oportunidades de 
estágios supervisionados a estudantes da educação superior, do ensino médio, da edu-
cação profissional de ensino médio, técnico e escolas especial, na Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, seus fundos, fundações  e autarquias.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL (MEDIANTE MENOR PERCENTUAL DA TAXA 
ADMINISTRATIVA)
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 01/08/2018 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÁS 14:15 HORAS
DATA DA ABERTURA: 01/08/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchi-
mento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 10 DE JULHO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

Prefeitura Municipal de UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  115/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de equipamentos  diversos (informática, aparelhos de ar condicio-
nado (instalados), liquidificador, geladeira, freezer) e kit arduino Basic para iniciantes, 
para atender as necessidades do Centro da Juventude Agnaldo Mackert Barbosa e para 
o Serviços de Conveniência e Fortalecimento de Vínculos, deste Município, conforme a 
Deliberação nº 062/2016 do CEDCA/PR e Termo de Adesão ao incentivo para a oferta 
e execução de Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos, com recursos do 
Fundo Estadual para  a Infância e Adolescência – FIA/PR e a Deliberação nº 068/2017 
do CEAS/PR e Termo de Adesão para implementação das ações já executadas nos 
Centros da Juventude em conformidade com a Politica Nacional de Assistência Social.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 02/08/2018 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 02/08/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchi-
mento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 11 DE JULHO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

Prefeitura Municipal de UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº  116/2018
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 
25% PARA MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de baterias novas, 
para os veículos da Frota Municipal, Secretaria de Educação e Fundo Municipal de 
Saúde de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 02/08/2018 – 
HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 02/08/2018 – HORÁRIO: 14:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchi-
mento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 11 DE JULHO DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

Prefeitura Municipal de UMUARAMA
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 2.228/2018
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 096/2018 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 096/2018 – PMU, que trata 
da contratação de empresa para a confecção de camisetas, para o Projeto Vida Ativa 
Melhor Idade, que atende idosos do Município de Umuarama, através da Secretaria de 
Esporte  Lazer, tendo sido declarada vencedora a empresa: CLAUDEMIR ALEXANDRE 
ESPORTES. 
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 18 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
PORTARIA Nº 186/2018 
 

Afastamento sem vencimento ao servidor  
MARCIO CHAVES DOS SANTOS 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Afastar sem vencimento, a partir de 19 de julho de 2018, o servidor 

MARCIO CHAVES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade R.G. n° 6.031.736-4 SSP/PR, 

inscrito no CPF sob n° 836.915.029-20, admitido em 13 de novembro de 2013, ocupante do emprego 

público de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 30 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na Base Descentralizada de Campo Mourão – Pr., até regularização de sua carteira Nacional 

de Habilitação - CNH, tendo em vista a mesma não consta o Curso de Transporte de Veículos de 

Emergência, sendo requisito obrigatório do cargo, conforme anexo I, do Edital Nº 001/2013. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 19 de julho de 2018. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATOS
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 098/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INSTITUTO DE RADIOLOGIA, TOMOGRAFIA, DIAGNÓSTICO E CIRURGIA ODONTOLOGICA LTDA - 
EPP
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 098/2017, incluindo os exames 
constante da tabela CISA, conforme abaixo relacionados:
EXAMESVALOR CISA
TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA 1 ELEMENTOR$ 170,00
TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA HEMI ARCOR$ 220,00
TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA 1 ARCO DENTÁRIOR$ 250,00
TOMOGRAFIA ODONTOLÓGICA 2 ARCOS DENTÁRIOSR$ 460,00
         CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 098/2017, prorrogando-se o prazo 
pactuado na cláusula décima terceira, passando o término para 10 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 101/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ALMEIDA & LAVERDE LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 101/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quinta, passando o término para 01 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 055/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE DOENÇA DA PELE S/C LTDA - ME.
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 055/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 01 de julho de 2019.                               
Termo Aditivo nº 002/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 013/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F. C. E. ALVAREZ & CIA LTDA - ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 013/2016, aumentando o valor 
pactuado na cláusula quarta, em razão de reajuste da tabela CISA, aprovado em assembleia.
           CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do contrato Passará para até R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, para a rea-
lização de até 100 (cem) consultas mês, ao valor unitário de R$ 30,00 (trinta reais) por consulta agendada, conforme a 
necessidade do CISA.
Termo Aditivo nº 003/2018
Ref. Contrato de Fornecimento n° 099/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: F. L. RIGOLON – COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de fornecimento n.º 099/2017 aumentando o valor pactuado na cláusula terceira, passan-
do para R$ 4,48 por litro de gasolina e R$ 3,13 por litro de diesel S 500.
Termo Aditivo nº 002/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 041/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA CARPEJANI E CALHIARI LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 041/2017, aumentando o valor pactuado na cláusula 
terceira em 25% (vinte e cinco por cento) passando para até R$ 5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinquenta reais), em 
consequência do aumento do número de exames na mesma proporção.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 156/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: J. A. F. CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 156/2017, aumentando o valor pactuado na cláusula segun-
da, em razão de reajuste da tabela CISA, conforme tabela CISA abaixo descrita:
DESCRIÇÃOVALOR CISA
Endoscopia digestiva alta com pesquisa H.pylori e foto   147,00
Exame de endoscopia digestiva alta com esclerose de úlcera   165,00
Retossigmoidoscopia   147,00
Endoscopia digestiva alta com retirada de corpo estranho   197,00
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 100/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: EXPRESSO MARINGÁ LTDA.
Objeto: Fica aditado o contrato de Fornecimento de Passagem n.º 100/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláu-
sula sétima, passando o término para 03 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 002/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 046/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA CARPEJANI E CALHIARI LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 046/2017, aumentando o valor pactuado na cláusula 
quarta em 25% (vinte e cinco por cento) passando para até R$ 1.000,00 (um mil reais), para a realização de até 50 
(cinquenta) consultas mês, ao valor unitário de R$ 20,00 (vinte reais) por consulta agendada, em consequência do 
aumento da demanda.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 102/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE OLHOS MENINO JESUS S/S LTDA - ME.
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 102/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
nona, passando o término para 12 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 103/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE OLHOS MENINO JESUS S/S LTDA - ME.
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 103/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 12 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 093/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA HOSPITAL DE OLHOS NOROESTE DO PARANA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 093/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 03 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 002/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 094/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: S. Z. SCHULZ & CIA LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 094/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima sexta, passando o término para 03 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 095/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 095/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 06 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 104/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE ANESTESIA UMUARAMA S/S LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 104/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 13 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 097/2017
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 097/2017, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 03 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 066/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C B DE OLIVEIRA – CLÍNICA DE PSICOLOGIA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 066/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 15 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 063/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: M & M SAÚDE LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 063/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 11 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 064/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: M & M SAÚDE LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 064/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 11 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 062/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ABDO LOPES & CIA LTDA – ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 062/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 11 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 066/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: C B DE OLIVEIRA – CLÍNICA DE PSICOLOGIA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 066/2016, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 15 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 062/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: L. E. SCHIAVON – ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 062/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima terceira, passando o término para 01 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 069/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: POLICLINICA SÃO LUCAS ASSIS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 069/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 20 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 072/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: IPG – INSTITUTO DE PNEUMOLOGIA E GERIATRIA LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 072/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 27 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 071/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: M. REIS & MARTINS LTDA - ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 071/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 24 de julho de 2019.  
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 061/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 061/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 14 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 065/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CARDI – CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNOSTICO LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 065/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 14 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 035/2014
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 035/2014, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima quarta, passando o término para 03 de julho de 2019.
Termo Aditivo nº 001/2018
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 015/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CLÍNICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 015/2018, incluindo os procedimentos constantes da tabela 
CISA, conforme abaixo relacionados:
(     )OCT – Binocular109,00
(     )Avastin com bloqueio760,00
(     )Triancinolona com bloqueio630,00
Contrato de Prestação de Serviços nº 042/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: J. A. GARGANTINI & CIA LTDA - ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na área de saúde, com a realização de exames de 
apoio e diagnóstico
Valor: até R$ 150.0000,00 (cento e cinquenta mil reais) anuais.
Prazo: início em 25 de junho de 2018 e término em 25 de junho de 2019.
Fundamentação: inexigibilidade nº 027/2018
Contrato de Aquisição nº 045/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: BERALDI CERVINHANI E CIA LTDA – ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Vendas a Varejo de me-
dicamentos aos Municípios consorciados, conforme necessidade e interesse dos mesmos, a ser pago pelo CISA, com 
lançamento do valor correspondente na fatura mensal do respectivo município que será paga pelo CISA após ter sido 
realizado o pagamento pelo município consorciado, devendo o valor do medicamento não superar aquele constante da 
tabela Brasíndice com incidência de no mínimo 20% de desconto sobre o mesmo.
Valor: até R$ 15.000,00 (quinze mil reais) anuais
Prazo: início em 05 de julho de 2018 e término em 05 de julho de 2019.
Fundamentação: inexigibilidade nº 029/2018
Contrato de Prestação de Serviços nº 046/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: IMAX ATIVIDADES MÉDICAS LTDA
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas e procedimentos/
exames de apoio e diagnóstico
Valor: até R$ 402.000,00 (quatrocentos e dois mil reais) anuais
Prazo: início em 09 de julho de 2018 e término em 09 de julho de 2019
Fundamentação: inexigibilidade nº 031/2018
Umuarama, 18 de julho de 2018.

NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2018 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais contratações de empresa para aquisições de materiais elétricos 
para atendimentos de todas as secretarias, materiais elétricos para a manutenção da iluminação pública do município de 
Icaraíma e prestação de serviços com caminhão muck equipado, conforme detalhamento e condições estabelecidas 
abaixo: 
 

LOTE 01 – EMPRESA VENCEDORA: S.D GOMES MATERIAIS ELETRICOS LTDA  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID  QUANT 
 VALOR DA 
PROPOSTA   TOTAL  MARCA  VALIDADE 

DO REGISTRO  
N° 

PREGÃO EMPRESA 

1 

Aparelho de Telefone com 3 
funções: flash,redial/rediscar e 
mute/mudo, 3 volumes de 
campainha, 2 timbres de 
campainha, opção de chave de 
bloqueio posições mesa e parede. UNID 50  R$             58,56  R$            2.927,93  Intelbras   12 MESES  049/2018 

S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

2 
Cabo  informatica cat 5 soho pluz 
azul C/SELO INMETRO PARANA  MTS  1500  R$               1,01  R$            1.512,15  connect   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

3 Caixa 4 x 2 sobrepor branca UNID 100  R$               2,59  R$               259,44  ilumi   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
4 

Canaleta 20 x 10 x 2000 mm c/ 
fita  UNID 250  R$               4,15  R$            1.037,75   Tramontina   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

5 Chuveiro  ducha  220v 5500w UNID 30  R$             37,15  R$            1.114,54   Lorenzeti   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
6 

Conjunto 1 Tecla simples + tom - 
20200 imbuti10A UNID 30  R$               6,89  R$               206,81   Ilumi   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

7 
Conjunto 2 Teclas simples +tom - 
20210 imbuti10A UNID 15  R$               7,63  R$               114,52   Ilumi   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

8 Disjuntor din 1x50A 4,5kA F150 UNID 20  R$               6,92  R$               138,32  Soprano   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
9 Disjuntor  din 2x32A 4,5 kA F232 UNID 30  R$             21,33  R$               639,99  Soprano  12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 
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 10 Disjuntor 2x50A 4,5 kA F250 UNID 20  R$             22,67  R$               453,35  Soprano   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
11 

Disjuntor 3x100A NC 100 10 KA 
FN 3100 UNID 10  R$             81,89  R$               818,86  Soprano   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

12 Disjuntor 3x50A 4,5 KA F350 UNID 10  R$             34,01  R$               340,08  Soprano   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
13 

Cabo flexivel 750 v 1,5 mm  c/selo 
inmetro  MTS  3000  R$               0,76  R$            2.268,22  Condusul   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

14 
Cabo flexivel 750v 10mm c/selo 
inmetro  MTS  1500  R$               3,25  R$            4.870,00 

Condusul 
 12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

15 
Fio cordao paralelo branco 2 x 
1,50 mm c/selo inmetro  MTS  3000  R$               1,32  R$            3.958,27 

Condusul 
 12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

16 
Fio cordao paralelo branco 2 x 2,5 
mm c/selo inmetro  MTS  4000  R$               1,88  R$            7.501,43 

Condusul 
 12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

17 
Cabo flexivel750v  2,50 mm c/selo 
inmetro  MTS  3000  R$               1,32  R$            3.958,27 

Condusul 
 12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

18 
Cabo flexivel 750v 6 mm c/ selo 
imetro  MTS  5000  R$               2,51  R$          12.527,09 

Condusul 
 12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

19 
CaboTelefonico ccl 1 par c/ selo 
inmetro  MTS  1000  R$               1,25  R$            1.245,30  piazza   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

20 
Fita Alta Fusão  10 m prysmian 
l10  UND  6  R$             15,33  R$                  91,97  foxlux   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

21 
Grampo ribeiro miguelao PCT 
c/15 um  UND  50  R$               2,59  R$               129,72  foxlux   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

22 fita isolante c/ 10 m  CX  2  R$               2,33  R$                    4,67  Ribeiro   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
23 1 Tecla simples 8417 imbuti 10A UNID 30  R$               2,80  R$                  84,06  Ilumi   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

24 2 Teclas simples 8418 imbuti10A UNID 30  R$               6,04  R$               181,24  Tramontina   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
25 Interruptor 3 Teclas Interno 10A UNID 30  R$               6,89  R$               206,81  Ilumi  12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

26 
Lâmpada Elet. Espiral  127v 25 w 
8000h 6400k  UNID  150  R$             14,01  R$            2.101,44   Ilumi   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

27 
Lâmpada Fluorescente 20 W T10 
6500k 0502  UNID  50  R$               5,71  R$               285,38  Osram   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

28 
Lâmpada Fluorescente 40 W T10 
6500k 0501  UNID  150  R$               6,66  R$               998,46   Osram   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

29 Lâmpada LED Bulbo  10w 6500k UNID 200  R$             13,45  R$            2.689,25  Taschibra   12 MESES  049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
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 12v BX volt ELETRICOS LTDA 
30 

Lâmpada Bulbo 07w 6500k TKL 
40biv UNID 150  R$               7,93  R$            1.189,70  Taschibra  12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

31 
Lâmpada luz  Mista  160w  220v E 
27   UNID  50  R$             15,68  R$               783,87  Osram   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

32 
Lâmpada luz Mista 250w  220v E 
40  UNID  50  R$             25,35  R$            1.267,53   Osram   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

33 
Lâpada BriliaTubular LED 18w 
6500k biv (1L) UNID 200  R$             24,35  R$            4.870,00  Taschibra  12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

34 
Luminária  Emergência 30 
LEDLitio  UNID  60  R$             26,56  R$            1.593,54  Taschibra  12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

35 
Pino Adaptador 3 Saídas¨T ¨ 10A 
1215 2P+T UNID 100  R$               3,15  R$               315,03  Lorenzetti   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

36 
Plafonier PVC Branco soq, 
porcelana reue  UNID  100  R$               2,20  R$               220,15  ilumi   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

37 
Poste de concreto tipo PM -75  
7,20 mts UNID 10  R$           166,78  R$            1.667,81  Incoposte  12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

38 
Relê Fotocelula 127v Rfr 1 FS 
Laranja   UNID  100  R$             18,90  R$            1.890,18  Ilumatic   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

39 
Soquete para lampada flour 
Cebolinha T8/T10/T12 UNID 100  R$               1,85  R$               185,31  decorlux   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

40 
Cj Tomada 2p+t10A - 20141 
imbuti UNID 100  R$               3,85  R$               385,45  Ilumi   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

41 
Cj Tomada p/  Fone RJ 11 c/Placa 
- 2551 UNID 30  R$               3,41  R$               102,29  Tramontina   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

42 Tomada p/ Fone jak Interna UNID 30  R$               3,63  R$               108,96  Tramontina   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
43 

Cj Tomada 2p + T 20A - 20141 
imbuti UNID 50  R$               4,23  R$               211,26   Ilumi   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

44 
Ventilador de Parede60 CM BIV 
ventura UNID 15  R$           189,76  R$            2.846,39   Lorensid   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

45 
Ventilador Tulipa 127v BR/BR 
Wind UNID 15  R$           113,41  R$            1.701,16  Lorensid    12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 
46 

Lampada Elet.  Esperial 15w 127v 
6500k 8000h UNID 50  R$               8,30  R$               415,10 Foxlux 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 
47 
 

Lampada Elet. Esperial 20w 127v 
6500k 8000h UNID 30  R$             10,90  R$               326,89 

 
Foxlux 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 Lampada Elet.  Esperial 30w 127v UNID 50  R$             11,34  R$               567,05  12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
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 48 
 

6500k 8000h Foxlux ELETRICOS LTDA 
 

49 
Lampada Elet.  Esperial 127v 32w 
8000h 6500k UNID 30  R$             11,86  R$               355,80  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 
50 
 

Lampada Elet.  Esperial 127v 45w 
8000h 6500k UNID 30  R$             17,68  R$               530,36  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 
51 
 

Lampada Elet.  Esperial 65w 127v 
E27 8000h 6500k UNID 30  R$             37,69  R$            1.130,77 

 
Foxlux 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

52 
Lampada Elet.  Esperial 85w 127 
E27 8000h 6500k UNID 30  R$             45,70  R$            1.370,94 

 
Foxlux 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

53 
Lampada Led  Bulbo 09w 6500K 
Biv Led  UNID 50  R$               8,01  R$               400,27  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

54 
Lampada Led  Bulbo 15w 6500K 
TKL 100 UNID 50  R$             15,43  R$               771,64  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 
55 

Lampada Led  Bulbo 27w 6500K 
TKL 2700 UNID 30  R$             36,69  R$            1.100,75  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

56 
 

Lampada Led  Bulbo 37w 6500K  
TKL 3700 UNID 30  R$             53,37  R$            1.601,10  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

57 
 

Lampada Led  Bulbo 42w 6500K 
TKL 4600 UNID 30  R$             65,38  R$            1.961,34  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

58 
 

Lampada Led  Bulbo 61w 6500K 
BIV TKL 5400 UNID 30  R$           111,37  R$            3.341,18  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

59 
 

Lampada Led Tubular  60cm 9,9w 
Biv 6500K UNID 50  R$             11,67  R$               583,73  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

60 
 

Painel Led quadrado 12x12 6w 
sob 6500K  UNID 30  R$             10,08  R$               302,43 foco 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

61 
 

Painel Led Quadrado 17x17 12w 
sob 6500K  UNID 30  R$             15,50  R$               464,98 

 
foco 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

62 
 

Painel Led Quadrado 22x22 18w 
sob 6500K  UNID 30  R$             23,08  R$               692,47 

 
foco 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

63 
 

Painel Led Quadrado 30x30 24w 
sob 6500K  UNID 30  R$             35,29  R$            1.058,72 

 
foco 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

64 
 

Painel Led Quadrado 40x40 36w 
sob 6500K UNID 30  R$             79,39  R$            2.381,63 

 
foco 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

65 
 

Painel Led Quadrado 62x62 48w 
sob 6500K  UNID 30  R$           152,62  R$            4.578,69 

 
foco 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

66 Luminaria  Double Led 2x 09,9w UNID 30  R$             33,36  R$            1.000,69  12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
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  Bibolt foco ELETRICOS LTDA 
67 
 

Luminaria  Double Led 2x 20,5w 
Bibolt UNID 30  R$             49,37  R$            1.481,01 

foco 12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 
68 

Luminaria Emergencia 30 Led 
Fitio  UNID 30  R$             10,01  R$               300,21 foxlux 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

69 
 

Box Slim tomada fone RJ 11 8465 
imbuti UNID 50  R$               6,54  R$               326,89 

 
Ilumi 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

70 
 

Ilumi Box Slim Tomada Dupla 20 
A 84121 UNID 30  R$             11,49  R$               344,68 

 
Ilumi 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 
71 Quadro Emb. 16D/12Ns/BARR. UNID 10  R$             29,65  R$               296,50 Tigre 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

72 
 Quadro Emb. 8D/6Ns/BARR. UNID 10  R$             19,01  R$               190,13 Tigre 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

73 
 

Quadro  Emb. 4D/3Ns/BARR. 
 UNID 10  R$             12,01  R$               120,08 Tigre 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

VALOR TOTAL FINAL DO LOTE VENCEDOR: R$100.000,00 
 
 

LOTE 02 – EMPRESA VENCEDORA: G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PUBLICA EIRELI ME 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
 VALOR 

PROPOSTA   TOTAL  MARCA 

 VALIDADE 
DO 

REGISTRO  N° PREGÃO EMPRESA 

1 
CONTATORA 105 A 40 CV 220V 

UNID 
10  R$         136,90 R$          1.369,00 

WEG  12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 

2 
CONECTOR perfurante médio 

UNID 
200  R$             4,40  R$            880,00 

 INTELLI   12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 

3 

Globo Cogumelo - 
antivandalismo 15 X 500 UNID 

10  R$         190,85  R$          1.908,50 ALMIRANTE 
ILUMINAÇÃO  12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 

4 

Globo São Paulo - médio com 
cinta e pinha UNID 

30  R$         140,90  R$          4.227,00 ALMIRANTE 
ILUMINAÇÃO  12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 
5 

LÂMPADA - vapor de sodio 150W 
Vida útil no mínimo 32.000 Horas, 
Emissão de luz  no mínimo 16890 UNID 

100  R$           21,13  R$          2.113,00 
GE  12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 
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 lúmens, E40 150volts, Vida útil 
24000H. 

6 

LÂMPADA - vapor de sodio 250W 
base : E40, Tensão de Ignição: 
4,0/5,0KVp, Fluxo Luminso no 
mínimo: 28000lm, Vida Útil: 
mínimo 24000h, Diâmetro: 
47,0mm,Comprimento: 257,0mm UNID 

200  R$           25,83  R$          5.166,00 

OSRAM  12 MESES  

 
 

049/2018 
G5 SOLUÇÕES EM 

ILUMINAÇÃO PUBLICA 
EIRELI ME 

7 

LÂMPADA - vapor de sodio 70W 
Base E 27 Tensão de Ignição : 
3.6/5.0KVp Fluxo Luminoso : 5600 
lm, Vida Útil : no mínimo 24000h, 
Diametro : 71,0mm , 
Comprimento: 156,0mm UNID 

600  R$           13,97  R$          8.382,00 

OSRAM  12 MESES  

 
 

049/2018 
G5 SOLUÇÕES EM 

ILUMINAÇÃO PUBLICA 
EIRELI ME 

8 REATOR - vapor de sodio 150 W 
externo c/ base  UNID 

80  R$           56,97  R$          4.557,60  ALMIRANTE 
ILUMINAÇÃO  12 MESES  

 
 

049/2018 
G5 SOLUÇÕES EM 

ILUMINAÇÃO PUBLICA 
EIRELI ME 

9 
REATOR - vapor de sódio 220 x 
250W interno Potencia Corrente 
Máxima de 1,3, Fator 0.92. UNID 

120  R$           36,88  R$          4.425,60  ALMIRANTE 
ILUMINAÇÃO  12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 
10 

REATOR - vapor de sodio c/ base 
220X250W - EXT. Potencia 
Corrente máxima 1,3, Fator 0.92 UNID 

120  R$           60,82  R$          7.298,40  ALMIRANTE 
ILUMINAÇÃO  12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 

11 

REATOR - vapor de sodio c/ base 
220X70W  Potencia corrente 0.4, 
Fator 0.92 , Perdas de no máximo 
14  UNID 

120  R$           51,22  R$          6.146,40   ALMIRANTE 
ILUMINAÇÃO  12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 

12 

REATOR - vapor sodio 150 w 
interno Potencia Corrente 0.8, 
Fator 0.92, Perdas de no máximo 
22. UNID 

50  R$           34,31  R$          1.715,50  ALMIRANTE 
ILUMINAÇÃO  12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 

13 RECEPTACULO - LM 1 louça e 
27 UNID 

100  R$             2,95  R$            295,00 
 G20   12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 

14 

RELE FOTOELÉTRICO 220 
VOLTS/ 1000 WATS Frequência / 
corrente 50/60Hz, corrente 10A., 
Carga Resistiva 1800VA 220V 
Carga Indutiva,Faixa de operação UNID 

600  R$           15,86  R$          9.516,00 

 LUREOFX   12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 
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 5 a 20 lux para ligar e no maximo 
40 lux para desligarABNT NBR 
5123/2016: Consumo de no 
máximo 0,8 W. Proteção contra 
surtos. 

VALOR TOTAL FINAL DO LOTE VENCEDOR: R$58.000,00 

 
LOTE 03 – EMPRESA VENCEDORA: S.D GOMES MATERIAIS ELETRICOS LTDA  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID  QUANT 
 VALOR DA 
PROPOSTA   TOTAL  

 VALIDADE DO 
REGISTRO  N° PREGÃO EMPRESA 

1 
Hora trabalhada com Caminhão Muck 
Equipado com CESTA AEREA NR12  hora  60  R$         249,00   R$      14.940,00   12 MESES  049/2018 

S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

VALOR TOTAL FINAL DO LOTE VENCEDOR: R$14.940,00 

  
CONDIÇÕES:  
 

1. A entrega dos produtos e a prestação dos serviços será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) 
meses, sendo a entrega dos produtos/serviços em ate 03 (três) dias úteis após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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EDITAL n.º 031/2018 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2017 – Instruções Especiais, de 07.08.2017,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado 

no Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM SOCORRISTA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio 

CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em 

Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 

17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não 

do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2017 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
12ª REGIONAL – UMUARAMA 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 

BASE DE TRABALHO – ICARAÍMA -PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

 
CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 

003 TATIANE GRIGOLETTO VETORATO 01739 9.734.645-3 SESP PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 18 de Julho de 2018. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA

Exercício:  2018

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04

Decreto  nº 78/2018 de 16/07/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1357/2017 de 07/11/2017.

Decreta:

Suplementação
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.

07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.1.003. Pavimentação Vias Publicas

 70.000,00 77 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Suplementação:  70.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.

07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras

 40.000,00 80 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 15.000,00 87 - 4.4.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 90 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução:  70.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  16 de julho de 2018.
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 27.378.143,62 4.275.090,99 15,61 43,84

Receitas Correntes 25.486.939,40 3.581.159,53 14,05 43,30

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.545.100,00 248.009,95 16,05 41,71

Impostos 1.359.700,00 198.546,75 14,60 39,43

Taxas 148.950,00 46.617,37 31,30 60,88

Contribuição de Melhoria 36.450,00 2.845,83 7,81 48,45

Contribuições 275.000,00 46.851,59 17,04 45,14

Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública 275.000,00 46.851,59 17,04 45,14

Receita Patrimonial 462.500,00 6.757,96 1,46 4,78

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 25.000,00 - - 6,08

Valores Mobiliários 437.500,00 6.757,96 1,54 4,70

Receita Agropecuária 7.000,00 - - 0,57

Receita de Serviços 52.000,00 4.293,87 8,26 23,49

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 45.000,00 4.138,67 9,20 25,59

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 7.000,00 155,20 2,22 9,98

Transferências Correntes 23.081.839,40 3.139.388,77 13,60 42,74

Transferências da União e de suas Entidades 10.909.839,40 1.511.173,89 13,85 41,19

Transfe. Estados e do DF e de suas Entidades 10.212.000,00 1.385.084,90 13,56 44,55

Transferências de Instituições Privadas 5.000,00 - - -

Transferências de Outras Instituições Públicas 1.950.000,00 242.939,98 12,46 42,14

Transferências de Pessoas Físicas 5.000,00 190,00 3,80 11,40

Outras Receitas Correntes 63.500,00 135.857,39 213,95 577,53

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 8.000,00 135.857,39 1.698,22 4.584,12

Demais Receitas Correntes 55.500,00 - - -

Receitas de Capital 1.891.204,22 693.931,46 36,69 51,12

Operações de Crédito 700.000,00 - - -

Operações de Crédito - Mercado Interno 700.000,00 - - -

Transferências de Capital 1.191.204,22 693.931,46 58,25 81,17

Transferências da União e de suas Entidades 699.204,22 395.000,00 56,49 74,07

Transfe. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 492.000,00 298.931,46 60,76 91,25

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 27.378.143,62 4.275.090,99 15,61 43,84

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 27.378.143,62 4.275.090,99 15,61 43,84

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL (VII) = (V + VI) 27.378.143,62 4.275.090,99 15,61 43,84

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

27.378.143,62 12.001.688,97 15.376.454,65

25.486.939,40 11.034.832,51 14.452.106,89

1.545.100,00 644.434,35 900.665,65

1.359.700,00 536.088,45 823.611,55

148.950,00 90.686,58 58.263,42

36.450,00 17.659,32 18.790,68

275.000,00 124.134,93 150.865,07

275.000,00 124.134,93 150.865,07

462.500,00 22.092,95 440.407,05

25.000,00 1.519,44 23.480,56

437.500,00 20.573,51 416.926,49

7.000,00 40,00 6.960,00

52.000,00 12.215,25 39.784,75

45.000,00 11.516,85 33.483,15

7.000,00 698,40 6.301,60

23.081.839,40 9.865.185,43 13.216.653,97

10.909.839,40 4.493.741,43 6.416.097,97

10.212.000,00 4.549.151,51 5.662.848,49

5.000,00 - 5.000,00

1.950.000,00 821.722,49 1.128.277,51

5.000,00 570,00 4.430,00

63.500,00 366.729,60 (303.229,60)

8.000,00 366.729,60 (358.729,60)

55.500,00 - 55.500,00

1.891.204,22 966.856,46 924.347,76

700.000,00 - 700.000,00

700.000,00 - 700.000,00

1.191.204,22 966.856,46 224.347,76

699.204,22 517.925,00 181.279,22

492.000,00 448.931,46 43.068,54

- - -

27.378.143,62 12.001.688,97 15.376.454,65

- - -

- - -

- - -

27.378.143,62 12.001.688,97 15.376.454,65

- - -

27.378.143,62 12.001.688,97 15.376.454,65

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.445.281,38 - - -

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 1.445.281,38 - - -

Reabertura de Créditos Adicionais - - - -

No Bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 32.079.857,71 4.008.984,80 10.639.145,39 21.440.712,32 9.950.398,23

DESPESAS CORRENTES 24.717.847,68 3.837.846,31 9.819.563,25 14.898.284,43 9.160.142,03

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.115.156,95 2.018.213,27 5.421.322,86 8.693.834,09 5.398.806,08

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 220.000,00 18.241,06 58.161,46 161.838,54 58.161,46

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.382.690,73 1.801.391,98 4.340.078,93 6.042.611,80 3.703.174,49

DESPESAS DE CAPITAL 7.327.010,03 171.138,49 819.582,14 6.507.427,89 790.256,20

INVESTIMENTOS 6.927.010,03 104.127,09 621.952,02 6.305.058,01 592.626,08

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 400.000,00 67.011,40 197.630,12 202.369,88 197.630,12

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 35.000,00 - - 35.000,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 32.079.857,71 4.008.984,80 10.639.145,39 21.440.712,32 9.950.398,23

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

Amortização da Dívida Interna - - - - -

Amortização da Dívida Externa - - - - -

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 32.079.857,71 4.008.984,80 10.639.145,39 21.440.712,32 9.950.398,23

SUPERÁVIT (XIII) - - 1.362.543,58 - 2.051.290,74

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 32.079.857,71 4.008.984,80 12.001.688,97 21.440.712,32 12.001.688,97

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

No Bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

- 1.445.281,38 -

- 1.445.281,38 -

- - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f) No Bimestre

27.378.143,62 11.576.889,03 20.502.968,68 3.833.242,85 -

23.539.293,95 10.600.053,50 14.117.794,18 3.690.426,99 -

13.710.771,92 5.857.045,45 8.258.111,50 1.872.062,70 -

220.000,00 58.161,46 161.838,54 18.241,06 -

9.608.522,03 4.684.846,59 5.697.844,14 1.800.123,23 -

3.803.849,67 976.835,53 6.350.174,50 142.815,86 -

3.403.849,67 779.205,41 6.147.804,62 75.804,46 -

400.000,00 197.630,12 202.369,88 67.011,40 -

35.000,00 - 35.000,00 - -

- - - - -

27.378.143,62 11.576.889,03 20.502.968,68 3.833.242,85 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

-

- - - - -

27.378.143,62 11.576.889,03 20.502.968,68 3.833.242,85 -

- 424.799,94 - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

27.378.143,62 12.001.688,97 - 3.833.242,85

- - - - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
                            DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                         
                             Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO

- - -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f) No Bimestre

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 12.125.798,87  5.919,10

 12.059.972,04  5.919,10

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  9.663.005,79  2.769,10

Obrigações Patronais  426.351,78  3.150,00

Benefícios Previdenciários  1.970.614,47  - 

 65.826,83  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  12.973,36  - 

Pensões  52.853,47  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 12.125.798,87  5.919,10

VALOR % SOBRE A RCL

 22.084.692,34  - 

 -  - 

 22.084.692,34  - 

 12.131.717,97  54,93

 11.925.733,86  54,00

 11.329.447,17  51,30

 10.733.160,47  48,60

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2017 A JUNHO/2018

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

1.474.716,59 1.277.086,47 0,00

0,00 0,00 0,00

1.474.716,59 1.277.086,47 0,00

1.077.557,08 1.077.557,08 0,00

Internos 1.077.557,08 1.077.557,08 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

397.159,51 199.529,39 0,00

Internos 397.159,51 199.529,39 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

De Tributos 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

867.807,15 1.902.889,99 0,00

867.807,15 1.902.889,99 0,00

1.470.832,83 1.938.662,78 0,00

603.025,68 35.772,79 0,00

0,00 0,00 0,00

606.909,44 (625.803,51) 0,00

21.616.878,92 22.084.692,34 0,00

6,82 5,78 0,00

2,81  -2,83 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

 

Empréstimos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2018

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2018

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

1.951,97 2.226,35 0,00

359.624,75 37.223,83 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

Controlador Interno

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS - LC 151/2015

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 27.378.143,62 32.079.857,71 4.008.984,80 11.576.889,03 100,00 20.502.968,68 3.833.242,85 10.639.145,39 100,00 21.440.712,32

1.501.439,40 1.501.439,40 0,00 0,00 0,00 1.501.439,40 0,00 0,00 0,00 1.501.439,40

Ação Legislativa 1.501.439,40 1.501.439,40 0,00 0,00 0,00 1.501.439,40 0,00 0,00 0,00 1.501.439,40

3.830.775,00 3.752.340,45 525.117,87 1.614.116,03 13,94 2.138.224,42 496.675,72 1.508.538,71 14,18 2.243.801,74

Defesa da Ordem Jurídica 524.970,00 524.970,00 58.683,95 179.724,43 1,55 345.245,57 54.980,11 167.688,45 1,58 357.281,55

Planejamento e Orçamento 826.250,00 819.757,42 122.653,30 345.979,53 2,99 473.777,89 114.672,32 322.271,90 3,03 497.485,52

Administração Geral 1.744.120,00 1.648.758,03 238.624,33 739.698,53 6,39 909.059,50 234.174,90 695.714,88 6,54 953.043,15

Controle Interno 165.135,00 165.790,00 29.102,70 83.085,81 0,72 82.704,19 24.855,34 76.165,89 0,72 89.624,11

Formação de Recursos Humanos 175.050,00 227.815,00 31.609,93 124.894,61 1,08 102.920,39 23.457,87 113.834,77 1,07 113.980,23

Administração de Receitas 395.250,00 365.250,00 44.443,66 140.733,12 1,22 224.516,88 44.535,18 132.862,82 1,25 232.387,18

1.828.505,00 2.213.830,55 285.311,91 712.556,85 6,15 1.501.273,70 255.750,45 643.770,34 6,05 1.570.060,21

Assistência ao Idoso 206.025,00 261.125,00 10.979,73 38.431,56 0,33 222.693,44 10.948,72 38.309,10 0,36 222.815,90

Assistência à Criança e ao Adolescente 235.380,00 355.458,40 49.708,28 70.136,08 0,61 285.322,32 29.078,48 46.513,08 0,44 308.945,32

Assistência Comunitária 1.387.100,00 1.597.247,15 224.623,90 603.989,21 5,22 993.257,94 215.723,25 558.948,16 5,25 1.038.298,99

150.000,00 292.372,93 11.120,24 33.352,00 0,29 259.020,93 10.256,84 30.770,47 0,29 261.602,46

Previdência do Regime Estatutário 150.000,00 292.372,93 11.120,24 33.352,00 0,29 259.020,93 10.256,84 30.770,47 0,29 261.602,46

6.087.375,00 7.426.680,81 970.369,18 2.847.991,20 24,60 4.578.689,61 973.140,77 2.531.139,00 23,79 4.895.541,81

Atenção Básica 4.279.697,60 5.211.598,35 622.764,27 1.817.379,98 15,70 3.394.218,37 602.296,90 1.621.023,07 15,24 3.590.575,28

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.651.677,40 1.937.879,04 344.634,57 1.008.675,87 8,71 929.203,17 367.873,53 892.684,58 8,39 1.045.194,46

Vigilância Sanitária 156.000,00 277.203,42 2.970,34 21.935,35 0,19 255.268,07 2.970,34 17.431,35 0,16 259.772,07

5.878.915,00 6.799.720,05 923.455,76 3.047.158,44 26,32 3.752.561,61 834.608,05 2.850.078,99 26,79 3.949.641,06

Alimentação e Nutrição 52.000,00 52.000,93 5.585,95 16.656,45 0,14 35.344,48 8.749,95 16.656,45 0,16 35.344,48

Ensino Fundamental 5.298.765,00 6.131.196,50 821.748,69 2.811.162,64 24,28 3.320.033,86 730.844,07 2.619.638,28 24,62 3.511.558,22

Ensino Superior 130.000,00 130.000,00 32.578,51 71.003,46 0,61 58.996,54 31.836,51 70.261,46 0,66 59.738,54

Educação Infantil 337.150,00 425.522,62 53.542,61 112.335,89 0,97 313.186,73 53.177,52 107.522,80 1,01 317.999,82

Educação de Jovens e Adultos 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00

Educação Especial 60.000,00 60.000,00 10.000,00 36.000,00 0,31 24.000,00 10.000,00 36.000,00 0,34 24.000,00

565.500,00 572.145,00 296.540,40 414.264,96 3,58 157.880,04 297.352,93 398.051,82 3,74 174.093,18

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Assistência Social

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Difusão Cultural 565.500,00 572.145,00 296.540,40 414.264,96 3,58 157.880,04 297.352,93 398.051,82 3,74 174.093,18

4.344.054,22 5.438.989,95 608.160,93 1.696.133,67 14,65 3.742.856,28 598.723,60 1.517.688,43 14,27 3.921.301,52

Infra-Estrutura Urbana 3.972.104,22 5.064.922,61 523.921,29 1.531.887,74 13,23 3.533.034,87 511.853,96 1.353.442,50 12,72 3.711.480,11

Serviços Urbanos 371.950,00 374.067,34 84.239,64 164.245,93 1,42 209.821,41 86.869,64 164.245,93 1,54 209.821,41

203.250,00 203.250,00 0,00 0,00 0,00 203.250,00 0,00 0,00 0,00 203.250,00

Habitação Urbana 203.250,00 203.250,00 0,00 0,00 0,00 203.250,00 0,00 0,00 0,00 203.250,00

563.000,00 841.797,33 47.436,85 129.960,96 1,12 711.836,37 37.631,97 114.873,18 1,08 726.924,15

Saneamento Básico Urbano 563.000,00 841.797,33 47.436,85 129.960,96 1,12 711.836,37 37.631,97 114.873,18 1,08 726.924,15

602.800,00 603.320,00 76.828,77 250.957,35 2,17 352.362,65 71.820,02 239.469,23 2,25 363.850,77

Preservação e Conservação Ambiental 602.800,00 603.320,00 76.828,77 250.957,35 2,17 352.362,65 71.820,02 239.469,23 2,25 363.850,77

453.450,00 456.400,00 84.741,84 219.383,63 1,90 237.016,37 80.439,63 207.087,42 1,95 249.312,58

Extensão Rural 453.450,00 456.400,00 84.741,84 219.383,63 1,90 237.016,37 80.439,63 207.087,42 1,95 249.312,58

225.730,00 222.315,00 16.667,43 63.854,03 0,55 158.460,97 12.732,75 56.040,07 0,53 166.274,93

Promoção Industrial 225.730,00 222.315,00 16.667,43 63.854,03 0,55 158.460,97 12.732,75 56.040,07 0,53 166.274,93

20.000,00 611.906,24 0,00 10.322,17 0,09 601.584,07 0,00 10.322,17 0,10 601.584,07

Transporte Rodoviário 20.000,00 611.906,24 0,00 10.322,17 0,09 601.584,07 0,00 10.322,17 0,10 601.584,07

218.350,00 238.350,00 26.134,29 91.634,77 0,79 146.715,23 27.010,79 86.112,59 0,81 152.237,41

Turismo 63.725,00 63.725,00 0,00 5.058,81 0,04 58.666,19 0,00 1.322,84 0,01 62.402,16

Desporto Comunitário 154.625,00 174.625,00 26.134,29 86.575,96 0,75 88.049,04 27.010,79 84.789,75 0,80 89.835,25

870.000,00 870.000,00 137.099,33 445.202,97 3,85 424.797,03 137.099,33 445.202,97 4,18 424.797,03

Ação Judiciária 50.000,00 50.000,00 1.060,00 42.511,63 0,37 7.488,37 1.060,00 42.511,63 0,40 7.488,37

Serviço da Dívida Interna 620.000,00 620.000,00 85.252,46 255.791,58 2,21 364.208,42 85.252,46 255.791,58 2,40 364.208,42

Outros Encargos Especiais 200.000,00 200.000,00 50.786,87 146.899,76 1,27 53.100,24 50.786,87 146.899,76 1,38 53.100,24

35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00

Reserva de Contingência 35.000,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00 0,00 0,00 0,00 35.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27.378.143,62 32.079.857,71 4.008.984,80 11.576.889,03 100,00 20.502.968,68 3.833.242,85 10.639.145,39 100,00 21.440.712,32

                    Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO                    

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

             ________________________________     ________________________________     ________________________________             

                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                

Desporto e Lazer

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2017 Anteriores dezembro de 2017

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  36.494,79  566.530,89  560.614,61  6.638,28  35.772,79  9.117,77  350.506,98  322.400,92  322.400,92  -  37.223,83  72.996,62

PODER EXECUTIVO  36.494,79  566.530,89  560.614,61  6.638,28  35.772,79  9.117,77  350.506,98  322.400,92  322.400,92  -  37.223,83  72.996,62

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  36.494,79  566.530,89  560.614,61  6.638,28  35.772,79  9.117,77  350.506,98  322.400,92  322.400,92  -  37.223,83  72.996,62

                    Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO                    

Saldo TotalInscritos Inscritos

             ________________________________     ________________________________     ________________________________             

                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 21.616.878,92  22.084.692,34  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

LIMITE DE ALERTA

MEDIDAS CORRETIVAS:

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XI)=(VII+VIII+IX+X)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2018

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Prefeito Municipal Contador CRC/PR 046880/O-2

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2018

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2017 Agosto/2017 Setembro/2017 Outubro/2017 Novembro/2017

Janeiro/2018 Fevereiro/2018 Março/2018 Abril/2018 Maio/2018

1.985.638,23 2.032.505,66 1.685.818,03 2.578.989,52 2.003.318,36

2.575.489,16 2.339.148,28 1.785.521,98 2.164.215,45 2.230.039,78

66.443,34 52.656,69 108.717,68 55.044,34 68.921,32

60.844,41 78.643,24 87.493,79 169.442,96 145.327,22

3.318,43 2.184,46 3.019,61 2.925,05 4.509,55

6.626,03 4.133,34 9.108,93 13.199,66 42.696,59

12.444,80 12.328,94 30.866,12 11.974,46 17.335,82

11.136,28 10.689,92 11.817,36 10.542,90 19.688,73

13.500,00 300,00 35.800,00 800,00 4.200,00

- 19.320,00 1.840,00 84.516,30 9.058,00

34.709,98 36.378,21 37.090,67 36.729,11 38.445,07

34.224,90 37.999,27 42.011,41 40.375,40 40.116,14

2.470,13 1.465,08 1.941,28 2.615,72 4.430,88

8.857,20 6.500,71 22.716,09 20.808,70 33.767,76

13.890,46 18.119,25 16.547,13 13.747,99 18.728,28

18.162,97 19.218,27 18.609,88 21.292,22 23.382,36

13.245,33 9.060,97 8.486,33 6.743,55 4.908,79

4.017,07 3.555,51 3.903,92 3.858,49 3.536,94

12.892,32 8.707,96 8.133,32 6.390,54 4.555,78

3.637,21 3.175,65 3.524,06 3.478,63 3.536,94

353,01 353,01 353,01 353,01 353,01

379,86 379,86 379,86 379,86 -

2.062,53 - 20,85 14,00 42,00

- - - 40,00 -

- - - - -

- - - - -

3.469,84 358,48 2.105,40 3.611,09 1.899,60

1.989,68 4.561,32 936,70 433,68 3.514,24

1.880.858,99 1.948.307,94 1.544.237,02 2.495.119,94 1.879.254,66

2.490.475,03 2.035.141,51 1.674.577,69 1.936.304,32 2.047.350,32

907.141,27 615.397,29 516.726,46 585.598,56 602.329,12

734.949,83 960.809,27 647.000,26 678.358,68 832.510,93

729.290,91 972.291,71 775.724,75 1.010.672,18 837.776,80

1.267.146,90 776.167,16 729.314,90 863.634,67 911.759,70

10.574,29 5.773,08 8.432,05 6.798,18 2.738,91

84.341,37 46.740,32 52.625,72 12.711,68 5.270,89

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2017 a Junho/2018

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Dezembro/2017
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2018

Junho/2018
RECEITAS CORRENTES (I) 2.718.130,45 26.096.341,81 30.113.939,40

1.997.526,91
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 106.614,14 1.102.831,86 1.545.100,00

102.682,73
        IPTU 2.803,94 117.992,96 150.350,00

23.467,37
        ISS 14.761,18 178.068,13 179.350,00

14.481,62
        ITBI 17.943,65 196.277,95 602.000,00

9.000,00
        IRRF 69.007,33 487.125,79 428.000,00

40.038,30
        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.098,04 123.367,03 185.400,00

15.695,44
    Contribuições 17.397,05 222.565,09 275.000,00

23.469,23
    Receita Patrimonial 6.989,03 71.526,95 462.500,00

3.221,02
        Rendimentos de Aplicação Financeira 6.636,02 67.889,45 437.500,00

3.221,02
        Outras Receitas Patrimoniais 353,01 3.637,50 25.000,00

-
    Receita Agropecuária - 2.179,38 7.000,00

-
    Receita Industrial - - -

-
    Receita de Serviços 4.050,46 27.710,12 52.000,00

779,63
    Transferências Correntes 2.572.988,33 24.243.061,36 27.708.839,40

1.738.445,61
        Cota-Parte do FPM 1.158.915,12 9.019.343,69 10.840.000,00

779.606,90
        Cota-Parte do ICMS 768.151,36 10.291.197,75 11.700.000,00

649.266,71
        Cota-Parte do IPVA 5.367,71 247.761,50 280.000,00

6.387,30

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Julho/2017 Agosto/2017 Setembro/2017 Outubro/2017 Novembro/2017

Janeiro/2018 Fevereiro/2018 Março/2018 Abril/2018 Maio/2018

3.516,22 2.676,01 9.910,71 500.764,59 148.973,54

109.209,71 46,56 3.943,93 - -

5.933,09 5.933,09 5.933,09 5.933,09 5.933,09

5.827,97 5.827,97 5.827,97 5.827,97 5.827,97

13.350,28 12.492,74 13.343,72 16.840,10 13.750,89

16.721,69 17.058,64 14.227,73 15.189,95 15.481,04

108.722,92 138.909,34 112.258,68 127.590,66 138.838,79

210.098,97 135.763,26 120.878,73 112.041,55 135.073,58

102.330,01 194.834,68 101.907,56 240.922,58 128.913,52

62.178,59 92.728,33 100.758,45 248.539,82 141.426,21

5.667,74 4.002,33 5.703,62 4.708,61 29.563,71

- 198.028,43 - 32.843,78 6.928,70

262.005,24 323.802,92 266.868,42 426.074,33 323.033,42

443.639,37 361.330,04 290.587,99 315.144,49 354.631,48

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

261.057,11 322.912,69 266.014,06 425.321,23 322.300,36

443.639,37 361.330,04 290.587,99 315.144,49 354.170,03

948,13 890,23 854,36 753,10 733,06

- - - - 461,45

1.723.632,99 1.708.702,74 1.418.949,61 2.152.915,19 1.680.284,94

2.131.849,79 1.977.818,24 1.494.933,99 1.849.070,96 1.875.408,30

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Julho/2017 a Junho/2018

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Dezembro/2017
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2018

Junho/2018
        Cota-Parte do ITR 152.081,27 934.219,56 900.000,00

3.097,02
        Transferências da LC 87/1996 5.933,09 70.566,36 85.000,00

5.827,97
        Transferências da LC 61/1989 18.972,22 184.429,25 185.000,00

17.000,25

128.928,69

        Transferências do FUNDEB 124.966,88 1.573.009,76 1.950.000,00

107.866,40

-

        Outras Transferências Correntes 338.600,68 1.922.533,49 1.768.839,40

169.393,06
    Outras Receitas Correntes 10.091,44 426.467,05 63.500,00

292.237,13

DEDUÇÕES (II) 351.850,52 4.011.649,47 4.627.000,00

292.681,25
    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - - -

1.704.845,66

    Compensação Financeira entre RGPS e RPPS - - -

-
    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 351.222,40 4.005.936,90 4.627.000,00

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
                            DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                         
                             Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO

    DEDUÇÃO REND. RPPS 628,12 5.712,57 -

444,12

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
2.366.279,93 22.084.692,34 25.486.939,40

R$ 1,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 22.084.692,34  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

Parcelamento de Dívidas

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI)= (IIIa + V - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

OPERAÇÕES VEDADAS (V)

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ (I)

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001¹ (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2018

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre Até o Semestre

Mobiliária

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Empréstimos

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

RECEITAS CORRENTES (I)

Receita de Contribuições dos Segurados

Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Receitas de Contribuições Patronais

Civil

Ativo

Inativo

Pensionista

Militar

Ativo

Inativo

Pensionista

Em Regime de Parcelamento de Débitos

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II)

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017 Em 2017

ADMINISTRAÇÃO (V) - - - - -

Despesas Correntes - - - - -

Despesas de Capital - - - - -

PREVIDÊNCIA (VI) - - - - -

Benefícios - Civil - - - - -

Aposentadorias - - - - -

Pensões - - - - -

Outros Benefícios Previdenciários - - - - -

Benefícios - Militar - - - - -

Reformas - - - - -

Pensões - - - - -

Outros Benefícios Previdenciários - - - - -

Outras Despesas Previdenciárias - - - - -

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS - - - - -

Demais Despesas Previdenciárias - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) - - - - -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)² - - - -

- - -

- -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS 
NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017 Em 2018

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00
PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
2018

Até o Bimestre
2017

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O 
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DO REFERÊNCIA

2018 2017

- -

- -

- -

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das 
receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa liquidada.

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
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RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

25.486.939,40

1.545.100,00

150.350,00

179.350,00

602.000,00

428.000,00

185.400,00

275.000,00

462.500,00

437.500,00

25.000,00

23.081.839,40

8.840.000,00

9.360.000,00

224.000,00

720.000,00

68.000,00

151.000,00

1.950.000,00

1.768.839,40

122.500,00

-

122.500,00

25.049.439,40

1.891.204,22

700.000,00

-

-

-

-

-

1.191.204,22

699.204,22

492.000,00

-

-

-

1.191.204,22

26.240.643,62

24.717.847,68 9.819.563,25 212.956,74

14.115.156,95 5.421.322,86 -

220.000,00 58.161,46 -

10.382.690,73 4.340.078,93 212.956,74

24.497.847,68 9.761.401,79 212.956,74

7.327.010,03 819.582,14 109.444,18

6.927.010,03 621.952,02 109.444,18

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

400.000,00 197.630,12 -

6.927.010,03 621.952,02 109.444,18

35.000,00 - -

31.459.857,71 10.383.353,81 322.400,92

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2018

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 11.034.832,51

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 644.434,35

IPTU 99.231,92

ISS 78.356,81

ITBI 123.734,30

IRRF 234.765,42

Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 108.345,90

Contribuições 124.134,93

Receita Patrimonial 22.092,95

Aplicações Financeiras (II) 20.573,51

Outras Receitas Patrimoniais 1.519,44

Transferências Correntes 9.865.185,43

Cota-Parte do FPM 3.706.588,85

Cota-Parte do ICMS 4.157.832,13

Cota-Parte do IPVA 166.461,93

Cota-Parte do ITR 93.037,80

Transferências da LC 87/1996 27.974,28

Transferências da LC 61/1989 76.543,49

Transferências do FUNDEB 821.722,49

Outras Transferências Correntes 815.024,46

Demais Receitas Correntes 378.984,85

Outras Receitas Financeiras (III) -

Receitas Correntes Restantes 378.984,85

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 11.014.259,00

RECEITAS DE CAPITAL (V) 966.856,46

Operações de Crédito (VI) -

Amortização de Empréstimos (VII) -

Alienação de Bens -

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

Outras Alienações de Bens -

Transferências de Capital 966.856,46

Convênios 272.925,00

Outras Transferências de Capital 693.931,46

Outras Receitas de Capital -

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 966.856,46

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 11.981.115,46

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2018

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 10.600.053,50 9.160.142,03 477.321,57 212.956,74

Pessoal e Encargos Sociais 5.857.045,45 5.398.806,08 6.435,39 -

Juros e Encargos da Dívida (XIV) 58.161,46 58.161,46 - -

Outras Despesas Correntes 4.684.846,59 3.703.174,49 470.886,18 212.956,74

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 10.541.892,04 9.101.980,57 477.321,57 212.956,74

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 976.835,53 790.256,20 83.293,04 109.444,18

Investimentos 779.205,41 592.626,08 83.293,04 109.444,18

Inversões Financeiras - - - -

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

Demais Inversões Financeiras - - - -

Amortização da Dívida (XX) 197.630,12 197.630,12 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 779.205,41 592.626,08 83.293,04 109.444,18

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 11.321.097,45 9.694.606,65 560.614,61 322.400,92

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 1.403.493,28

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência 318.800,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2018
VALOR INCORRIDO

JUROS E ENCARGOS ATIVOS (XXV) 20.573,51

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 58.161,46

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI) 1.365.905,33

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência 175.964,36

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2017 Até o 3º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 1.474.716,59 1.277.086,47

DEDUÇÕES (XXIX) 867.807,15 1.902.889,99

Disponibilidade de Caixa 867.807,15 1.902.889,99

Disponibilidade de Caixa Bruta 1.470.832,83 1.938.662,78

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 603.025,68 35.772,79

Demais Haveres Financeiros - 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 606.909,44 (625.803,52)
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb) 1.232.712,96

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2018

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 567.252,89
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX) -

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

OUTROS PASSIVOS (XXXV) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXVI) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV) 665.460,07

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXVII) = XXXVI - 
(XXV - XXVI) 703.048,02

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
                            DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                         
                             Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.445.281,38

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais 1.445.281,38

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  12.131.717,97 54,93

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  11.925.733,86  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  11.329.447,17  51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  10.733.160,47  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida (625.803,52) (2,83)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

 22.084.692,34

 22.084.692,34

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2018

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA

(a)
 1.359.700,00  1.359.700,00  39,43

 150.350,00  150.350,00  66,00
1.1.1-IPTU  97.500,00  97.500,00  76,68

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  52.850,00  52.850,00  46,30
 602.000,00  602.000,00  20,55

1.2.1-ITBI  600.000,00  600.000,00  20,62
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.000,00  2.000,00  - 

 179.350,00  179.350,00  43,69
1.3.1-ISS  174.950,00  174.950,00  44,32

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  4.400,00  4.400,00  18,78
 428.000,00  428.000,00  54,85

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 
 23.990.000,00  23.990.000,00  42,87

 10.840.000,00  10.840.000,00  42,74
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  10.000.000,00  10.000.000,00  46,33

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  450.000,00  450.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  390.000,00  390.000,00  - 

 11.700.000,00  11.700.000,00  44,42
 85.000,00  85.000,00  41,14

 185.000,00  185.000,00  51,72
 900.000,00  900.000,00  12,92

 280.000,00  280.000,00  74,31
 -  - 

 25.349.700,00  25.349.700,00  42,69

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  10.821.635,98

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  95.679,30
2.5-Cota-Parte ITR  116.297,22

2.6-Cota-Parte IPVA  208.077,28

 4.633.235,87

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  5.197.290,04
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  34.967,82

 - 

 - 
2-RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  10.285.547,53

2.1-Cota-Parte FPM  4.633.235,87

 77.530,53

 826,28
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  234.765,42

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  123.734,30

 123.734,30
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  78.356,81

1-RECEITA DE IMPOSTOS  536.088,45

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  99.231,92
 74.760,74

 24.471,18

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 10.000,00  10.000,00  7,23
 316.839,40  316.839,40  35,02

 190.000,00  190.000,00  40,02
 -  - 

 51.500,00  51.500,00  35,32
 39.000,00  39.000,00  42,07

 29.839,40  29.839,40  - 
 6.500,00  6.500,00  4,84

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 75.000,00  75.000,00  64,54
 401.839,40  401.839,40  39,84

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 4.627.000,00  4.627.000,00  44,46
 2.000.000,00  2.000.000,00  46,33

 2.340.000,00  2.340.000,00  44,42
 17.000,00  17.000,00  41,14

 34.000,00  34.000,00  56,28
 180.000,00  180.000,00  12,92

 56.000,00  56.000,00  74,31
 1.950.000,00  1.950.000,00  42,14

 1.950.000,00  1.950.000,00  42,14
 -  - 

 -  - 
 -2.677.000,00  -2.677.000,00  46,15

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -1.235.386,56

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  41.615,35
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  821.722,49

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  821.722,49

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  6.993,54

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  19.135,81
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5))  23.259,42

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  2.057.109,05
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  926.647,02

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  1.039.457,91

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  48.404,34
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  160.073,98

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  16.408,24

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  314,48

5.1 - Transferências do Salário-Educação  76.031,96
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  18.192,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  722,96
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  110.946,68

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)
DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.960.000,00  1.981.634,78  908.904,35  45,87  844.080,23  42,60
 -  -  -  - 

 1.960.000,00  1.981.634,78  908.904,35  45,87  844.080,23  42,60
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 1.960.000,00  1.981.634,78  908.904,35  45,87  844.080,23  42,60

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  -0,09

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  822.445,45
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  100,09

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  21.634,78

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  21.634,78
17.1 - FUNDEB 60%  21.634,78

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 312.150,00  323.750,00  112.335,89  34,70  107.522,80  33,21
 312.150,00  323.750,00  112.335,89  34,70  107.522,80  33,21

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  312.150,00  323.750,00  112.335,89  34,70  107.522,80  33,21

 -  -  -  - 
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 
 5.043.925,60  5.128.973,37  2.296.863,03  44,78  2.122.414,74  41,38

 1.960.000,00  1.981.634,78  908.904,35  45,87  844.080,23  42,60
 3.083.925,60  3.147.338,59  1.387.958,68  44,10  1.278.334,51  40,62

 -  -  -  - 
 130.000,00  130.000,00  71.003,46  54,62  70.261,46  54,05

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 5.486.075,60  5.582.723,37  2.480.202,38  44,43  2.300.199,00  41,20

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2018²  21.634,78

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2017 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  21.634,78

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 193.000,00  193.216,06  76.406,59  39,54  76.406,59  39,54
 -  -  -  - 

 199.839,40  1.023.780,62  490.549,47  47,92  473.473,40  46,25

 392.839,40  1.216.996,68  566.956,06  46,59  549.879,99  45,18
 5.878.915,00  6.799.720,05  3.047.158,44  44,81  2.850.078,99  41,91

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino

 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 -  - 

 -  - 

SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2018
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 -  - 

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)
 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  -1.201.016,41

 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  3.430.953,95
 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  31,70

 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  12.735,37
 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -1.235.386,56

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  21.634,78

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 48.1 Orçamento do Exercício
 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções

 51.2 Conciliação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

             ________________________________     ________________________________     ________________________________             

                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                

                    Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO                    

 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

 corresponder ao total da despesa empenhada

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  -722,96  6.549,02
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 51- (+)Ajustes  -  - 
 -  - 

 -  - 

 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  82,35
 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  -722,96  6.549,02

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  844.080,23  69.781,35

 844.080,23  69.781,35
 -  - 

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017  21.634,78  216,06

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  821.722,49  76.031,96

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 700.000,00  700.000,00

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO
ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 7.327.010,03  976.835,53  819.582,14  6.350.174,50
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 7.327.010,03  976.835,53  819.582,14  6.350.174,50

 -6.627.010,03  -976.835,53  -  -  -5.650.174,50

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

                    Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO                    

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

             ________________________________     ________________________________     ________________________________             
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DESPESAS

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  - 

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

2017  -  -  -  - 

2018  -  -  -  - 

2019  -  -  -  - 

2020  -  -  -  - 

2021  -  -  -  - 

2022  -  -  -  - 

2023  -  -  -  - 

2024  -  -  -  - 

2025  -  -  -  - 

2026  -  -  -  - 

2027  -  -  -  - 

2028  -  -  -  - 

2029  -  -  -  - 

2030  -  -  -  - 

2031  -  -  -  - 

2032  -  -  -  - 

2033  -  -  -  - 

2034  -  -  -  - 

2035  -  -  -  - 

2036  -  -  -  - 

2037  -  -  -  - 

2038  -  -  -  - 

2039  -  -  -  - 

2040  -  -  -  - 

2041  -  -  -  - 

2042  -  -  -  - 

2043  -  -  -  - 

2044  -  -  -  - 

2045  -  -  -  - 

2046  -  -  -  - 

2047  -  -  -  - 

2048  -  -  -  - 

2049  -  -  -  - 

2050  -  -  -  - 

2051  -  -  -  - 

2052  -  -  -  - 

2053  -  -  -  - 

2018 a 2090

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

2018 a 2090

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

2054  -  -  -  - 

2055  -  -  -  - 

2056  -  -  -  - 

2057  -  -  -  - 

2058  -  -  -  - 

2059  -  -  -  - 

2060  -  -  -  - 

2061  -  -  -  - 

2062  -  -  -  - 

2063  -  -  -  - 

2064  -  -  -  - 

2065  -  -  -  - 

2066  -  -  -  - 

2067  -  -  -  - 

2068  -  -  -  - 

2069  -  -  -  - 

2070  -  -  -  - 

2071  -  -  -  - 

2072  -  -  -  - 

2073  -  -  -  - 

2074  -  -  -  - 

2075  -  -  -  - 

2076  -  -  -  - 

2077  -  -  -  - 

2078  -  -  -  - 

2079  -  -  -  - 

2080  -  -  -  - 

2081  -  -  -  - 

2082  -  -  -  - 

2083  -  -  -  - 

2084  -  -  -  - 

2085  -  -  -  - 

2086  -  -  -  - 

2087  -  -  -  - 

2088  -  -  -  - 

2089  -  -  -  - 

2090  -  -  -  - 

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 2.500,00  2.484,71

Alienação de Bens Móveis  2.500,00  2.484,71

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  1.140,35  -  -  -  -  -  1.140,35

 1.140,35  -  -  -  -  -  1.140,35

 1.140,35  -  -  -  -  -  1.140,35

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2017 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 15,29

2018

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

VALOR (III)  15,29

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE

Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  15,29

 15,29

DESPESAS

Despesas de Capital

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

175.964,36 1.365.905,33

318.800,00 1.403.493,28

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

603.025,68 6.638,28 560.614,61 35.772,79

Poder Executivo 603.025,68 6.638,28 560.614,61 35.772,79

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

359.624,75 0,00 322.400,92 37.223,83

Poder Executivo 359.624,75 0,00 322.400,92 37.223,83

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

962.650,43 6.638,28 883.015,53 72.996,62

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Resultado Nominal 776,24

Resultado Primário 440,24

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

Receita Corrente Líquida 22.084.692,34

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

11.576.889,03

Despesas Liquidadas 10.639.473,18

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 10.639.473,18

Despesas Pagas 9.950.398,23

Superávit Orçamentário 1.362.215,79

Créditos Adicionais 4.701.714,09

Dotação Atualizada 32.079.857,71

Despesas Empenhadas 11.576.889,03

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.445.281,38

DESPESAS

Dotação Inicial 27.378.143,62

Receitas Realizadas 12.001.688,97

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 27.378.143,62

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Previsão Atualizada 27.378.143,62

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018/Bimestre Maio-Junho
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.430.953,95 25%

822.445,45 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

2.006.225,17 15%

            ________________________________     ________________________________     ________________________________             
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Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 18,54

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 31,70

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 100,09

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o
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R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 1.403.000,00  2.776.429,81  482.336,25  16,94  468.541,15  18,93
 1.344.000,00  2.717.145,27  459.310,82  16,13  445.515,72  18,00

 -  -  -  -  -  - 
 59.000,00  59.284,54  23.025,43  0,81  23.025,43  0,93

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.403.000,00  2.776.429,81  482.336,25  16,94  468.541,15  18,93

 4.684.375,00  4.650.251,00  2.365.654,95  83,06  2.006.225,17  81,07

 -  -  -  -  - 

 6.638,28

 938,09

 7.576,37

 55.465,99

 55.465,99

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 4.279.697,60  5.211.598,35  1.817.379,98  63,81  1.620.171,66  65,47

 1.651.677,40  1.937.879,04  1.008.675,87  35,42  837.163,31  33,83

 -  -  -  -  -  - 

 156.000,00  277.203,42  21.935,35  0,77  17.431,35  0,70

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.087.375,00  7.426.680,81  2.847.991,20  100,00  2.474.766,32  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

             ________________________________     ________________________________     ________________________________             
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                    Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO                    

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  55.465,99

Total (IX)  -  55.465,99

Total (VIII)  -  7.576,37

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2018  -  6.638,28

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  938,09

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 18,54

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL *VIi - (15 x IIIb) /100+⁶  382.979,77

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 1.359.700,00  1.359.700,00

 97.500,00  97.500,00

 600.000,00  600.000,00

 174.950,00  174.950,00

 428.000,00  428.000,00

 -  - 

 3.350,00  3.350,00

 34.000,00  34.000,00

 21.900,00  21.900,00

 23.150.000,00  23.150.000,00

 10.000.000,00  10.000.000,00

 900.000,00  900.000,00

 280.000,00  280.000,00

 11.700.000,00  11.700.000,00

 185.000,00  185.000,00

 85.000,00  85.000,00

 85.000,00  85.000,00

 -  - 

 24.509.700,00  24.509.700,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 1.313.000,00  1.313.000,00

 571.000,00  571.000,00

 742.000,00  742.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 59.000,00  59.000,00

 1.372.000,00  1.372.000,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 5.629.343,95  6.484.218,62  2.814.714,65  43,41  2.450.600,32  37,79

 2.261.222,32  2.695.495,87  1.081.681,00  40,13  971.878,28  36,06

 -  -  -  -  -  - 

 3.368.121,63  3.788.722,75  1.733.033,65  45,74  1.478.722,04  39,03

 458.031,05  942.462,19  33.276,55  3,53  24.166,00  2,56

 458.031,05  942.462,19  33.276,55  3,53  24.166,00  2,56

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.087.375,00  7.426.680,81  2.847.991,20  38,35  2.474.766,32  33,32

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  395.824,56  28,85

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  23.108,17  39,17

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  135.848,07  18,31

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  372.716,39  28,39

  Provenientes da União  236.868,32  41,48

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 10.821.635,98  44,15

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  34.967,82  41,14

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  95.679,30  51,72
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  34.967,82  41,14

  Cota-Parte IPVA  208.077,28  74,31

  Cota-Parte ICMS  5.197.290,04  44,42

  Cota-Parte FPM  4.633.235,87  46,33

  Cota-Parte ITR  116.297,22  12,92

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  9.590,41  43,79

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  10.285.547,53  44,43

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  1.611,74  48,11

  Dívida Ativa dos Impostos  14.095,31  41,46

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  234.765,42  54,85

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  123.734,30  20,62

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  77.530,53  44,32

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  74.760,74  76,68

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Junho 2018

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  536.088,45  39,43

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
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TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2018

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Dezembro/2018

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Especificação Desdobramento
VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 1.102,67                                                                  
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS 226,04                                                                     
SUBVENCOES SOCIAIS 19.008,17                                                               
SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 11.686,20                                                               
SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 449,00                                                                     
SERVICOS BANCARIOS 252,00                                                                     
APARELHOS E UTENSILIOS DOMESTICOS 15.667,00                                                               
EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 5.825,00                                                                  
MOBILIARIO EM GERAL 15.920,00                                                               
Total do Órgão 70.136,08                                                               

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR ANA PAULA LEME
Prefeito Municipal Secretária de Promoção Social

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ALTO PARAÍSO
Acumulado até o Terceiro Bimestre / 2018

Atendendo aos dispositivos da Instrução Normativa nº  36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, principalmente no tocante ao Art.18, 
que trata do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, o FMDCA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2016
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS 
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2016
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

TOTAL (III) = (I + II)
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 18/jul/2018 as 14h e 21m.

Diretor - Presidente
DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador - CRC-PR 053558/O-5
ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES

Controle Interno
SIMONE MÁRCIA FRANCO SETTE

www.elotech.com.br

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR  NÃO-PROCESSADOS
(b)

LIQUIDADAS
(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  1.736.179,33  0,00

    Pessoal Ativo  90.637,24  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  1.645.542,09  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34)  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)  1.736.179,33  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  1.736.179,33  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00  0,00

      IRRF  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 % VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 % VIII) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)

% SOBRE RCL

 9.725,49 -

 0,00  0,00

 54,00

 4.989,18

 4.726,59

 5.251,76

 51,30

 48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) -

 0,00

 9.725,49

-

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/jul/2018 as 14h e 24m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador - CRC-PR 053558/O-5

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA ROD

Controle Interno

SIMONE MÁRCIA FRANCO SETTE

www.elotech.com.br 18/07/2018 Pág. 1/1

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

7/2.016 A 6/2.017

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual6 / 2.0175 / 2.0174 / 2.0173 / 2.0172 / 2.0171 / 2.01712 / 2.01611 / 2.01610 / 2.0169 / 2.0168 / 2.0167 / 2.016

RECEITAS CORRENTES (I)  478.460,90  430.222,10  486.529,70  321.554,64  265.263,55  644.954,09  499.782,46  597.026,87  518.310,20  313.918,53  253.744,08  378.713,36  4.278.000,00 5.188.480,48

    Receita Tributária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ISS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outras Receitas Tributárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Contribuições  115.366,56  114.886,51  115.740,16  115.939,11  116.266,82  233.978,94  112.046,75  117.296,72  118.382,82  124.555,15  123.719,19  123.847,50  1.265.000,00 1.532.026,23

    Receita Patrimonial  363.094,34  315.335,59  370.789,54  205.615,53  148.996,73  410.975,15  387.735,71  479.730,15  399.927,38  189.363,38  130.024,89  254.865,86  3.013.000,00 3.656.454,25

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do FPM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ICMS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do IPVA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outras Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    (-) Renúncias/Restituições/Descontos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DEDUÇÕES (II)  477.530,26  429.291,08  485.642,69  320.855,29  264.530,17  644.199,54  498.985,70  596.449,90  517.524,54  313.163,40  252.780,43  377.801,99  4.265.000,00 5.178.754,99

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 477.530,26  429.291,08  485.642,69  320.855,29  264.530,17  644.199,54  498.985,70  596.449,90  517.524,54  313.163,40  252.780,43  377.801,99  4.265.000,00 5.178.754,99

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  930,64  931,02  887,01  699,35  733,38  754,55  796,76  576,97  785,66  755,13  963,65  911,37  9.725,49  13.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 18/jul/2018 as 14h e 18m.
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Diretor - Presidente
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Contador - CRC-PR 053558/O-5
ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES

Controle Interno
SIMONE MÁRCIA FRANCO SETTE
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea “a”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até 1º Sem.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00
      Empréstimos  0,00  0,00
        Interna  0,00  0,00
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  0,00
    Disponibilidade de Caixa  0,00  0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  0,00
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  0,00  0,00
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  11.532,47  9.725,49

% DA DC SOBRE RCL (I/RCL)

 0,00  0,00

 0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL (III/RCL)  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  13.838,96  11.670,59

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  12.455,07  10.503,53

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  23.833.075,74  23.833.075,74
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS  0,00  0,00
RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador - CRC-PR 053558/O-5

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA ROD

Controle Interno

SIMONE MÁRCIA FRANCO SETTE
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO 2.017/SEMESTRAL JANEIRO-JUNHO

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre
de Referência

Até o Semestre
de Referência

(a)

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

 0,00
 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

TOTAL (I)  0,00  0,00

Operações de crédito previstas no art . 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 0,00

 9.725,49

 1.556,08

 1.400,47

 680,78  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

Até o Semestre
de Referência

(a)

No Semestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 18/jul/2018 as 14h e 26m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador - CRC-PR 053558/O-5

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA ROD

Controle Interno

SIMONE MÁRCIA FRANCO SETTE

www.elotech.com.br 18/07/2018 Pág. 1/1

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  6.878.502,08  6.878.502,08  4.039.193,60  3.915.084,15
    Receita de Contribuições dos Segurados  1.265.000,00  1.265.000,00  719.848,13  640.710,71
      Pessoal Civil  1.265.000,00  1.265.000,00  719.848,13  640.710,71
        Ativo  1.265.000,00  1.265.000,00  719.848,13  640.710,71
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  2.155.043,00  2.155.043,00  1.056.323,50  884.818,24
      Pessoal Civil  1.945.043,00  1.945.043,00  779.636,13  727.741,08
        Ativo  1.945.043,00  1.945.043,00  779.636,13  727.741,08
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  210.000,00  210.000,00  276.687,37  157.077,16
    Receita Patrimonial  3.013.000,00  3.013.000,00  1.841.647,37  2.200.312,26
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  3.013.000,00  3.013.000,00  1.841.647,37  2.200.312,26
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  445.459,08  445.459,08  421.374,60  189.242,94
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  445.459,08  445.459,08  421.374,60  189.242,94
RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (III) = (I + II)

 6.878.502,08  6.878.502,08  4.039.193,60  3.915.084,15

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (IV)  3.043.502,08  128.078,50  166.402,61  127.835,58  166.402,61  242,92  0,00 3.043.502,08

    Despesas Correntes  568.000,00  127.128,50  166.402,61  126.885,58  166.402,61  242,92  0,00 568.000,00

    Despesas de Capital  6.655,00  950,00  0,00  950,00  0,00  0,00  0,00 6.655,00

    Reserva de Contingência  2.468.847,08  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 2.468.847,08

PREVIDÊNCIA (V)  3.835.000,00  851.089,67  685.251,89  851.089,67  685.251,89  0,00  0,00 3.835.000,00

    Benefícios - Civil  3.835.000,00  851.089,67  685.251,89  851.089,67  685.251,89  0,00  0,00 3.835.000,00

      Aposentadorias  3.000.000,00  730.709,04  571.441,12  730.709,04  571.441,12  0,00  0,00 3.000.000,00

      Pensões  300.000,00  76.223,14  66.881,86  76.223,14  66.881,86  0,00  0,00 300.000,00

      Outros Benefícios Previdenciários  535.000,00  44.157,49  46.928,91  44.157,49  46.928,91  0,00  0,00 535.000,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (VI) = (IV + V)

 6.878.502,08  6.878.502,08  979.168,17  851.654,50  978.925,25  851.654,50  242,92  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - 
VI)

 0,00  0,00  3.060.025,43  3.063.429,65  3.060.268,35  3.063.429,65  4.038.950,68  0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

421.374,60Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2017  2016

 31.971.730,19  28.995.979,37Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 1.263.406,81  1.362.518,62Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2017

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2016

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Em Regime de Parcelamento de Débitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (X) = (VIII + IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

até  o
Bimestre

2016

até  o
Bimestre

2017

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

ADMINISTRAÇÃO (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Reserva de Contingência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (XIII) = (XI + XII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X- XIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

0,00Recursos para Formação de Reserva

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador - CRC-PR 053558/O-5

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA ROD

Controle Interno
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DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

(b)(a) (c)
Em 31/dez./2016 Em 30/abr./2017 Em 30/jun./2017

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)  0,00  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  0,00  0,00
    Disponibilidade de Caixa  0,00  0,00  0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta  0,00  0,00  0,00

(-) Restos a Pagar Proc. (Exceto Precatórios)  0,00  0,00  0,00
Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I-II)  0,00 0,00  0,00
 0,00RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)  0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)  0,00  0,00  0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)  0,00  0,00  0,00

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

(VIc-VIa)(VIc-VIb)

VALOR  0,00 0,00

No 3º Bimestre Até o 3º Bimestre 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O 
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 18/jul/2018 as 14h e 20m.

Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador - CRC-PR 053558/O-5

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA ROD

Controle Interno

SIMONE MÁRCIA FRANCO SETTE
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RECEITAS PRIMÁRIAS
RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO
ATUALIZADA Até o Bimestre /

2017
Até o Bimestre /

2016
 3.865.502,08RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)  2.197.546,23  1.714.771,89

 0,00    Receita Tributária  0,00  0,00
 0,00      IPTU  0,00  0,00
 0,00      ISS  0,00  0,00
 0,00      ITBI  0,00  0,00
 0,00      IRRF  0,00  0,00
 0,00      Outras Receitas Tributárias  0,00  0,00
 0,00      (-) Deduções da Receita Tributária  0,00  0,00

 3.865.502,08    Receita de Contribuição  2.197.546,23  1.714.771,89
 3.865.502,08      Receitas Previdenciárias  2.197.546,23  1.714.771,89

 0,00      Outras Contribuições  0,00  0,00
 0,00      (-) Deduções da Receita de Contribuição  0,00  0,00
 0,00    Receita Patrimonial Líquida  0,00  0,00

 3.013.000,00      Receita Patrimonial  1.841.647,37  2.200.312,26
-3.013.000,00      (-) Aplicações Financeiras -1.841.647,37 -2.200.312,26

 0,00    Transferências Correntes  0,00  0,00
 0,00      Convênios  0,00  0,00
 0,00      Outras Transferências Correntes  0,00  0,00
 0,00    Demais Receitas Correntes  0,00  0,00
 0,00      Dívida Ativa  0,00  0,00
 0,00      Diversas Receitas Correntes  0,00  0,00
 0,00      (-) Deduções das demais Receitas Correntes  0,00  0,00
 0,00RECEITAS DE CAPITAL (II)  0,00  0,00
 0,00    Operações de Crédito (III)  0,00  0,00
 0,00    Amortização de Empréstimos (IV)  0,00  0,00
 0,00    Alienação de Bens (V)  0,00  0,00
 0,00    Transferências de Capital  0,00  0,00
 0,00      Convênios  0,00  0,00
 0,00      Outras Transferências de Capital  0,00  0,00
 0,00    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V)  0,00  0,00  0,00

RECEITAS PRIM?RIA TOTAL (VII) = (I + VI)  1.714.771,89 2.197.546,23 3.865.502,08

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS 

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS LIQUDADAS

Até o 
Bimestre/2016

Até o 
Bimestre/2017

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

Até o 
Bimestre/2017

Até o 
Bimestre/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII)  4.403.000,00  978.218,17  851.654,50  977.975,25  851.654,50  242,92  0,00
    Pessoal e Encargos Sociais  3.835.000,00  851.089,67  685.251,89  851.089,67  685.251,89  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  568.000,00  127.128,50  166.402,61  126.885,58  166.402,61  242,92  0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)  4.403.000,00  978.218,17  851.654,50  977.975,25  851.654,50  242,92  0,00
DESPESAS DE CAPITAL (XI)  6.655,00  950,00  0,00  950,00  0,00  0,00  0,00
    Investimentos  6.655,00  950,00  0,00  950,00  0,00  0,00  0,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Concessão de Empréstimos (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aquisição de Título Capital já Integralizado 
(XIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização da Dívida (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XV) = 
(XI-XII-XIII-XIV)  6.655,00  950,00  0,00  950,00  0,00  0,00  0,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
RESERVA DO RPPS (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XVIII) = (X + 
XV + XVI+XVII)  4.409.655,00  979.168,17  851.654,50  978.925,25  851.654,50  242,92  0,00

RESULTADO PRIM?RIO (XIX) = (VII - XVIII) -544.152,92  1.218.378,06  863.117,39  1.218.620,98  863.117,39 -242,92  0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE 
REFERÊNCIA

VALOR CORRENTE

 0,00
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 0,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(e)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(f)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Investimentos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Geral da Previdência Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

2017
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

2016
 (h)

VALOR (III)  0,00  0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 18/jul/2018 as 14h e 22m.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  4.278.000,00  632.457,44  2.561.495,50 14,78  59,88  1.716.504,50 4.278.000,00

    RECEITAS CORRENTES  4.278.000,00  632.457,44  2.561.495,50 14,78  59,88  1.716.504,50 4.278.000,00

      RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  1.265.000,00  247.566,69  719.848,13 19,57  56,90  545.151,87 1.265.000,00

        Contribuições Sociais  1.265.000,00  247.566,69  719.848,13 19,57  56,90  545.151,87 1.265.000,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  3.013.000,00  384.890,75  1.841.647,37 12,77  61,12  1.171.352,63 3.013.000,00

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  3.013.000,00  384.890,75  1.841.647,37 12,77  61,12  1.171.352,63 3.013.000,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Intergovernamentais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.600.502,08  556.056,53  1.477.698,10 21,38  56,82  1.122.803,98 2.600.502,08

 6.878.502,08  6.878.502,08  1.188.513,97  4.039.193,60 17,28  58,72  2.839.308,48SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 6.878.502,08  6.878.502,08  1.188.513,97  17,28  4.039.193,60  58,72  2.839.308,48

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 6.878.502,08  6.878.502,08  1.188.513,97  17,28  4.039.193,60

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  6.878.502,08  6.878.502,08  349.325,02  979.168,17  349.122,10  978.925,25  978.925,25 5.899.333,91  5.899.576,83

    DESPESAS CORRENTES  4.403.000,00  4.403.000,00  349.325,02  978.218,17  349.122,10  977.975,25  977.975,25 3.424.781,83  3.425.024,75

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.835.000,00  3.835.000,00  302.131,83  851.089,67  302.131,83  851.089,67  851.089,67 2.983.910,33  2.983.910,33

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  568.000,00  568.000,00  47.193,19  127.128,50  46.990,27  126.885,58  126.885,58 440.871,50  441.114,42

    DESPESAS DE CAPITAL  6.655,00  6.655,00  0,00  950,00  0,00  950,00  950,00 5.705,00  5.705,00

      INVESTIMENTOS  6.655,00  6.655,00  0,00  950,00  0,00  950,00  950,00 5.705,00  5.705,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  2.468.847,08  2.468.847,08  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 2.468.847,08  2.468.847,08

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  6.878.502,08 6.878.502,08  979.168,17 349.325,02  978.925,25 349.122,10  978.925,25 5.899.333,91  5.899.576,83

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  6.878.502,08  6.878.502,08  349.325,02  979.168,17  349.122,10  978.925,25  978.925,25 5.899.333,91  5.899.576,83

- 3.060.268,35-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  6.878.502,08  6.878.502,08  349.325,02  979.168,17  349.122,10  4.039.193,60  978.925,25 5.899.333,91  5.899.576,83

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 18/jul/2018 as 14h e 16m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.600.502,08  556.056,53  1.477.698,10 21,38  56,82  1.122.803,98 2.600.502,08

    RECEITAS CORRENTES  2.600.502,08  556.056,53  1.477.698,10 21,38  56,82  1.122.803,98 2.600.502,08

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  2.600.502,08  556.056,53  1.477.698,10 21,38  56,82  1.122.803,98 2.600.502,08

        Contribuições Sociais  2.600.502,08  556.056,53  1.477.698,10 21,38  56,82  1.122.803,98 2.600.502,08
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Diretor - Presidente

DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador - CRC-PR 053558/O-5

ANGELA LUCI BARBOSA SERRA ROD

Controle Interno

SIMONE MÁRCIA FRANCO SETTE
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DO PPP SALDO TOTAL EM 31 DE  DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

Ativos Contabilizados na SPE

TOTAL DE PASSIVOS

Provisões de PPP

Outros Passivos

Obrigações decorrentes de Ativos Constítuidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Obrigações Contratuais

Garantias Concedidas

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V) = (IV) / (III)

Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE

EXERCÍCIO
2026

EXERCÍCIO
2025

EXERCÍCIO
2024

EXERCÍCIO
2023

EXERCÍCIO
2022

EXERCÍCIO
2021

EXERCÍCIO
2020

EXERCÍCIO
2019

EXERCÍCIO
2018DESPESAS DE PPP

Das Estatais Não-Dependentes

PPP A CONTRATAR (II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA 
O LIMITE (IV = I + II)

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 18/jul/2018 as 14h e 23m.
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Diretor - Presidente
DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador - CRC-PR 053558/O-5
ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES

Controle Interno
SIMONE MÁRCIA FRANCO SETTE
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A JUNHO DE 2.017

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências do FUNDEB 60%

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências do FUNDEB 40%

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos Destinados à Educação

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos Destinados à Saúde

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Destinados à Assistência Social

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Destinações Vínculadas de Recursos

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 18/jul/2018 as 14h e 27m.

Diretor - Presidente
DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador - CRC-PR 053558/O-5
ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES

Controle Interno
SIMONE MÁRCIA FRANCO SETTE
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 6.878.502,08  6.878.502,08  349.325,02  979.168,17  5.899.333,91  349.122,10  978.925,25  100,00  5.899.576,83
PREVIDÊNCIA SOCIAL  6.878.502,08  6.878.502,08  349.325,02  979.168,17  100,00  5.899.333,91  349.122,10  978.925,25  100,00  5.899.576,83

Administração Geral  224.655,00  224.655,00  24.007,65  50.790,63  5,19  173.864,37  23.804,73  50.547,71  174.107,29 5,16
Previdência do Regime Estatutário  6.653.847,08  6.653.847,08  325.317,37  928.377,54  94,81  5.725.469,54  325.317,37  928.377,54  5.725.469,54 94,84

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, emitido em 18/jul/2018 as 14h e 17m.

TOTAL 100,00 100,00 6.878.502,08  6.878.502,08  349.325,02  979.168,17  5.899.333,91  349.122,10  978.925,25  5.899.576,83

Diretor - Presidente
DANIELLY CINTIA CARLOS  BRATI

Contador - CRC-PR 053558/O-5
ANGELA LUCI BARBOSA SERRA RODRIGUES

Controle Interno
SIMONE MÁRCIA FRANCO SETTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ESTADO DO PARANÁ

P O R T A R I A  Nº 2.229/2018

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 030/2018 –
SAÚDE.

O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
                             
                                Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 030/2018 – SAÚDE, que trata da 
Contratação de empresa para o fornecimento de jalecos para os profissionais de saúde, uniformes 
para os servidores da Vigilância em Saúde e Atenção Primária e camisetas para as campanhas da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas:
CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES, para os lotes 01, 02 e 04 e BM DE OLIVEIRA & 
AMERICO LTDA – ME, para o lote 03.

                              Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UMUARAMA, 18 de julho de 2018.

CELSO LUIZ POZZOBOM

Prefeito Municipal

VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ESTADO DO PARANÁ

P O R T A R I A  Nº 2.230/2018

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 097/2018 – PMU.

O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
                             
                                Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 097/2018 –
PMU, que trata da contratação de empresa para prestação de serviços de 500 
(quinhentas) horas de mão de obra, para consertos, reparos e manutenção de 
maquinas pesadas, tratores agrícolas e implementos da Secretaria de Serviços 
Rodoviários, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa: 
UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEICULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA – EPP, para os itens 01 e 02.

                              Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UMUARAMA, 18 de julho de 2018.

CELSO LUIZ POZZOBOM

Prefeito Municipal

VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ESTADO DO PARANÁ

P O R T A R I A  Nº 2.231/2018

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 098/2018 – PMU.

O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
                             
                                Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 098/2018 –
PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de sêmens bovinos,
bainhas e luvas, para atender o Programa de Inseminação artificial – PIA, deste 
Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: TRAMONTINI 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA – ME, para os itens 01, 03, 05 e 06 e 
MARCA GENÉTICA COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA – ME,
para os itens 02 e 04.

                              Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UMUARAMA, 18 de julho de 2018.

CELSO LUIZ POZZOBOM

Prefeito Municipal

VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração

 
 

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 068/2018 

 
 
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de 

março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e 
as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais: 

 
DATA DE 

RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR 

17/07/2018 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 1.755,00 

17/07/2018 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 437.830,82 

17/07/2018 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 13.144,35 

17/07/2018 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 51.054,90 

 
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de julho de 2018. 

 
 
 
 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

ESTADO DO PARANÁ

P O R T A R I A  Nº 2.231/2018

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 098/2018 – PMU.

O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
                             
                                Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 098/2018 –
PMU, que trata da contratação de empresa, para o fornecimento de sêmens bovinos,
bainhas e luvas, para atender o Programa de Inseminação artificial – PIA, deste 
Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: TRAMONTINI 
REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA – ME, para os itens 01, 03, 05 e 06 e 
MARCA GENÉTICA COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA – ME,
para os itens 02 e 04.

                              Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

UMUARAMA, 18 de julho de 2018.

CELSO LUIZ POZZOBOM

Prefeito Municipal

VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretaria de Administração
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Prefeitura Municipal de UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.979/2018
Revogar a Portaria nº 1551 de 17 de maio de 2018, que concedeu licença Saúde ao servidor EDSON LUIZ DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 1551 de 17 de maio de 2018, que concedeu licença Saúde ao servidor EDSON LUIZ DE SOUZA, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.055.418-6-SSP-PR, inscrito no CPF nº 031.047.639-92, nomeado em 01 de março de 2010, para ocupar o cargo de carreira de 
Servente de Obras, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Obras, a partir de 16 de julho de 2018. 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de junho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.191/2018
Concede Adicional Insalubridade ao servidor ISIDORO NOBRE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor ISIDORO NOBRE DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.355-SSP-PR, e inscrito no CPF n.º 
412.725.289-87, admitido em 01 de fevereiro de 2001, pelo regime CLT, para exercer a função de emprego público de Motorista I, lotado no Fundo 
Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), conforme decisão judicial proferida nos Autos RTOrd n° 00000167-
38.2018.5.09.0025 em tramite perante a 1ª Vara do Trabalho de Umuarama, a contar de 13 de julho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.216/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora NEILA CASAGRANDE PACHECO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder a servidora NEILA CASAGRANDE PACHECO, portadora da Cédula de Identidade RG 6.908.941-0-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 
019.520.679-79, nomeada em 01 de setembro de 2004, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença para acompanhar dependente por 45 (quarenta e cinco) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei 
Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo n.º 026/2018, no período de 25 de junho de 2018 a 08 de 
agosto de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.217/2018
Concede licença para acompanhar dependente a servidora FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder a servidora FERNANDA CRISTINA GOMES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG 7.231.711-4-SSP/PR e inscrita no CPF 
n.º 025.980.899-79, nomeada em 02 de setembro de 2014, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, licença para acompanhar dependente por 10 (dez) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei 
Complementar 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme o Processo n.º 039/2018, no período de 11 de julho de 2018 a 20 de 
julho de 2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
PORTARIA Nº 2.218/2018
Concede licença para acompanhar dependente ao servidor JULIANO RECH.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder ao servidor JULIANO RECH, portadora da Cédula de Identidade RG 7.031.038-4-SSP/PR e inscrita no CPF n.º 040.481.989-39, no-
meada em 10 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Guarda, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
licença para acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1.º e 2.º da Lei Complementar 018/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 067/1999, conforme o Processo n.º 038/2018, no período de 09 de julho de 2018 a 07 de agosto de 2018, sem prejuízo de seu ven-
cimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.219/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora CRISTIANE FABIANO DA SILVA MERISSE JOAQUIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder à servidora CRISTIANE FABIANO DA SILVA MERISSE JOAQUIM, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.387.667-4-SESP/PR, 
inscrita no CPF n.º 021.250.099-60, ocupante da função pública de Professora, nomeada em 07 de fevereiro de 2018, pelo regime CLT-PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença Maternidade, no período de 20 de julho de 2018 a 17 
de setembro de 2018, conforme Processo nº 7723/2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.220/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora CRISTIANE FABIANO DA SILVA MERISSE JOAQUIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder à servidora CRISTIANE FABIANO DA SILVA MERISSE JOAQUIM, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.387.667-4-SESP/PR, 
inscrita no CPF n.º 021.250.099-60, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 06 de julho de 2012, pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação de licença Maternidade, no período de 20 de julho de 2018 a 17 de setembro de 2018, conforme Processo 
nº 7723/2018, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.221/2018
Conceder prorrogação de licença Maternidade à servidora ANDREIA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder à servidora ANDREIA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.153.490-8-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 049.636.429-
48, ocupante do cargo de carreira de Professora, nomeada em 05 de abril de 2010, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
prorrogação de licença Maternidade, no período de 18 de julho de 2018 a 15 de setembro de 2018, conforme Processo nº 7611/2018, sem prejuízo de 
seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.222/2018
Concede licença Luto ao servidor ARY RODRIGUES CHAVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Concede ao servidor ARY RODRIGUES CHAVES, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.425.763-7-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 629.143.599-
34, nomeado em 01 de março de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Gari, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, licença Luto, no período de 10 de julho de 2018 a 17 de julho de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea “b”, inciso III, 
do artigo 111 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.223/2018
Concede licença para Casamento a servidora ADAISE GOMES VENANCIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Concede a servidora ADAISE GOMES VENANCIO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.623.481-3-SSP-PR, inscrita no CPF 
n.º 058.859.639-67,  nomeada em 07 de junho de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença para Casamento, no período de 05 de julho de 2018 a 12 de julho de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com a alínea “a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.224/2018
Concede licença para Casamento a servidora ADAISE GOMES VENANCIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Concede a servidora ADAISE GOMES VENANCIO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.623.481-3-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 
058.859.639-67, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença para Casamento, no período de 05 de julho de 2018 a 12 de julho de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com a alínea 
“a”, inciso III do artigo 111 e artigo 255 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.225/2018
Concede licença Saúde a servidora ROSANGELA NAVES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder a servidora ROSANGELA NAVES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.309.576-0-SESP-PR, inscrita no CPF nº 
039.519.139-40, nomeada em 05 de agosto de 2011, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença Saúde no período de 15 de junho de 2018 a 15 de julho de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 
203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.226/2018
Concede licença Saúde a servidora MARIA ISABEL DA COSTA JORGE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA ISABEL DA COSTA JORGE, portadora da Cédula de Identidade RG 3.855.083-7-SESP-PR, inscrita no CPF nº 
600.901.469-72, nomeada em 17 de maio de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, licença Saúde no período de 28 de junho de 2018 a 23 de setembro de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 
da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.227/2018
Concede licença Saúde a servidora ROSELAINE AMADEU PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder a servidora ROSELAINE AMADEU PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.679.957-3-SESP-PR, inscrita no CPF nº 
016.893.439-66, nomeada em 03 de julho de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, licença Saúde no período de 07 de junho de 2018 até 26 de julho de 2018, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo com 
o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 2.228/2018
Concede Adicional Insalubridade a servidora EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder a servidora EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.667.522-8-SESP-PR, e inscrita 
no CPF n.º 027.343.499-30, admitida em 17 de julho de 2012, pelo regime CLT, para exercer a função de emprego público de Atendente de Farmácia, 
lotada no Fundo Municipal de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso 
IV da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 
19.11.2007, a contar de 01 de julho de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

E-mail: pmicaraima@yahoo.com.br - icaplanejamento@yahoo.com.br 
 

 5 a 20 lux para ligar e no maximo 
40 lux para desligarABNT NBR 
5123/2016: Consumo de no 
máximo 0,8 W. Proteção contra 
surtos. 

VALOR TOTAL FINAL DO LOTE VENCEDOR: R$58.000,00 

 
LOTE 03 – EMPRESA VENCEDORA: S.D GOMES MATERIAIS ELETRICOS LTDA  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID  QUANT 
 VALOR DA 
PROPOSTA   TOTAL  

 VALIDADE DO 
REGISTRO  N° PREGÃO EMPRESA 

1 
Hora trabalhada com Caminhão Muck 
Equipado com CESTA AEREA NR12  hora  60  R$         249,00   R$      14.940,00   12 MESES  049/2018 

S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

VALOR TOTAL FINAL DO LOTE VENCEDOR: R$14.940,00 

  
CONDIÇÕES:  
 

1. A entrega dos produtos e a prestação dos serviços será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) 
meses, sendo a entrega dos produtos/serviços em ate 03 (três) dias úteis após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: Departamento/Secretaria responsável. 
4. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
5. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 

finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
6. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2018 
OBJETO: Registro de Preços visando futuras e eventuais contratações de empresa para aquisições de materiais elétricos 
para atendimentos de todas as secretarias, materiais elétricos para a manutenção da iluminação pública do município de 
Icaraíma e prestação de serviços com caminhão muck equipado, conforme detalhamento e condições estabelecidas 
abaixo: 
 

LOTE 01 – EMPRESA VENCEDORA: S.D GOMES MATERIAIS ELETRICOS LTDA  

ITEM DESCRIÇÃO  UNID  QUANT 
 VALOR DA 
PROPOSTA   TOTAL  MARCA  VALIDADE 

DO REGISTRO  
N° 

PREGÃO EMPRESA 

1 

Aparelho de Telefone com 3 
funções: flash,redial/rediscar e 
mute/mudo, 3 volumes de 
campainha, 2 timbres de 
campainha, opção de chave de 
bloqueio posições mesa e parede. UNID 50  R$             58,56  R$            2.927,93  Intelbras   12 MESES  049/2018 

S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

2 
Cabo  informatica cat 5 soho pluz 
azul C/SELO INMETRO PARANA  MTS  1500  R$               1,01  R$            1.512,15  connect   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

3 Caixa 4 x 2 sobrepor branca UNID 100  R$               2,59  R$               259,44  ilumi   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
4 

Canaleta 20 x 10 x 2000 mm c/ 
fita  UNID 250  R$               4,15  R$            1.037,75   Tramontina   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

5 Chuveiro  ducha  220v 5500w UNID 30  R$             37,15  R$            1.114,54   Lorenzeti   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
6 

Conjunto 1 Tecla simples + tom - 
20200 imbuti10A UNID 30  R$               6,89  R$               206,81   Ilumi   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

7 
Conjunto 2 Teclas simples +tom - 
20210 imbuti10A UNID 15  R$               7,63  R$               114,52   Ilumi   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

8 Disjuntor din 1x50A 4,5kA F150 UNID 20  R$               6,92  R$               138,32  Soprano   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
9 Disjuntor  din 2x32A 4,5 kA F232 UNID 30  R$             21,33  R$               639,99  Soprano  12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 
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 10 Disjuntor 2x50A 4,5 kA F250 UNID 20  R$             22,67  R$               453,35  Soprano   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
11 

Disjuntor 3x100A NC 100 10 KA 
FN 3100 UNID 10  R$             81,89  R$               818,86  Soprano   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

12 Disjuntor 3x50A 4,5 KA F350 UNID 10  R$             34,01  R$               340,08  Soprano   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
13 

Cabo flexivel 750 v 1,5 mm  c/selo 
inmetro  MTS  3000  R$               0,76  R$            2.268,22  Condusul   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

14 
Cabo flexivel 750v 10mm c/selo 
inmetro  MTS  1500  R$               3,25  R$            4.870,00 

Condusul 
 12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

15 
Fio cordao paralelo branco 2 x 
1,50 mm c/selo inmetro  MTS  3000  R$               1,32  R$            3.958,27 

Condusul 
 12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

16 
Fio cordao paralelo branco 2 x 2,5 
mm c/selo inmetro  MTS  4000  R$               1,88  R$            7.501,43 

Condusul 
 12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

17 
Cabo flexivel750v  2,50 mm c/selo 
inmetro  MTS  3000  R$               1,32  R$            3.958,27 

Condusul 
 12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

18 
Cabo flexivel 750v 6 mm c/ selo 
imetro  MTS  5000  R$               2,51  R$          12.527,09 

Condusul 
 12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

19 
CaboTelefonico ccl 1 par c/ selo 
inmetro  MTS  1000  R$               1,25  R$            1.245,30  piazza   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

20 
Fita Alta Fusão  10 m prysmian 
l10  UND  6  R$             15,33  R$                  91,97  foxlux   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

21 
Grampo ribeiro miguelao PCT 
c/15 um  UND  50  R$               2,59  R$               129,72  foxlux   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

22 fita isolante c/ 10 m  CX  2  R$               2,33  R$                    4,67  Ribeiro   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
23 1 Tecla simples 8417 imbuti 10A UNID 30  R$               2,80  R$                  84,06  Ilumi   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

24 2 Teclas simples 8418 imbuti10A UNID 30  R$               6,04  R$               181,24  Tramontina   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
25 Interruptor 3 Teclas Interno 10A UNID 30  R$               6,89  R$               206,81  Ilumi  12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

26 
Lâmpada Elet. Espiral  127v 25 w 
8000h 6400k  UNID  150  R$             14,01  R$            2.101,44   Ilumi   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

27 
Lâmpada Fluorescente 20 W T10 
6500k 0502  UNID  50  R$               5,71  R$               285,38  Osram   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

28 
Lâmpada Fluorescente 40 W T10 
6500k 0501  UNID  150  R$               6,66  R$               998,46   Osram   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

29 Lâmpada LED Bulbo  10w 6500k UNID 200  R$             13,45  R$            2.689,25  Taschibra   12 MESES  049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
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 12v BX volt ELETRICOS LTDA 
30 

Lâmpada Bulbo 07w 6500k TKL 
40biv UNID 150  R$               7,93  R$            1.189,70  Taschibra  12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

31 
Lâmpada luz  Mista  160w  220v E 
27   UNID  50  R$             15,68  R$               783,87  Osram   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

32 
Lâmpada luz Mista 250w  220v E 
40  UNID  50  R$             25,35  R$            1.267,53   Osram   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

33 
Lâpada BriliaTubular LED 18w 
6500k biv (1L) UNID 200  R$             24,35  R$            4.870,00  Taschibra  12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

34 
Luminária  Emergência 30 
LEDLitio  UNID  60  R$             26,56  R$            1.593,54  Taschibra  12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

35 
Pino Adaptador 3 Saídas¨T ¨ 10A 
1215 2P+T UNID 100  R$               3,15  R$               315,03  Lorenzetti   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

36 
Plafonier PVC Branco soq, 
porcelana reue  UNID  100  R$               2,20  R$               220,15  ilumi   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

37 
Poste de concreto tipo PM -75  
7,20 mts UNID 10  R$           166,78  R$            1.667,81  Incoposte  12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

38 
Relê Fotocelula 127v Rfr 1 FS 
Laranja   UNID  100  R$             18,90  R$            1.890,18  Ilumatic   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

39 
Soquete para lampada flour 
Cebolinha T8/T10/T12 UNID 100  R$               1,85  R$               185,31  decorlux   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

40 
Cj Tomada 2p+t10A - 20141 
imbuti UNID 100  R$               3,85  R$               385,45  Ilumi   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

41 
Cj Tomada p/  Fone RJ 11 c/Placa 
- 2551 UNID 30  R$               3,41  R$               102,29  Tramontina   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

42 Tomada p/ Fone jak Interna UNID 30  R$               3,63  R$               108,96  Tramontina   12 MESES  
049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 

ELETRICOS LTDA 
43 

Cj Tomada 2p + T 20A - 20141 
imbuti UNID 50  R$               4,23  R$               211,26   Ilumi   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

44 
Ventilador de Parede60 CM BIV 
ventura UNID 15  R$           189,76  R$            2.846,39   Lorensid   12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

45 
Ventilador Tulipa 127v BR/BR 
Wind UNID 15  R$           113,41  R$            1.701,16  Lorensid    12 MESES  

049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 
46 

Lampada Elet.  Esperial 15w 127v 
6500k 8000h UNID 50  R$               8,30  R$               415,10 Foxlux 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 
47 
 

Lampada Elet. Esperial 20w 127v 
6500k 8000h UNID 30  R$             10,90  R$               326,89 

 
Foxlux 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 Lampada Elet.  Esperial 30w 127v UNID 50  R$             11,34  R$               567,05  12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
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 48 
 

6500k 8000h Foxlux ELETRICOS LTDA 
 

49 
Lampada Elet.  Esperial 127v 32w 
8000h 6500k UNID 30  R$             11,86  R$               355,80  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 
50 
 

Lampada Elet.  Esperial 127v 45w 
8000h 6500k UNID 30  R$             17,68  R$               530,36  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 
51 
 

Lampada Elet.  Esperial 65w 127v 
E27 8000h 6500k UNID 30  R$             37,69  R$            1.130,77 

 
Foxlux 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

52 
Lampada Elet.  Esperial 85w 127 
E27 8000h 6500k UNID 30  R$             45,70  R$            1.370,94 

 
Foxlux 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

53 
Lampada Led  Bulbo 09w 6500K 
Biv Led  UNID 50  R$               8,01  R$               400,27  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

54 
Lampada Led  Bulbo 15w 6500K 
TKL 100 UNID 50  R$             15,43  R$               771,64  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 
55 

Lampada Led  Bulbo 27w 6500K 
TKL 2700 UNID 30  R$             36,69  R$            1.100,75  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

56 
 

Lampada Led  Bulbo 37w 6500K  
TKL 3700 UNID 30  R$             53,37  R$            1.601,10  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

57 
 

Lampada Led  Bulbo 42w 6500K 
TKL 4600 UNID 30  R$             65,38  R$            1.961,34  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

58 
 

Lampada Led  Bulbo 61w 6500K 
BIV TKL 5400 UNID 30  R$           111,37  R$            3.341,18  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

59 
 

Lampada Led Tubular  60cm 9,9w 
Biv 6500K UNID 50  R$             11,67  R$               583,73  Taschibra 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

60 
 

Painel Led quadrado 12x12 6w 
sob 6500K  UNID 30  R$             10,08  R$               302,43 foco 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

61 
 

Painel Led Quadrado 17x17 12w 
sob 6500K  UNID 30  R$             15,50  R$               464,98 

 
foco 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

62 
 

Painel Led Quadrado 22x22 18w 
sob 6500K  UNID 30  R$             23,08  R$               692,47 

 
foco 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

63 
 

Painel Led Quadrado 30x30 24w 
sob 6500K  UNID 30  R$             35,29  R$            1.058,72 

 
foco 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

64 
 

Painel Led Quadrado 40x40 36w 
sob 6500K UNID 30  R$             79,39  R$            2.381,63 

 
foco 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

65 
 

Painel Led Quadrado 62x62 48w 
sob 6500K  UNID 30  R$           152,62  R$            4.578,69 

 
foco 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

66 Luminaria  Double Led 2x 09,9w UNID 30  R$             33,36  R$            1.000,69  12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
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  Bibolt foco ELETRICOS LTDA 
67 
 

Luminaria  Double Led 2x 20,5w 
Bibolt UNID 30  R$             49,37  R$            1.481,01 

foco 12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 
68 

Luminaria Emergencia 30 Led 
Fitio  UNID 30  R$             10,01  R$               300,21 foxlux 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

69 
 

Box Slim tomada fone RJ 11 8465 
imbuti UNID 50  R$               6,54  R$               326,89 

 
Ilumi 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

70 
 

Ilumi Box Slim Tomada Dupla 20 
A 84121 UNID 30  R$             11,49  R$               344,68 

 
Ilumi 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

 
71 Quadro Emb. 16D/12Ns/BARR. UNID 10  R$             29,65  R$               296,50 Tigre 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

72 
 Quadro Emb. 8D/6Ns/BARR. UNID 10  R$             19,01  R$               190,13 Tigre 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

73 
 

Quadro  Emb. 4D/3Ns/BARR. 
 UNID 10  R$             12,01  R$               120,08 Tigre 

12 MESES 049/2018 S.D GOMES MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA 

VALOR TOTAL FINAL DO LOTE VENCEDOR: R$100.000,00 
 
 

LOTE 02 – EMPRESA VENCEDORA: G5 SOLUÇÕES EM ILUMINAÇÃO PUBLICA EIRELI ME 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
 VALOR 

PROPOSTA   TOTAL  MARCA 

 VALIDADE 
DO 

REGISTRO  N° PREGÃO EMPRESA 

1 
CONTATORA 105 A 40 CV 220V 

UNID 
10  R$         136,90 R$          1.369,00 

WEG  12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 

2 
CONECTOR perfurante médio 

UNID 
200  R$             4,40  R$            880,00 

 INTELLI   12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 

3 

Globo Cogumelo - 
antivandalismo 15 X 500 UNID 

10  R$         190,85  R$          1.908,50 ALMIRANTE 
ILUMINAÇÃO  12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 

4 

Globo São Paulo - médio com 
cinta e pinha UNID 

30  R$         140,90  R$          4.227,00 ALMIRANTE 
ILUMINAÇÃO  12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 
5 

LÂMPADA - vapor de sodio 150W 
Vida útil no mínimo 32.000 Horas, 
Emissão de luz  no mínimo 16890 UNID 

100  R$           21,13  R$          2.113,00 
GE  12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 
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 lúmens, E40 150volts, Vida útil 
24000H. 

6 

LÂMPADA - vapor de sodio 250W 
base : E40, Tensão de Ignição: 
4,0/5,0KVp, Fluxo Luminso no 
mínimo: 28000lm, Vida Útil: 
mínimo 24000h, Diâmetro: 
47,0mm,Comprimento: 257,0mm UNID 

200  R$           25,83  R$          5.166,00 

OSRAM  12 MESES  

 
 

049/2018 
G5 SOLUÇÕES EM 

ILUMINAÇÃO PUBLICA 
EIRELI ME 

7 

LÂMPADA - vapor de sodio 70W 
Base E 27 Tensão de Ignição : 
3.6/5.0KVp Fluxo Luminoso : 5600 
lm, Vida Útil : no mínimo 24000h, 
Diametro : 71,0mm , 
Comprimento: 156,0mm UNID 

600  R$           13,97  R$          8.382,00 

OSRAM  12 MESES  

 
 

049/2018 
G5 SOLUÇÕES EM 

ILUMINAÇÃO PUBLICA 
EIRELI ME 

8 REATOR - vapor de sodio 150 W 
externo c/ base  UNID 

80  R$           56,97  R$          4.557,60  ALMIRANTE 
ILUMINAÇÃO  12 MESES  

 
 

049/2018 
G5 SOLUÇÕES EM 

ILUMINAÇÃO PUBLICA 
EIRELI ME 

9 
REATOR - vapor de sódio 220 x 
250W interno Potencia Corrente 
Máxima de 1,3, Fator 0.92. UNID 

120  R$           36,88  R$          4.425,60  ALMIRANTE 
ILUMINAÇÃO  12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 
10 

REATOR - vapor de sodio c/ base 
220X250W - EXT. Potencia 
Corrente máxima 1,3, Fator 0.92 UNID 

120  R$           60,82  R$          7.298,40  ALMIRANTE 
ILUMINAÇÃO  12 MESES  

 
049/2018 

G5 SOLUÇÕES EM 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

EIRELI ME 

11 

REATOR - vapor de sodio c/ base 
220X70W  Potencia corrente 0.4, 
Fator 0.92 , Perdas de no máximo 
14  UNID 

120  R$           51,22  R$          6.146,40   ALMIRANTE 
ILUMINAÇÃO  12 MESES  
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REATOR - vapor sodio 150 w 
interno Potencia Corrente 0.8, 
Fator 0.92, Perdas de no máximo 
22. UNID 

50  R$           34,31  R$          1.715,50  ALMIRANTE 
ILUMINAÇÃO  12 MESES  
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13 RECEPTACULO - LM 1 louça e 
27 UNID 

100  R$             2,95  R$            295,00 
 G20   12 MESES  
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RELE FOTOELÉTRICO 220 
VOLTS/ 1000 WATS Frequência / 
corrente 50/60Hz, corrente 10A., 
Carga Resistiva 1800VA 220V 
Carga Indutiva,Faixa de operação UNID 

600  R$           15,86  R$          9.516,00 

 LUREOFX   12 MESES  
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